
R eunião de países membros do Brics 
e outros países convidados, em Ka-
zan, na Rússia, nesta quinta-feira 
(24), foi marcada por discursos de 
representantes de 36 nações, que 
destacaram a situação da Faixa de 

Gaza e a necessidade de aumentar a participa-
ção dos países da Ásia, África e América do Sul 
nos fóruns internacionais.     O presidente da 
China, Xi Jinping, ressaltou que a ascensão co-
letiva do Sul Global é a principal característica 
da transformação pela qual passa o mundo. So-
bre a guerra na Faixa de Gaza, Xi Jinping desta-
cou que é preciso promover um cessar-fogo 

abrangente e “reviver a solução de dois Estados. 
"Devemos impedir que as chamas da guerra se 
espalhem no Líbano.” O presidente da Rússia, 
Vladimir Putin, destacou que a transição para 
uma ordem mundial mais equitativa não é fácil 
e que é dificultada por "forças habituadas a pen-
sar e agir na lógica da dominação sobre tudo”. 
Putin citou as sanções econômicas unilaterais, 
o protecionismo econômico total, a manipula-
ção da moeda e dos mercados financeiros, além 
da interferência em assuntos internos de ou-
tros países “sob o lema da preocupação com a 
democracia e os direitos humanos, e a luta con-
tra as alterações climáticas”.              PÁGINA 5
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Xi ressaltou que a ascensão coletiva do Sul Global é a principal 
característica da transformação pela qual passa o mundo

Brics quer mais 
protagonismo

Guterres diz que o sistema financeiro atual é falho CLIMA

IPCA-15 subiu para 0,54% em outubro  

O Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - 15 (IPCA-15) 
subiu 0,54% em outubro, após ter 
avançado 0,13% em setembro. Os 
preços de Alimentação e bebidas 
aumentaram 0,87% em outubro, 
após alta de 0,05% em setembro. 
O grupo deu uma contribuição po-

sitiva de 0,18 ponto porcentual 
para o IPCA-15, que subiu 0,54% 
no mês. Entre os componentes do 
grupo, a alimentação no domicílio 
teve alta de 0,95% em outubro, 
após ter recuado 0,01% no mês 
anterior A alimentação fora do do-
micílio subiu 0,66%.        PÁGINA 3

Guillen: BC não tem meta de câmbio ou inflação importada 

O MINISTRO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 
DO BRASIL, MAURO VIEIRA, CRITICOU A 
OMISSÃO de países em relação à situação 
da Faixa de Gaza. Ao mesmo tempo, elogiou 
a posição de países do Sul Global que ten-
tam mediar o conflito no Oriente Médio.  “Fo-
ram os países do Sul Global que votaram a 
favor da resolução da Assembleia Geral da 
ONU que pede a cessação das hostilidades.                    

O diretor de Política Eco-
nômica do Banco Central, Dio-
go Guillen, disse nesta quinta-
-feira, 24, que o BC não tem 
uma meta de taxa de câmbio 
que consiga reduzir a inflação 
importada via depreciação do 
real. "Isso tem um impacto por 

meio de vários canais, então 
é um dos canais que vamos 
incorporar, além de expecta-
tivas de inflação, hiato do pro-
duto, crédito", disse. "Nós va-
mos incorporar todos esses 
canais para trazer a inflação à 
meta."                      PÁGINA 2

GUERRA NDB

O PRESIDENTE DA RÚSSIA, VLADIMIR PUTIN, 
CONFIRMOU NESTA QUINTA-FEIRA (24) QUE 
OFERECEU ao Brasil continuar na presidência 
do banco dos Brics por mais um mandato de 
cinco anos, mantendo Dilma Rousseff na chefia 
da principal instituição financeira do bloco. Se-
gundo ele, como a Rússia está em guerra com 
a Ucrânia, ter uma liderança russa à frente do 
banco dos Brics, poderia causar problema.               

CANAIS

O MUNDO ESTÁ NO RUMO DE UM AUMENTO “CATASTRÓFICO” DA 
TEMPERATURA DE 3,1°C. O relatório “Chega de ar quente, por favor” di-
vulgado nesta quinta-feira, defende uma redução de 42% das emissões 
anuais de gases do efeito estufa até 2030 e de 57% até 2035 para man-
ter viva a meta de 1,5°C, definida no Acordo de Paris, em 2015. O secre-
tário-geral António Guterres descreveu a situação como uma “corda bam-
ba planetária”. Em mensagem de vídeo, apresentada em Paris, ele ressal-
tou que em 2023 as emissões de gases com efeito estufa aumentaram 
1,3%, atingindo o nível mais alto de todos os tempos.                 PÁGINA 6

ALIMENTAÇÃO

Alckmin: é fundamental apoio técnico

O vice-presidente e titular do 
Ministério do Desenvolvimento, In-
dústria, Comércio e Serviços 
(MDIC), Geraldo Alckmin, disse na 
manhã desta quinta-feira, 24, que 
é fundamental apoio técnico e fi-
nanceiro de economias desenvol-
vidas para se chegar a um mundo 

mais justo. Neste cenário, de acor-
do com ele, o G20 tem a oportu-
nidade de liderar discussões que 
integrem o desenvolvimento sus-
tentável, a transição para uma eco-
nomia circular, com compromis-
sos renováveis e com a sustenta-
bilidade social.               PÁGINA 8

G20

A RENAULT OBTEVE RE-
CEITA DE 10,7 BILHÕES DE 
EUROS no terceiro trimes-
tre de 2024, 1,8% maior do 
que a de igual período do 
ano passado.        PÁGINA 3

RESULTADO
Divulgação

ReutersAntônio Cruz - ABr

PÁGINA 5

Maiores Baixas
PREÇO - R$ % OSCIL.

IRB(RE) ON NM 44,22 −7,32% −3,49

NORDON MET ON 7,33 −7,22% −0,57

PAR AL BAHIAON 40,00 −6,98% −3,00

AGROGALAXY ON NM 0,440 −6,38% −0,030

BARDELLA PN 9,00 −6,25% −0,60

Maiores Altas
PREÇO - R$ % OSCIL.

RECRUSUL PN 1,82 +10,98% +0,18

PARANAPANEMAON NM 1,17 +9,35% +0,10

MANGELS INDLPN 8,34 +8,31% +0,64

ATOMPAR ON 4,16 +8,05% +0,31

DTCOM,DIRECTON 4,10 +7,89% +0,30

Mais Negociados
PREÇO - R$ % OSCIL.

HAPVIDA ON NM 3,78 −0,79% −0,03

PDG REALT ON NM 0,01 0,00% 0,00

COGNA ON ON NM 1,48 +4,23% +0,06

HYPERA ON NM 27,74 +1,54% +0,42

B3 ON NM 10,78 +1,51% +0,16

IBOVESPA BOLSAS NO MUNDO
FECHAMENTO %

DOW JONES 42.374,36 -0,33%

S&P 500 5.809,86 +0,21%

NASDAQ 18.415,49 +0,76%

DAX 30 19.443,00 +0,34%

FTSE 100 8.269,38 +0,13%

IBEX 35 11.839,80 -0,21%

130.066,95 é  0,65%

DÓLAR COMERCIAL
COMPRA

5,662
VENDA
5,663

PESO
COMPRA

0,006
VENDA
0,006

ê -0,81%ê -0,52%
EURO

COMPRA
6,132

VENDA
6,132

ê -0,11%
LIBRA

COMPRA
7,346

VENDA
7,350

é  0,03%
OURO

BM&FBovespa/Grama
R$ 500,40

Comex NY/Onça
2.734,86
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Banco Central quer atingir meta de inflação
O diretor de Política Econômica do 

Banco Central (BC), Diogo Guillen, disse 
nesta quinta-feira, 24, que a função de 
reação da autoridade monetária neste 
ciclo de aumento dos juros é a mesma 
do ciclo anterior, de cortes da Selic. Ele 
repetiu que o BC tem o “firme compro-
misso” de atingir a meta de inflação.

“Nós vamos olhar a dinâmica dos 
componentes de inflação que são mais 
sensíveis à política monetária, para 
expectativas de inflação, para projeções 
de inflação, para o hiato do produto e 
para o balanço de riscos. Não deveria 
ser surpresa que a reação da política 
monetária é consistente em diferentes 
momentos do tempo”, afirmou.

Em um evento do banco Citi, em 
Washington DC, Estados Unidos, onde 
ocorrem as reuniões anuais do Fundo 
Monetário Internacional (FMI) e Banco 
Mundial, Guillen reiterou que o ritmo 
e a magnitude total de alta dos juros 
dependerão da evolução dos dados. 
Em setembro, o Comitê de Política 
Monetária (Copom) aumentou a Selic 
em 0,25 ponto porcentual, para 10,75%.

Guillen também disse que o BC ten-
tou ser transparente sobre as razões 
para começar o ciclo de alta na última 

ata do Copom. Falando sobre o cená-
rio do Brasil, ele destacou a resiliência 
da economia, pressões no mercado 
de trabalho, hiato do produto posi-
tivo e desancoragem das expectati-
vas de inflação. 

O diretor de Política Econômica do 
Banco Central repetiu que o conjunto 
de reformas econômicas aprovadas 
nos últimos anos deve ter aumentado 
o crescimento potencial do Produto 
Interno Bruto (PIB) brasileiro, embora 
seja difícil quantificar o acréscimo.

“Tenho a visão de que, em termos 
de direção, todas essas reformas impul-
sionaram o crescimento potencial, mas 
acho difícil fazer uma avaliação quanti-
tativa, devido à pandemia”. 

Diogo Guillen também disse que 
o estímulo fiscal é um dos fatores que 
explicam a resiliência do consumo no 
Brasil, pelo seu efeito sobre a demanda 
agregada. Mesmo com alguma expec-
tativa de diminuição do impulso fiscal, 
será importante observar como esse 
processo vai acontecer para calcular os 
seus efeitos sobre a inflação.

“Há muitas coisas que temos de 
olhar nesse impulso fiscal, e a primeira 
é a composição: talvez você tenha uma 

redução dos gastos fiscais, mas parte 
dessas despesas são aquelas que não 
têm tanto multiplicador fiscal quanto 
aquelas que vão continuar”, ele exem-
plificou, no evento.

O segundo ponto é incorporar 
ao cenário os impactos de anúncios 
de política fiscal na curva de juros. 
Segundo Guillen, mesmo que a política 
fiscal se torne mais contracionista, ela 
ainda pode ser inflacionária, devido ao 
impacto na taxa de câmbio decorrente 
da movimentação da curva de juros.

Guillen também chamou atenção 
para a “sazonalidade” da política fis-
cal, com mais estímulos na primeira 
metade do ano e menos no segundo 
semestre. “Isso é mais uma mudança 
sazonal do que uma mudança na pos-
tura fiscal”, disse. Além da política fis-
cal, Guillen citou o mercado de traba-
lho resiliente e o crédito como explica-
ções para a força do consumo. 

O diretor de Política Econômica do 
Banco Central disse que não há evidên-
cias de um processo de dominância 
fiscal - quando o BC se veria impedido 
de aumentar juros, devido ao impacto 
disso sobre a dívida pública - no Brasil. 
“Para ter dominância fiscal, você pre-

cisa ter um banco central que é pas-
sivo nos dados, e nós não temos isso, 
e com certeza não teremos”, afirmou 
Guillen. “Não vejo os ingredientes de 
uma dominância fiscal.”

Pouco antes, Guillen apresentou 
um estudo detalhando impactos de 
anúncios fiscais na curva de juros e a 
sua transmissão às condições financei-
ras. Ele explicou que, em alguns casos, 
mesmo uma política fiscal mais contra-
cionista pode tornar-se inflacionária.

O diretor do BC acrescentou que 
a incerteza sobre a meta de inflação 
foi completamente dissipada no Brasil 
após a adoção da meta contínua, com 
centro de 3% e tolerância de 1,5 ponto 
porcentual para mais ou para menos. 
Isso ajudou a ancorar as expectativas, 
ele afirmou, embora elas tenham se 
movido mais recentemente.

“Elas aumentaram um pouco devido 
a uma mudança nas condições cor-
rentes da inflação, uma mudança em 
como as pessoas perceberam a política 
monetária na primeira metade do ano, 
a política fiscal”, disse. “Algumas coisas 
podem ter impactado as expectativas 
de inflação, e nós enfatizamos a desan-
coragem das expectativas.” 

REAÇÃO

Guillen: BC não tem meta de 
câmbio ou inflação importada 
O diretor do BC disse que a calibração da política monetária sempre envolve um trade-off entre fazer muito 
pouco ou fazer demais e, para evitar cair em qualquer um dos extremos, o BC olha diversas dimensões

O diretor de Polí-
tica Econômica 
do Banco Cen-
tral, Diogo Guil-
len, disse nesta 
quinta-feira, 24, 

que o BC não tem uma meta 
de taxa de câmbio que consiga 
reduzir a inflação importada via 
depreciação do real. Ele partici-
pou de um evento organizado 
pelo banco Citi, em Washing-
ton DC.

“Isso tem um impacto por 
meio de vários canais, então é 
um dos canais que vamos incor-
porar, além de expectativas de 
inflação, hiato do produto, cré-
dito”, ele disse. “Nós vamos incor-
porar todos esses canais para 
trazer a inflação à meta.”

O diretor de Política Econô-
mica do Banco Central defendeu 
que não é possível comparar o 
nível das expectativas de infla-
ção historicamente para con-
cluir que elas caíram ao longo 
do tempo. As projeções do mer-
cado, ele disse, devem sempre 
ser comparadas com a meta, de 
forma a medir a sua ancoragem.

“Comparar isso historica-
mente, quando houve uma 
mudança na meta, dá uma falsa 
evidência de que as expecta-
tivas de inflação estão baixas”, 
afirmou Guillen. “Para mim, está 
claro que a ancoragem é em rela-
ção à meta.”

Respondendo a perguntas 
depois de uma apresentação, 
Guillen disse que a calibração 
da política monetária sempre 
envolve um trade-off entre fazer 
muito pouco ou fazer demais. 
Para evitar cair em qualquer um 
dos extremos, o BC olha diver-
sas dimensões da economia, ele 
explicou.

O diretor de Política Econô-
mica do Banco Central afirmou 
que a trajetória de hiato do pro-
duto imaginada pela autoridade 
monetária leva a um hiato neutro 
em “algum momento de 2025”. 

Ele explicou que esse resul-
tado depende tanto da taxa Selic 
ex-ante, quanto da ex-post. 

O diretor repetiu que a fun-
ção de reação da autoridade 
monetária, agora, é a mesma 
usada durante o último ciclo de 
cortes da taxa Selic. A diferença, 
ele afirmou, é que o BC deci-
diu não fornecer um guidance 
no processo de aumento dos 
juros iniciado em setembro, 
quando a Selic foi elevada de 
10,5% para 10,75%.

“O ponto mais importante da 
nossa última reunião é o firme 
compromisso de levar a infla-
ção para a meta, para 3%”, disse.

O diretor voltou a listar os 
fatores que levaram o BC a reto-
mar o ciclo de aperto monetário: 
resiliência da atividade, pressões 
no mercado de trabalho, hiato 
do produto positivo, aumento 
das projeções de inflação da 
autoridade monetária e desan-
coragem das expectativas.

Diogo Guillen também repe-
tiu que a adoção da meta con-
tínua de inflação pelo Conselho 
Monetário Nacional (CMN) este 
ano foi a “melhor decisão pos-
sível”, após a discussão sobre 
uma eventual elevação do alvo 

DEPRECIAÇÃO DO REAL

Paulo Pinto - Agencia Brasil

Guillen se disse “cético” em relação à possibilidade de a autoridade monetária conduzir um “choque de credibilidade”, começando o ciclo de aumento dos juros com uma elevação mais intensa 

ter provocado a desancoragem 
das expectativas em 2023.

“A decisão final, eu acho, foi a 
melhor que podíamos ter, por-
que não temos mais nenhuma 
incerteza sobre a meta”, ele afir-
mou.

Guillen voltou a dizer que 
foi justamente o debate sobre 
uma mudança da meta que 
levou à desancoragem das 
expectativas no ano passado. 
O fato de a manutenção do alvo 
em 3% não ter levado a uma 
ancoragem total pode ter a ver 

com prêmios relacionados às 
políticas monetária e fiscal, ou 
pode estar relacionado à infla-
ção corrente.

O diretor de Política Econô-
mica do Banco Central se disse 
“cético” em relação à possibili-
dade de a autoridade monetá-
ria conduzir um “choque de cre-
dibilidade”, começando o ciclo 
de aumento dos juros com uma 
elevação mais intensa. Na ava-
liação dele, é necessário ganhar 
credibilidade ao longo do tempo, 
agindo tecnicamente.

“A credibilidade é constru-
ída dia após dia”, afirmou Guil-
len. “Vamos olhar as projeções 
de inflação, o hiato do produto, 
o balanço de riscos, as dimen-
sões usuais para pensar sobre 
o melhor caminho para os juros 
para levar a inflação à meta.”

Ele repetiu que, na avalia-
ção dele, o principal recado da 
última reunião do Comitê de 
Política Monetária (Copom) é 
que o colegiado tem um “firme 
compromisso” com a meta de 
inflação.

Falando sobre o uso de 
modelos que levam em conta 
os impactos da política fiscal na 
curva de juros, ele defendeu que 
o BC tem de olhar os efeitos “em 
todos os canais”.

O diretor de Política Econô-
mica do Banco Central repetiu 
que não vê uma relação mecâ-
nica entre os modelos do BC e 
as decisões de política monetá-
ria. Os cenários precisam incor-
porar diversos fatores e diferen-
tes trajetórias de juros podem 
levar aos mesmos resultados no 

futuro, ele argumentou.
“Obviamente, sempre temos 

uma estratégia. Nós podemos 
decidir não dar um forward gui-
dance, mas sempre temos um 
plano, obviamente”, afirmou 
Guillen.

Respondendo a uma per-
gunta sobre a possibilidade de 
fazer um ciclo mais “antecipado” 
- aumentando mais os juros no 
curto prazo -, Guillen disse que o 
balanço de riscos do BC e as suas 
projeções ajudam a demons-
trar qual é o plano do colegiado. 
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O presidente do Banco Cen-
tral, Roberto Campos Neto, fri-
sou nesta quinta-feira, 24, que a 
autoridade monetária não traba-
lha apenas com o termômetro do 
que está precificado pelos agen-
tes financeiros e que os preços 
de mercado “estão exagerados”.

“Olhamos tudo, as reuniões 
do BC são baseadas em critérios 
técnicos”, afirmou a jornalistas 
em Washington, em coletiva con-
junta com o ministro da Fazenda, 
Fernando Haddad, sobre o G20.

Campos Neto reiterou que a 
autarquia está focada na conver-
gência da inflação para a meta e 
que o BC fará o que for preciso 
para atingir o seu alvo.

O presidente do Banco Cen-
tral disse ainda que o mercado 
financeiro global tem reagido 

melhor ao cenário de crises do 
que se imaginava. 

“Com a guerra na Ucrânia, 
esperávamos uma ruptura 
muito maior. Com a situação do 
Oriente Médio, esperávamos os 
preços do petróleo muito mais 
altos do que está”, frisou Cam-
pos Neto. 

O presidente do Banco Cen-
tral afirmou que quem tem de 
falar sobre fiscal é o ministro da 
Fazenda e que não é a sua fun-
ção dar dicas. “Quem tem de 
falar sobre o fiscal é o ministro 
e eu não passo dicas. Na ver-
dade, conversamos sobre cená-
rio econômico”, comentou Cam-
pos Neto, durante entrevista 
coletiva em Washington, ao ser 
questionado sobre o pacote de 
corte de gastos em estudo pelo 

Renault ampliou sua receita 
para 10,7 bilhões de euros

Campos Neto: BC não trabalha só com 
o termômetro do que está precificado 

A Renault obteve 
receita de 10,7 
bilhões de eu-
ros no tercei-
ro trimestre 
de 2024, 1,8% 

maior do que a de igual perío-
do do ano passado, segundo ba-
lanço divulgado pela montadora 
francesa nesta quinta-feira, 24. O 
resultado veio praticamente em 
linha com o consenso de analis-
tas consultados pela Visible Al-
pha, de 10,75 bilhões de euros.

Considerando-se taxas de 
câmbio constantes, a receita do 
grupo Renault aumentou 5%, 
enquanto a receita apenas do 
setor automotivo cresceu 2,6%. 
Entre julho e setembro, a Renault 
vendeu 482.468 veículos, 5,6% 
menos do que no mesmo inter-
valo de 2023.

Para 2024, a empresa con-
firmou previsão de atingir mar-
gem operacional de ao menos 
7,5% e fluxo de caixa livre de 
pelo menos 2,5 bilhões de euros. 

O CFO do Renault Group, 
Thierry Piéton, disse que no 3º 
trimestre, o faturamento come-
çou a se beneficiar de uma ofen-
siva de produtos jamais vista, 
com dez lançamentos de novos 
veículos neste ano, o que repre-
senta 18% do faturamento do 
trimestre. 

Segundo ele, esta tendência 
deve continuar nos próximos tri-
mestres, em linha com o lança-
mento progressivo de veículos 
em seus respectivos mercados, 
principalmente com a chegada 
de sete novos modelos prevista 
para 2025. 

“Esta gama atraente e com-
petitiva conta tanto com veícu-
los elétricos como híbridos e a 
combustão, demonstrando que 
somos capazes de nos adaptar 
independentemente do ritmo 
de transição para os veículos 
elétricos. Nossa gama continua 
sendo um elemento-chave da 
performance do Grupo, assim 
como a redução de custos. Em 
um ambiente desafiador, esta-
mos acelerando uma transfor-
mação profunda, com o apoio 
de nossas equipes totalmente 
engajadas para melhorar nossa 
agilidade e construir nosso pró-
ximo capítulo” 

O faturamento do Grupo 
atingiu 10.701 milhões de euros, 
uma alta de 1,8% em compara-
ção com o 3º trimestre de 2023. 
Com taxas de câmbio constan-
tes, houve um avanço de 5,0%.

 O faturamento da Divisão 
Automotiva ficou em 9.347 

LANÇAMENTOS

EXAGEROS

A empresa confirmou sua previsão de atingir margem operacional de ao menos 
7,5% e fluxo de caixa livre de cerca de 2,5 bilhões de euros ainda neste ano 

Divulgação

 Fábrica da Renault: a marca segue em crescimento nos principais mercados, com 1.126.560 veículos vendidos no mundo nos nove primeiros meses de 2024

IPCA-15 
subiu para 
0,54% em 
outubro 

O Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo - 15 (IPCA-
15) subiu 0,54% em outubro, 
após ter avançado 0,13% em 
setembro, informou na manhã 
desta quinta-feira, 24 o Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatís-
tica (IBGE). 

Com o resultado anunciado 
nesta quinta pelo IBGE, o IPCA-
15 acumula aumento de 3,71% 
no ano. A taxa em 12 meses ficou 
em 4,47%. As projeções iam de 
avanço de 4,32% a 4,53%, com 
mediana de 4,43%. 

Os preços de Alimentação 
e bebidas aumentaram 0,87% 
em outubro, após alta de 0,05% 
em setembro. O grupo deu uma 
contribuição positiva de 0,18 
ponto porcentual para o IPCA-
15, que subiu 0,54% no mês.

Entre os componentes do 
grupo, a alimentação no domi-
cílio teve alta de 0,95% em outu-
bro, após ter recuado 0,01% no 
mês anterior A alimentação fora 
do domicílio subiu 0,66%, ante 
alta de 0,22% em setembro.

Os preços de Transportes 
caíram 0,33% em outubro, após 
queda de 0,08% em setembro. 
O grupo deu uma contribuição 
negativa de 0,07 ponto porcen-
tual para o IPCA-15, que subiu 
0,54% no mês.

Os preços de combustíveis 
tiveram queda de 0,01% em 
outubro, após recuo de 0,64% 
no mês anterior. A gasolina 
ficou estável, após ter registrado 
queda de 0,66% em setembro, 
enquanto o etanol avançou 
0,02% nesta leitura, após queda 
de 1,22% na última.

Os gastos das famílias brasi-
leiras com Habitação passaram 
de uma elevação de 0,50% em 
setembro para um aumento de 
1,72% em outubro, uma contri-
buição positiva de 0,26 ponto 
porcentual para o IPCA-15 deste 
mês. 

A energia elétrica residencial 
passou de uma alta de 0,84% em 
setembro para uma elevação 
de 5,29% em outubro. O movi-
mento foi impulsionado pela 
entrada em vigor da bandeira 
tarifária vermelha patamar 2, a 
partir de 1º de outubro. Como 
consequência, a energia elétrica 
liderou o ranking de pressões 
sobre o IPCA-15 de outubro, com 
uma contribuição de 0,21 ponto 
porcentual. Ainda em Habita-
ção, o gás de botijão aumen-
tou 2,17%. 

O aumento na energia elé-
trica residencial exerceu a 
maior pressão sobre o IPCA-15 
de outubro. O subitem respon-
deu sozinho por cerca de 40% 
da inflação do mês, uma contri-
buição de 0,21 ponto porcen-
tual para a taxa de 0,54% apu-
rada pelo indicador de outubro.

Também figuraram no 
ranking de maiores pressões 
sobre o IPCA-15 de outubro os 
itens seguro voluntário de veí-
culo (alta de 3,64% e impacto 
de 0,03 ponto porcentual), gás 
de botijão (2,17% e 0,03 ponto 
porcentual) e refeição fora de 
casa (0,70% e 0,03 ponto por-
centual).

Na direção oposta, a passa-
gem aérea foi o item de maior 
influência negativa sobre a infla-
ção de outubro, com queda de 
11,40% e contribuição de -0,08 
ponto porcentual. 

O ônibus urbano também 
apareceu no ranking de maiores 
alívios sobre o IPCA-15 do mês, 
com recuo de 2,49% e contribui-
ção de -0,03 ponto porcentual. 

ENERGIA

milhões de euros, uma queda 
de -0,5% em comparação com 
o 3º trimestre de 2023, incluindo 
-3,1 pontos de efeito de câmbio 
negativo (289 milhões de euros), 
principalmente devido à des-
valorização do Peso Argentino, 
do Real Brasileiro e, em menor 
medida, da Lira Turca. 

Esta evolução se explica prin-
cipalmente pelo efeito estável 
dos preços (+ 0,2 ponto) con-
forme previsto, que reflete a 
entrada em uma fase de esta-
bilização dos preços. O Renault 
Group quer compensar os efei-
tos negativos das taxas de câm-
bio por meio de ações nos pre-
ços, ao mesmo tempo em que 
repassa parte da redução dos 
custos aos seus clientes, princi-
palmente entregando conteúdo. 
Esta estratégia reforça a compe-
titividade dos veículos do Grupo 
ao mesmo tempo em que pro-
tege as margens.

A empresa contou também 
com mix de produtos, que refle-
tiu os primeiros benefícios da 
aceleração dos novos mode-
los do Grupo para as marcas 
Renault (Scenic E-Tech elétrico, 
Symbioz e Rafale) e Dacia (Dus-
ter). Esta melhoria progressiva 

em comparação com os trimes-
tres anteriores deve continuar, 
em linha com o ritmo dos lan-
çamentos do Grupo.

A companhia teve, no 
entanto, um mix geográfico 
negativo de -1,2 ponto, que se 
explica pela aceleração do Kar-
dian no Brasil e pelos emplaca-
mentos mais fracos na França 
e na Alemanha durante o tri-
mestre.

Os Serviços de Mobilidade 
contribuíram com 14 milhões 
de euros para o faturamento do 
3º trimestre de 2024, contra 11 
milhões de euros no 3º trimes-
tre de 2023. 

A Mobilize Financial Servi-
ces realizou um faturamento 
de 1.340 milhões de euros no 
3º trimestre de 2024, uma alta 
de 21,6% em comparação com 
o 3º trimestre de 2023, em razão 
da alta das taxas de juros e do 
aumento de 8,5% da média dos 
ativos geradores de receita (56,5 
bilhões de euros) em compara-
ção com o 3º trimestre de 2023.

O nível dos estoques totais 
no fechamento de setembro 
estava de acordo com a evo-
lução sazonal normal e a ace-
leração dos lançamentos dos 

novos produtos do Grupo. Além 
disso, ele estava alinhado a uma 
carteira de pedidos robusta de 
aproximadamente 2 meses de 
vendas previstas no fechamento 
de setembro.

Nos nove primeiros meses 
de 2024, as vendas do Grupo 
ficaram estáveis em compara-
ção com o mesmo período em 
2023, com 1.637.225 veículos 
vendidos (-0,4%). Na Europa, 
o Grupo emplacou 1.175.762 
veículos (+3,1%), apresentando 
uma evolução maior que o mer-
cado (+1,8%). Todas as marcas 
do Grupo contribuíram para este 
crescimento (Renault +3,5%, 
Dacia +2,2% e Alpine +17,5%), 
com performance superior à do 
mercado.

No 3º trimestre de 2024, as 
vendas mundiais do Grupo che-
garam a 482.468 veículos (-5,6%). 
Na Europa, o Grupo resiste 
melhor que a tendência de 
queda do mercado (-6,1%) com 
o emplacamento de 328.111 veí-
culos (- 5,3%), recuperando par-
ticipações de mercado e confir-
mando seu 3º lugar no ranking, 
com 9,8% do mercado automo-
tivo. As vendas estão avançando, 
com uma performance supe-

rior aos mercados, principal-
mente na Itália (+16,6%), Espa-
nha (+11,9%) e Reino Unido 
(+11,4%), permitindo compensar 
parcialmente uma atividade mais 
fraca na França e Alemanha. Fora 
da Europa, o Grupo emplacou 
150.217 veículos (-5,8%).

 A marca Renault segue em 
crescimento nos principais mer-
cados, com 1.126.560 veículos 
vendidos no mundo nos nove 
primeiros meses de 2024.  Na 
Europa, a marca ficou em 3º 
lugar no ranking com 740.314 
veículos vendidos, uma alta de 
3,5%, o que representa uma par-
ticipação de mercado de 6,6%. 

As vendas da Renault avan-
çaram principalmente na Itá-
lia (+16,2%), Espanha (+10,6%), 
Reino Unido (+24,3%) e na 
França (+1,1%), onde a Renault 
confirma sua liderança no mer-
cado. O Renault Clio, cujas ven-
das na Europa avançaram 5,6%, 
subiu 3 posições para se tornar 
o 2º veículo mais vendido, con-
siderando todos os canais de 
distribuição. A marca confirma 
sua posição de líder do mercado 
europeu de veículos comerciais 
leves – com exceção de picapes 
– com vendas em alta de 9,9%.

Divulgação

Energia elétrica subiu 5,29%

Campos Neto: “Olhamos tudo”

Reuters

governo.
Campos Neto disse que o 

importante não são as condições 
que o Banco Central espera. 
“Na verdade, o fiscal é impor-
tante para o Banco Central por-
que afeta variáveis econômicas 
que fazem parte do nosso fra-
mework, fazem parte das vari-
áveis que influenciam a nossa 
tomada de decisão”, explicou.

E acrescentou: “É por isso 
que falamos de visão fiscal; por-
que temos de explicar a nossa 
função e reação para o mercado 
de forma transparente.”

Campos Neto mencionou 
ainda que deve haver alguns 
anúncios no curto prazo que 
vão encaminhar, em parte, a rea-
ção do mercado em relação ao 
tema fiscal no País. 

Haddad afirmou que o arca-
bouço fiscal brasileiro não pre-
cisa ser reformulado, mas refor-
çado. “Do meu ponto de vista, 
não se trata de ser reformu-
lado, se trata de ser reforçado, 
garantir aos agentes econômi-
cos, trabalhadores, empresá-
rios, cidadãos de uma maneira 
geral, investidores, que aque-
les termos, aqueles parâmetros 
são críveis dinamicamente, no 
médio e no longo prazo”, expli-
cou ele, em coletiva de imprensa 
do G20 Brasil, em Washington. 
Haddad disse que o que está 
em estudo pelo governo são as 
medidas necessárias para que 
haja um reforço dos parâme-
tros do arcabouço fiscal. “É esse 
o caminho que nós devemos 
tomar”, concluiu.
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American Airlines teve prejuízo de 
US$ 149 milhões no 3º trimestre 

A empresa continua a desenvolver sua estratégia de vendas para aumentar o 
feedback de parceiros corporativos e de agências e recuperar a participação perdida 

BALANÇO
Divulgaçã

A American Airli-
nes teve preju-
ízo líquido de 
US$ 149 mi-
lhões no tercei-
ro trimestre de 

2024, mostrando significativa 
melhora em comparação à per-
da de US$ 545 milhões registra-
da no mesmo período do ano 
passado, revelou balanço divul-

gado nesta quinta-feira, 24. Com 
ajustes, a companhia aérea ame-
ricana teve lucro por ação de 
US$ 0,30 entre julho e setem-
bro, superando de longe a ex-
pectativa de analistas consulta-
dos pela FactSet, de US$ 0,16.

A receita foi de US$ 13,65 
bilhões, o que representa uma 
expansão de 1,2% em compa-
ração ao mesmo trimestre do 

ano passado O número também 
superou o consenso da FactSet, 
de US$ 13,5 bilhões.

O CEO da American Airlines, 
Robert Isom, disse que “medi-
das agressivas” foram toma-
das para redefinir a estraté-
gia de vendas e distribuição da 
empresa. “Estamos confiantes 
de que a mudança melhorará 
nosso desempenho de receita 

ao longo do tempo”, projetou. 
A American Airlines terminou 

o terceiro trimestre com US$ 
11,8 bilhões de liquidez total dis-
ponível. No caminho certo para 
reduzir a dívida total dos níveis 
máximos em US$ 15 bilhões até 
o final do ano de 2025. 

“A equipe da American Airli-
nes continua focada em execu-
tar uma operação confiável e 

gerenciar custos em toda a com-
panhia aérea”, disse. “Ouvimos 
ótimos comentários de agên-
cias de viagens e clientes cor-
porativos enquanto trabalha-
mos para reconstruir a base de 
nossa estratégia comercial e faci-
litar para os clientes fazer negó-
cios com a American.” 

A empresa continua a 
desenvolver sua estratégia 

de vendas e distribuição para 
abordar o feedback de parcei-
ros corporativos e de agências 
e recuperar a participação per-
dida. No terceiro trimestre, a 
companhia aérea renegociou 
contratos competitivos com a 
maioria das maiores agências 
de viagens e muitos de seus 
principais clientes corporati-
vos, reintroduziu os benefí-
cios da Experiência Corpora-
tiva para viajantes corporati-
vos e aumentou o suporte para 
clientes corporativos e de agên-
cias adicionando gerentes de 
contas de vendas e equipe de 
suporte de vendas. 

A equipe da American Airli-
nes demonstrou sua resiliência 
contínua no terceiro trimestre 
ao se recuperar rapidamente 
de vários eventos operacionais 
irregulares, principalmente a 
paralisação do CrowdStrike e os 
furacões Debby e Helene. Ape-
sar do impacto desses eventos, 
a equipe da American entre-
gou fortes resultados opera-
cionais no terceiro trimestre, 
incluindo o maior fator de con-
clusão entre as operadoras de 
rede dos EUA. A empresa regis-
trou o maior fator de carga da 
companhia aérea no terceiro tri-
mestre desde a fusão da Ame-
rican e da US Airways em 2013. 

A American continuou a for-
talecer seu balanço no terceiro 
trimestre, reduzindo a dívida 
total em aproximadamente 
US$ 360 milhões. A empresa 
está mais de US$ 13 bilhões em 
direção à sua meta de reduzir a 
dívida total em US$ 15 bilhões 
até o final de 2025. A empresa 
encerrou o trimestre com apro-
ximadamente US$ 11,8 bilhões 
de liquidez total disponível, com-
posta de caixa e investimentos 
de curto prazo, além de capa-
cidade não utilizada sob cré-
dito rotativo e outras facilida-
des. Com base nas tendências 
atuais da demanda, na previsão 
atual do preço do combustível 
e excluindo o impacto de itens 
especiais, a empresa espera 
que seus lucros ajustados por 
ação diluída do quarto trimes-
tre de 2024 fiquem entre US$ 
0,25 e US$ 0,50. 

Vendas da Danone caíram 
1,2% no terceiro trimestre

A Danone, empresa francesa 
do setor de lácteos, informou 
nesta quinta-feira, 24, que regis-
trou vendas de 6,826 bilhões 
de euros (cerca de US$ 7,36 
bilhões) no terceiro trimestre 
deste ano. O resultado repre-
senta recuo de 1,2% ante o 
reportado em 2023, de 6,906 
bilhões de euros. O resultado 
ficou abaixo do esperado por 
analistas do mercado, que 

tinham expectativa de vendas 
de 6,85 bilhões de euros.

Ainda assim, a companhia 
destacou que as vendas tiveram 
alta de 4,2% no terceiro trimes-
tre em uma base LFL (Like-For-
-Like, que considera apenas ope-
rações comparáveis, excluindo 
aquisições, venda de ativos, 
entre outros no período). Analis-
tas esperavam um crescimento 
de 3,9%, de acordo com o con-

senso compilado pela empresa. 
Em relatório, a Danone disse 

que as vendas no trimestre subi-
ram em termos comparáveis 
com impulso do crescimento 
de 3,6% no volume/mix e de 
0,7% nos preços. Entretanto, 
em base reportada, as vendas 
diminuíram por causa de fato-
res como a desconsolidação 
das marcas Horizon Organic 
e Wallaby e a variação cambial 

negativa que depreciou moe-
das estrangeiras - como o real, 
a lira turca, o peso argentino e 
o peso mexicano - ante o euro.

No segmento de Leite à Base 
de Plantas Essenciais (EDP), as 
vendas líquidas caíram 5,5%, 
em base reportada, no ter-
ceiro trimestre do ano, para 
3,283 bilhões de euros. Já o seg-
mento de Nutrição especializada 
subiu 5,7%, para 2,189 bilhões 

DESCONSOLIDAÇÃO

de euros. Enquanto isso, a Divi-
são de Águas da Danone recuou 
0,6%, para 1,354 bilhão de euros.

Por região, a Danone 
ampliou as vendas na Europa 
em 1,5%, somando 2,427 
bilhões de euros no terceiro 
trimestre de 2024. Em contra-
partida, a América do Norte teve 
redução de 7,7% na compara-
ção trimestral, com 1,611 bilhão 
de euros. A região da China, 
Norte da Ásia e Oceania regis-
trou ganhos de 967 mil euros, 
alta de 7,9%. Na América Latina, 
a queda foi de 8,5%, com vendas 
de 706 mil euros, com desem-
penho afetado pelo “licencia-
mento do negócio de leite no 
Brasil e por condições climáti-
cas desfavoráveis no México”. 

Tendo como parâmetro a 

base comparável LFL, a Danone 
teve aumento de vendas em 
todas as regiões, com alta de 
1,4% na Europa, de 5,8% na 
América do Norte, de 8% na 
China, Norte da Ásia e Ocea-
nia, 2,7%, além de 2,7% na Amé-
rica Latina.

Para o acumulado do ano 
fiscal de 2024, a companhia con-
firmou sua estimativa de cres-
cimento de 3% a 5%, em base 
comparável (LFL), com melho-
ria moderada na margem ope-
racional recorrente. Analistas 
esperam uma queda de 1,8% 
nas vendas líquidas totais em 
2024, para 27,12 bilhões de 
euros, e crescimento compa-
rável de 4%, com influência de 
1,5% dos preços e de 2,5% do 
volume de vendas.

INSTAGRAM: @SUELLENESCARIZ  
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por 
Suelen Escariz

PELO MUNDO  | CNJ CONTRA A LITIGÂNCIA PREDATÓRIA

O CNJ APROVOU, no último dia 22 
de outubro, durante sessão plená-
ria, um ato normativo que estabe-
lece medidas para a identificação, 
tratamento e prevenção da litigân-
cia predatória no Judiciário. 

A RECOMENDAÇÃO, apresentada 
pelo presidente do CNJ, ministro Luís 
Roberto Barroso, e pelo corregedor 
nacional de Justiça, ministro Mauro 
Campbell Marques, busca coibir o 
uso indevido do direito de acesso ao 
Judiciário, que tem gerado aumento 
de custos processuais e sobrecarga 
nas unidades judiciárias.

A PROPOSTA APROVADA prevê 
diretrizes para que juízes e tribunais 
possam identificar comportamentos 
que caracterizam o abuso do direito 
de litigar, tais como a propositura de 
ações sem lastro jurídico, a fragmen-
tação de demandas, e o uso de ações 
judiciais para fins de procrastinação 
ou obtenção de acordos indevidos. 

A RECOMENDAÇÃO É que sejam ado-
tadas medidas preventivas, como a tria-
gem de petições iniciais e o estímulo 
à resolução consensual de conflitos.

O DOCUMENTO MENCIONa que a 
litigância predatória tem impactado 
a capacidade do Judiciário de cum-
prir metas de produtividade, como 
a Meta Nacional 1, que estabelece 
que mais ações sejam julgadas do 
que distribuídas. 

ALÉM DISSO, O CNJ destacou que 
essas práticas aumentam os custos 
processuais e prejudicam o acesso à 
Justiça, desviando recursos e tempo 
de magistrados e servidores de lití-
gios legítimos.

VALE MENCIONAR TRECHO do 
voto: “A atuação do CNJ e dos tribunais 
é fundamental para que a movimen-
tação da máquina judiciária ocorra 
sem desvio de finalidade e para asse-
gurar que seus esforços humanos e 

recursos materiais sejam direciona-
dos à garantia do acesso à Justiça aos 
que efetivamente dela necessitam, 
mediante gestão eficiente das ações 
judiciais e tratamento adequado dos 
conflitos”.

PARA ENFRENTAR O problema, 
recomenda-se a criação de painéis 
de monitoramento nos tribunais, o 
desenvolvimento de sistemas de inteli-
gência de dados para detectar padrões 
de litigância abusiva, e o compartilha-
mento de informações entre as diver-
sas instâncias judiciais, respeitando as 
normas de proteção de dados. 

A RECOMENDAÇÃO TAMBÉM 
prevê a capacitação contínua de 
magistrados e servidores para lidar 
com o fenômeno.

ENTRE OS EXEMPLOS DE condutas 
abusivas listadas no ato normativo 
estão: a apresentação de petições 
sem documentos essenciais, a propo-

situra de ações em diferentes comar-
cas para dificultar o andamento pro-
cessual, e o ajuizamento de deman-
das idênticas sem pedido de distri-
buição por dependência. 

ASSIM, CARACTERIZA-SE a litigância 
predatória, as condutas ou demandas 
sem lastro, procrastinatórias, deman-
das fracionadas, configuradoras de 
assédio processual (uso repetido de 
ações judiciais contra uma mesma 
parte) ou violadoras do dever de miti-
gação de prejuízos.

O CNJ JÁ HAVIA SE manifestado 
sobre o tema em ocasiões anterio-
res, tendo editado as recomendações 
127/22 e 129/22 para coibir práticas 
abusivas em casos específicos. 

O NOVO ATO NORMATIVO entrou 
em vigor na data da sua publicação, 
buscando consolidar essas iniciativas, 
oferecendo uma diretriz geral para 
todo o Judiciário brasileiro.
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Cúpula ampliada do Brics pede 
maior protagonismo do Sul Global 

R eunião de países 
membros do Brics 
e outros países 
convidados, em 
Kazan, na Rússia, 
nesta quinta-feira 

(24), foi marcada por discursos 
de representantes de 36 na-
ções, que destacaram a situação 
da Faixa de Gaza e a necessi-
dade de aumentar a participa-
ção dos países da Ásia, África e 
América do Sul nos fóruns in-
ternacionais.    

O presidente da China, Xi Jin-
ping, ressaltou que a ascensão 
coletiva do Sul Global é a princi-
pal característica da transforma-
ção pela qual passa o mundo.

“Os países do Sul Global 
marchando juntos em direção 
à modernização é monumental 
na história mundial e sem pre-
cedentes na civilização humana”, 
afirmou, acrescentando que 
esses países enfrentam ainda 
grandes desafios e que “o cami-
nho para a prosperidade do Sul 
Global não será reto”.

O Sul Global é o termo 
usado para se referir aos países 
pobres ou emergentes que, em 
sua maioria, estão no Hemisfé-
rio Sul do planeta.  

Para a liderança chinesa, 
os países do Sul Global devem 
“desempenhar um papel ativo 
e de liderança na reforma da 
governança econômica global 
e fazer do desenvolvimento o 
cerne da agenda econômica e 
comercial internacional”.

Sobre a guerra na Faixa de 
Gaza, Xi Jinping destacou que é 
preciso promover um cessar-
-fogo abrangente e “reviver a 
solução de dois Estados. “Deve-
mos impedir que as chamas da 
guerra se espalhem no Líbano.”

Representantes de 36 paí-
ses se reuniram na cúpula 
ampliada do Brics nesta quinta-
-feira (24), em Kazan, na Rússia, 
no contexto da 16º conferên-
cia dos líderes do bloco. Tam-
bém participaram do encontro 
seis organizações internacio-
nais, incluindo o chefe da ONU, 
António Guterres.

Entre os países convidados 
para o encontro estavam Cuba, 
Bolívia, Venezuela, Turquia, Vie-
tnam, Indonésia, Bangladesh, 
Malásia, entre outros. Tam-
bém participou o presidente 
da Autoridade Palestina, Mah-
moud Abbas. O Brasil foi repre-
sentado pelo ministro das Rela-
ções Exteriores, Mauro Vieira, 

TRANSFORMAÇÃO

O presidente da Rússia destacou que a transição para uma ordem mundial mais equitativa não é 
fácil e que é dificultada por “forças habituadas a pensar e agir na lógica da dominação sobre tudo”

Reuters

Reunião de países membros do Brics e outros países convidados, em Kazan, na Rússia, foi marcada por discursos de representantes de 36 nações, que destacaram a situação da Faixa de Gaza

Putin oferece 
ao Brasil novo 
mandato no 
banco dos Brics 

O presidente da Rússia, Vla-
dimir Putin, confirmou nesta 
quinta-feira (24) que ofereceu ao 
Brasil continuar na presidência 
do banco dos Brics por mais um 
mandato de cinco anos, man-
tendo Dilma Rousseff na chefia 
da principal instituição financeira 
do bloco. O mandato de Dilma 
termina em julho de 2025.  

“A Rússia propôs estender a 
presidência do Brasil e da presi-
dente do banco, Sra. Rousseff. 
Tendo em mente que este ano 
o Brasil preside o G20, no pró-
ximo ano ele nos tirará o bas-
tão e liderará o Brics”, afirmou o 
presidente da Federação Russa.

Segundo Putin, como o país 
dele está em guerra com a Ucrâ-
nia, ter uma liderança russa à 
frente do banco dos Brics, cha-
mado de Novo Banco de Desen-
volvimento (NDB na sigla em 
inglês), poderia causar proble-
mas na condução da instituição 
financeira. 

“Não queremos transferir 
todos os problemas que estão 
associados à Rússia para institui-
ções em cujo desenvolvimento 
nós próprios estamos interessa-
dos. Nós lidaremos com nossos 
problemas e cuidaremos deles 
nós mesmos”, completou Putin 
em coletiva de imprensa após 
o encerramento da 16º Cúpula 
dos Brics, em Kazan, na Rússia.

A reportagem questionou 
a assessoria da ex-presidente 
Dilma se ela tem interesse em 
continuar à frente do banco, que 
tem sede em Xangai, na China. 
Porém, não obteve retorno até 
a publicação desta reportagem.

De acordo com as regras do 
banco, cada país membro do 
Brics indica o presidente da ins-
tituição para mandatos de cinco 
anos. Pelo rodízio entre os paí-
ses membros, a próxima indica-
ção para presidência do NDB é 
da Rússia.

A ex-presidente brasileira 
Dilma Rousseff assumiu a che-
fia do banco em março de 2023, 
entrando no lugar de Marcos 
Troyjo, também brasileiro e indi-
cado pelo governo de Jair Bolso-
naro. Com o início do governo de 
Luiz Inácio Lula da Silva, foi tro-
cada a presidência do Banco dos 
Brics e Dilma assumiu.

O NDB tem atualmente cerca 
de 100 projetos financiados que 
somam aproximadamente US$ 
33 bilhões. O banco tem um 
papel central na estratégia do 
bloco de ampliar os investimen-
tos nos países do bloco e do Sul 
Global.

Na cúpula do Brics deste 
ano, Dilma Rousseff foi recebida 
pelo presidente Vladmir Putin e 
defendeu a expansão do grupo 
e o uso de moedas locais para o 
financiamento dos países.

que falou sobre Gaza, Cuba, 
reforma da ONU e Ucrânia. 

“Os que se arrogam defen-
sores dos direitos humanos 
fecham os olhos diante da 
maior atrocidade da história 
recente”, afirmou o chanceler 
brasileiro. 

O presidente da Rússia, Vla-
dimir Putin, destacou que a tran-
sição para uma ordem mundial 
mais equitativa não é fácil e que 
é dificultada por “forças habitua-
das a pensar e agir na lógica da 
dominação sobre tudo”.

Putin citou as sanções eco-
nômicas unilaterais, o protecio-
nismo econômico total, a mani-
pulação da moeda e dos merca-
dos financeiros, além da inter-
ferência em assuntos internos 
de outros países “sob o lema da 
preocupação com a democracia 
e os direitos humanos, e a luta 
contra as alterações climáticas”.

Sobre a guerra no Oriente 
Médio, o presidente russo 
destacou a necessidade de 
criar um Estado palestino 

independente que coexista 
pacificamente com Israel.

“A correção das injustiças 
históricas contra o povo pales-
tiniano pode garantir a paz no 
Médio Oriente. Até que esta 
questão seja resolvida, o cír-
culo vicioso de violência não 
será quebrado”, afirmou.

Putin também reforçou a 
necessidade de reformas as 
estruturas financeiras globais. 
“O peso dos países em desen-
volvimento na economia global 
mudou dramaticamente nas 
últimas décadas. Mas isto, em 
particular, não se refletiu ade-
quadamente nos sistemas de 
gestão do Fundo Monetário 
Internacional [FMI], do Banco 
Mundial e de outros bancos 
multilaterais”, acrescentou.

O chanceler indiano, S. 
Jaishankar, destacou que o ree-
quilíbrio político e cultural atin-
giu um ponto que já é possí-
vel contemplar a multipolari-
dade real.

“O próprio Brics é uma prova 

de quão profundamente a velha 
ordem está mudando”, disse o 
ministro indiano.

Por outro lado, o represen-
tante da Índia acrescentou que 
as desigualdades do passado 
continuam sobre novas formas. 
“Vemos isso no acesso a recur-
sos para o desenvolvimento e 
as tecnologias modernas”, disse.

Jaishankar também pediu a 
reforma nos bancos internacio-
nais, “cujos procedimentos de 
trabalho são tão desatualiza-
dos quanto os da ONU. A Índia 
iniciou um esforço durante sua 
presidência do G20, e estamos 
felizes em ver que o Brasil está 
levando isso adiante”.

Também participou da 
cúpula do Brics ampliada o 
secretário-geral das Nações 
Unidas (ONU), António Guter-
res, que elogiou os esforços 
para se construir um mundo 
baseado no multilateralismo, 
ou seja, em soluções coletivas 
para os problemas globais.

“Nenhum grupo e nenhum 

país pode agir sozinho ou iso-
ladamente. Tem de ser uma 
comunidade de nações que 
trabalhem como uma família 
global para enfrentar os desa-
fios globais”, afirmou.

Guterres concordou que o 
sistema financeiro atual é falho 
em atender os países mais 
pobres. “A arquitetura financeira 
internacional é excessiva, inefi-
ciente e injusta”, disse.

Para o chefe da ONU, é pre-
ciso reestruturas as dívidas dos 
países mais vulneráveis e aumen-
tar a apoio financeiro para as 
nações que mais precisam.  

O secretário-geral da ONU 
também voltou a pedir a paz da 
Faixa de Gaza.

“Um cessar-fogo imediato 
e a imediata e incondicional 
libertação de todos os reféns, a 
entrega eficaz de ajuda humani-
tária sem obstáculos, e precisa-
mos fazer progressos irreversí-
veis para acabar com a ocupação 
[de Israel] e estabelecer a solu-
ção de dois Estados”, completou.

Reuters

Putin: “não vou transferir problemas”

Brasil critica omissão de países 
com “atrocidade” em Gaza

Em discurso nesta quinta-feira (24) na 
cúpula do Brics, ampliada com 36 países, 
em Kazan, na Rússia, o ministro das Rela-
ções Exteriores do Brasil, Mauro Vieira, 
criticou a omissão de países em relação 
à situação da Faixa de Gaza. Ao mesmo 
tempo, elogiou a posição de países do 
Sul Global que tentam mediar o conflito 
no Oriente Médio.  

“Foram os países do Sul Global que 
votaram a favor da resolução da Assem-
bleia Geral da ONU que pede a cessação 
das hostilidades. Enquanto isso, o papel 
desempenhado por outros países tem 
sido, no mínimo, decepcionante, para 
não dizer conivente. Os que se arrogam 
defensores dos direitos humanos fecham 
os olhos diante da maior atrocidade da 
história recente”, afirmou o chanceler 
brasileiro.

O Sul Global é o termo usado para se 
referir aos países pobres ou emergentes 
que, em sua maioria, estão no Hemisfé-
rio Sul do planeta.  

Vieira afirmou que a situação de Gaza, 
considerada por Brasil e outros países 
como um genocídio contra o povo pales-
tino, acabou com a autoridade do Conse-

lho de Segurança da ONU e com a integri-
dade do direito humanitário internacional.

O chefe da diplomacia brasileira acres-
centou que não haverá paz sem um 
Estado palestino independente, solução 
que vem sendo rejeitada pelo governo 
de Israel. “A decisão sobre sua existên-
cia foi tomada há 75 anos pelas Nações 
Unidas. Mas a mesma ONU que criou o 
Estado de Israel hoje se vê de mãos ata-
das”, acrescentou.

Vieira ponderou que “não há justi-
ficativa para os atos terroristas como 
os praticados pelos Hamas”, mas acres-
centou que a resposta desproporcional 
de Israel “tornou-se punição coletiva ao 
povo palestino”. 

“Já foram lançados sobre Gaza mais 
explosivos do que os que atingiram Dres-
den, Hamburgo e Londres na Segunda 
Guerra Mundial”, disse.

O chanceler brasileiro também desta-
cou a importância do Brics. “Por trás des-
sas cinco letras, há uma realidade palpá-
vel construída ao longo de décadas de 
esforços por um mundo mais equânime. 
O Brics deve muito ao G77 e ao Movi-
mento Não-Alinhado. Somos herdeiros 

dos que lutaram por uma Nova Ordem 
Econômica Internacional”, destacou.

O chanceler brasileiro também fez 
duras críticas ao embargo econômico dos 
Estados Unidos contra Cuba, que já dura 
mais de seis décadas. Segundo Vieira, o 
Brasil é contrário às sanções unilaterais 
por princípio porque violam o direito inter-
nacional e causam danos às populações 
dos países afetados.

“O caso de Cuba é emblemático da 
irracionalidade dessas medidas, que há 
mais de seis décadas afetam o desenvol-
vimento econômico do país e, nos tem-
pos recentes, contribuem para agravar a 
situação energética, alimentar e de saúde 
do país caribenho. Renovamos nossa soli-
dariedade com o povo cubano e fazemos 
um apelo para que sejam imediatamente 
flexibilizadas essas medidas”, afirmou.

O chefe da delegação brasileira na 16ª 
Cúpula do Brics ainda comentou sobre 
a guerra na Ucrânia destacando a inicia-
tiva do Brasil e da China de criar o grupo 
Amigos da Paz para tentar resolver o con-
flito que também envolve a Rússia, que 
preside o Brics em 2024.

“Formamos um clube da paz para 
fomentar o diálogo e buscar uma solu-
ção duradoura. Essa solução duradoura 
só virá com o respeito ao direito interna-
cional, incluindo os propósitos e princí-
pios consagrados na Carta da ONU, e o 
papel central das Nações Unidas no sis-
tema internacional”, disse.

GENOCÍDIO



O mundo está no rumo de 
um aumento “catastrófico” da 
temperatura de 3,1°C. O rela-
tório “Chega de ar quente, por 
favor” divulgado nesta quinta-
-feira, defende uma redução de 
42% das emissões anuais de 
gases do efeito estufa até 2030 
e de 57% até 2035 para manter 
viva a meta de 1,5°C, definida no 
Acordo de Paris, em 2015. 

O levantamento do Pro-
grama das Nações Unidas para 
o Meio Ambiente, Pnuma, res-
salta a relevância da próxima 
rodada de Contribuições Nacio-
nalmente Determinadas, NDCs. 
Esses compromissos serão 
apresentados no início de 2025, 
antes das negociações da Con-
ferência das Nações Unidas 
sobre o clima, COP30, no Brasil.

Mesmo se cumpridas, essas 
contribuições nacionais limita-
riam o aumento da tempera-
tura a 2,6-2,8°C.

O secretário-geral descre-
veu a situação como uma “corda 
bamba planetária”. Em mensa-
gem de vídeo, apresentada em 
Paris, António Guterres ressal-
tou que em 2023 as emissões de 
gases com efeito estufa aumen-
taram 1,3%, atingindo o nível 

mais alto de todos os tempos.
O líder da ONU ressaltou que 

essas emissões precisam cair 
9%, todos os anos, até 2030 para 
limitar o aumento da tempera-
tura a 1,5°C e evitar o pior das 
alterações climáticas.

Para ele, existe uma ligação 
direta entre aumento das emis-

sões e desastres climáticos cada 
vez mais frequentes e intensos. 
Guterres acredita que o recorde 
de lançamento de gases nocivos 
provoca “temperaturas recordes 
do mar impulsionando furacões 
monstruosos”.

O secretário-geral adicionou 
que o calor recorde está “trans-

formando as cidades em sau-
nas” e causando chuvas inten-
sas, responsáveis por “inunda-
ções bíblicas”.

Em novembro, o Azerbaijão 
vai abrigar a Conferência das 
Nações Unidas sobre Mudança 
Climática, COP 29. O evento 
deve impulsionar o progresso 

Seca: ONU defende uma redução de 42% das emissões anuais de gases do efeito estufa até 2030 e de 57% até 2035
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Ex-presidente abre liderança 
na disputa pela presidência
A pesquisa nacional aponta que Trump está liderando Harris por 47% a 45%, em 
comparação com a liderança da vice-presidente de 2% na apuração em agosto

ELEIÇÕES

Reuters

Harris e Trump: os eleitores dão a Trump uma vantagem sólida na maioria dos casos quando questionados sobre as agendas e políticas dos candidatos

Donald Trump abriu 
uma liderança es-
treita na corrida 
presidencial, con-
forme eleitores 
adotam uma vi-

são mais positiva de sua agen-
da e desempenho passado e 
uma visão mais negativa de Ka-
mala Harris, segundo uma nova 
pesquisa do Wall Street Journal.

A pesquisa nacional aponta 
que Trump está liderando Harris 
por 2 pontos porcentuais, 47% a 
45%, em comparação com uma 
liderança da vice-presidente de 2 
pontos na pesquisa de agosto do 
WSJ, em uma cédula que inclui 
candidatos independentes e de 
terceiros. Ambas as lideranças 
estão dentro das margens de 
erro das pesquisas, o que signi-
fica que qualquer um dos can-
didatos pode realmente estar 
à frente.

A pesquisa sugere que uma 
enxurrada de publicidade nega-
tiva na campanha e o desem-
penho dos próprios candidatos 
minaram algumas das impres-
sões positivas de Harris que os 
eleitores desenvolveram depois 
que ela substituiu o presidente 
Joe Biden como candidata demo-
crata.

As visões sobre Harris se tor-
naram mais negativas desde 
agosto, quando partes iguais de 
eleitores a viam de forma favo-
rável e desfavorável. Agora, as 
visões desfavoráveis são domi-
nantes por 8 pontos porcentu-
ais, 53% a 45%. Além disso, os 
eleitores dão a Harris sua pior 
avaliação de trabalho como vice-
-presidente nas três vezes que 
o Wall Street Journal perguntou 
sobre isso desde julho, com 42% 
aprovando e 54% desaprovando 
seu desempenho

Em contraste, as visões de 
Trump se tornaram mais otimis-
tas. Os eleitores lembram de seu 
tempo como presidente mais 
positivamente do que em qual-
quer momento deste ciclo elei-
toral, com 52% aprovando e 48% 
desaprovando seu desempenho 

ONU mostra que mundo está 
na “corda bamba” do clima 

DESMATAMENTO

no cargo - uma classificação posi-
tiva de 4 pontos que contrasta 
com a classificação negativa de 
12 pontos para Harris.

Além disso, os eleitores dão 
a Trump uma vantagem sólida 
na maioria dos casos quando 
questionados sobre as agen-
das e políticas dos candidatos. 
Por 10 pontos, mais eleitores 
têm uma visão favorável do que 
desfavorável do plano econô-
mico do republicano para o país, 
enquanto visões desfavoráveis 
do plano econômico de Harris 
superam visões positivas em 4 
pontos. 

O ex-presidente dos Estados 
Unidos disse nesta quinta-feira, 
24, que, se for eleito, “demite” o 
conselheiro especial dos EUA, 
Jack Smith. Nomeado pelo Pro-
curador-Geral Merrick Garland, 
ele foi o responsável por supervi-
sionar duas investigações sobre 

Trump, envolvendo a tentativa 
de anular os resultados da elei-
ção de 2020 e um suposto uso 
indevido de documentos con-
fidenciais.

Trump, no entanto, não pode 
demitir Smith diretamente, já 
que a ação pode ser realizada 
somente pelo Procurador-Geral.

 Já a candidata democrata 
acredita que seu rival Donald 
Trump é um fascista. A declara-
ção da democrata foi feita após 
um ex-colaborador do candi-
dato republicano afirmar que 
ele supostamente elogiou Adolf 
Hitler.

“Você acredita que Donald 
Trump é um fascista?”, pergun-
tou o jornalista Anderson Coo-
per, durante o programa gra-
vado na Pensilvânia, no qual 
Kamala respondeu perguntas 
de 32 eleitores indecisos. “Sim, 
acredito”, respondeu Kamala à 

pergunta.
A declaração foi uma reação 

aos comentários do ex-chefe de 
gabinete de Trump John Kelly, 
general aposentado do Corpo 
de Fuzileiros Navais em entre-
vistas ao jornal The New York 
Times e à revista The Atlantic 
publicadas na terça-feira, 22, 
alertando que o indicado repu-
blicano se enquadra na defini-
ção de fascista e que, enquanto 
estava no cargo, ele sugeriu que 
o líder nazista “fez algumas coi-
sas boas”.

Kamala disse que esses 
comentários oferecem uma 
visão de quem o ex-presidente 
“realmente é” e do tipo de coman-
dante-chefe que ele seria. Mais 
tarde, ela voltou com o assunto, 
dizendo que Trump, se fosse 
eleito novamente, seria “um pre-
sidente que admira ditadores e 
é fascista”. Antes da entrevista, 

ela já havia atacado duramente 
seu rival republicano pelas mes-
mas afirmações.

A vice-presidente disse que 
acredita que Trump está “cada 
vez mais instável e inapto para 
exercer o cargo”, em resposta à 
primeira pergunta, que era sobre 
o que ela diria aos eleitores para 
convencê-los do motivo pelo 
qual não deveriam apoiar seu 
rival republicano, e descreveu 
os comentários de Kelly como 
uma “chamada de emergência 
para o povo”.

A equipe de campanha de 
Trump declarou que a demo-
crata “está cada vez mais deses-
perada porque sua campanha 
está em colapso”. “É por isso que 
ela continua espalhando menti-
ras e falsidades descaradas que 
são fáceis de refutar”, disse o 
porta-voz Steven Cheung em 
um comunicado. 

Bolsas da 
Europa fecham 
em alta, após 
balanços

As bolsas da Europa fecha-
ram a quinta-feira, 24, em alta, 
sob efeito de balanços corpora-
tivos e com reações a dados de 
atividade e falas de dirigentes do 
Banco Central Europeu (BCE). A 
acomodação dos juros dos Tre-
asuries americanos na sessão 
também ajudou a sustentar o 
apetite por risco.

O FTSE 100, de Londres, 
subiu 0,13%, aos 8.269,38 pon-
tos. O CAC 40, de Paris, mostrou 
alta leve de 0,08%, encerrando 
em 7.503,28 pontos. O DAX, refe-
rência em Frankfurt, teve ganhos 
de 0,39%, a 19.453,70 pontos. 
As cotações são preliminares.

Em sessão com os juros dos 
Treasuries menos pressiona-
dos, as bolsas europeias avan-
çaram enquanto operadores 
regiam à temporada de balan-
ços. Renault subiu 4,74% após 
agradar com a receita do ter-
ceiro trimestre. Hermès teve 
ganhos de 1,07% ao ampliar 
vendas no mesmo período. E 
Barclays avançou 4,16% com 
resultados acima do esperado 
pelo mercado.

No cenário macro regional, 
as prévias dos índice de gerentes 
de compras (PMIs, na sigla em 
inglês) de outubro da zona do 
euro vieram mista, enquanto, na 
Alemanha, superaram as expec-
tativas. E, no Reino Unido, fica-
ram bem abaixo do previsto. 
Ao mesmo tempo, dirigentes 
do BCE mantiveram discurso 
de cautela em relação a cortes 
de juros.

O presidente do BC da Letô-
nia, Martins Kazaks, afirmou que 
o pouso suave na zona do euro 
ainda é possível, enquanto o 
presidente do Banco de Portu-
gal, Mario Centeno, disse que o 
BCE deveria considerar cortes 
de juros mais agressivos. Já o 
dirigente do BC, Joachim Nagel 
defendeu que a autoridade 
monetária não deve ser “apres-
sada” no processo de corte de 
juros. E seu par Bostjan Vasle 
defendeu limitar cortes das taxas 
de juros em passos “medidos”. 

Em outras bolsas, o Ibex 35, 
de Madri, recuou 0,21%, para 
os 11 839,80 pontos. O FTSE 
MIB, de Milão, fechou estável, 
a 34.698,81 pontos. Já o PSI 20, 
de Lisboa, recuou 0,45%, aos 
6.491,26 pontos. As cotações 
são preliminares.

As bolsas asiáticas fecharam 
majoritariamente em baixa nesta 
quinta-feira, 24, após Wall Street 
sofrer perdas significativas na 
quarta, reagindo a balanços e 
em meio a um recente avanço 
nos juros dos Treasuries.

Liderando as perdas na Ásia, 
o índice Hang Seng caiu 1,30% 
em Hong Kong, a 20.489,62 
pontos, pressionado por ações 
de tecnologia, enquanto o sul-
-coreano Kospi recuou 0,72% 
em Seul, a 2.581,03 pontos, e o 
Taiex cedeu 0,61% em Taiwan, 
a 23.192,52 pontos.

Na China continental, o 
Xangai Composto teve baixa 
de 0,68%, a 3 280,26 pontos, 
depois de subir por quatro 
pregões seguidos na esteira de 
recentes medidas de estímu-
los anunciadas por Pequim, e o 
menos abrangente Shenzhen 
Composto registrou queda de 
0,91%, a 1.938,81 pontos.

Exceção, o japonês Nikkei 
garantiu ligeira alta de 0,10% 
em Tóquio, a 38.143,29 pon-
tos, revertendo perdas de mais 
cedo na sessão em meio a pos-
síveis ajustes de posição.

A predominância do mau 
humor na região asiática veio 
após as bolsas de Nova York 
amargarem perdas de cerca 
de 1% a 1,6% ontem, em rea-
ção a balanços corporativos e 
pressionados pela força recente 
dos juros dos Treasuries, que 
ontem avançaram pelo terceiro 
dia consecutivo.

No âmbito macroeconômico, 
o Produto Interno Bruto (PIB) da 
Coreia do Sul cresceu 0,1% no 
terceiro trimestre, evitando uma 
recessão técnica após a contra-
ção de 0,2% do trimestre ante-
rior, mas a projeção de analis-
tas consultados pelo The Wall 
Street Journal era de alta de 0,5% 
no período.

RISCOS

na redução de gases com efeito 
estufa em todos os setores da 
economia.

Guterres pediu que os países 
se “libertem da dependência dos 
combustíveis fósseis”, implemen-
tem energias renováveis e rever-
tam o desmatamento.

Para ele, a reunião precisa 
debater fontes inovadoras de 
recursos, como taxação sobre 
a extração de combustíveis fós-
seis e maior financiamento para 
medidas de mitigação. Uma reve-
lação positiva do relatório, divul-
gado nesta quinta-feira, é que tec-
nologias existentes e acessíveis 
podem assegurar as reduções 
necessárias até 2030 e 2035, para 
cumprir o limite de 1,5°C.

Segundo o levantamento, o 
aumento da implementação de 
tecnologias solares fotovoltai-
cas e de energia eólica pode-
ria proporcionar 27% do poten-
cial de redução até 2030 e 38% 
até 2035.

O texto também argumenta 
que as florestas poderiam con-
cretizar cerca de 20% deste 
potencial em ambos os anos. 
Este potencial ilustra que é pos-
sível cumprir as metas de tripli-
car a energia renovável, aban-
donando os combustíveis fós-
seis e conservando a natureza 
e os ecossistemas.

A série de relatórios sobre a 
Lacuna de Emissões do Pnuma, 
agora na sua 15a. edição, fornece 
uma revisão anual da lacuna 
entre o rumo que as emissões 
globais estão tomando e os com-
promissos atuais dos países e 
apresenta soluções. 



Brasil pode ter 
que importar 
petróleo 
em 2034 

Sem produção de petróleo 
na margem equatorial, área do 
litoral norte do país apontada 
como o novo pré-sal, o Brasil 
pode ter que voltar a importar 
petróleo dentro de dez anos.  

A afirmação, feita nesta 
quinta-feira (24), no Rio de 
Janeiro, é da diretora de Explo-
ração e Produção (E&P) da 
Petrobras, Sylvia Anjos (foto), 
e faz parte da campanha da 
estatal para obter licença para 
explorar a região.

“O tempo está sendo muito 
crítico, em cinco, seis anos tem 
uma caída da produção do 
pré-sal e, com isso, a gente 
pode voltar a ser importador 
de petróleo em 2034, 2035, 
se a gente não tiver desco-
bertas”, afirmou ao participar 
de uma aula aberta no Insti-
tuto Alberto Luiz Coimbra de 
Pós-Graduação e Pesquisa em 
Engenharia (Coppe), da Uni-
versidade Federal do Rio de 
Janeiro (UFRJ).

A margem equatorial 
abrange uma área que vai da 
costa do Rio Grande do Norte 
ao Amapá. A comparação com 
o pré-sal é devido ao grande 
potencial de encontrar reserva-
tórios de petróleo. No entanto, 
a exploração é criticada por 
ambientalistas, preocupados 
com possíveis danos ambien-
tais.

A Petrobras tem 16 poços 
na nova fronteira exploratória, 
no entanto, só tem autorização 
do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Natu-
rais Renováveis (Ibama) para 
perfurar dois deles, na costa 
do Rio Grande do Norte.

O Ibama negou a licença 
para outras áreas, como a da 
Bacia da Foz do Amazonas. A 
Petrobras pediu ao instituto, 
ligado ao Ministério do Meio 
Ambiente e Mudança do Clima 
(MMA), uma reconsideração e 
espera uma decisão.

Sylvia contextualizou que 
o Brasil é autossuficiente em 
petróleo desde 2006. Atual-
mente, 81% da produção nacio-
nal são atribuídos ao pré-sal. 
Como faz parte do ciclo do 
petróleo o atingimento de um 
pico de produção seguido por 
declínio da quantidade de bar-
ris extraídos, a Petrobras busca 
novas áreas de exploração para 
que não haja recuo da produ-
ção de óleo e gás.

Segundo a diretora, a Petro-
bras resolveu as exigências do 
Ibama para que seja alcançada 
a licença de exploração, entre 
elas a criação de centro para 
acolhimento de animais em 
caso de derramamento de 
óleo; a garantia de que não 
haverá excesso de capacidade 
no Aeroporto de Oiapoque, no 
Amapá; e simulação de exercí-
cios de emergência ambiental.

Sylvia criticou também o 
que chamou de “fake news 
científica”, citando a informação 
propagada de que há corais na 
foz do rio Amazonas. Segundo 
ela, estudos já apontaram que 
coral não convive com o mar 
que não seja absolutamente 
transparente e sem argila.

“Não existe coral na foz do 
Amazonas, isso não é verdade. 
Existem rochas semelhantes a 
corais”, desmentiu ela, acres-
centando que, apesar do nome 
Bacia da Foz do Amazonas, os 
poços ficam a 540 quilômetros 
da costa, distante da foz.

A executiva afirmou ainda 
que a região tem intenso fluxo 
de navios, ou seja, não é um 
local isolado. “A gente não está 
querendo perfurar em um san-
tuário marítimo onde nada 
ocorre”, garantiu.

O Ibama não apontou a 
data em que haverá uma res-
posta ao pedido de reconsi-
deração da Petrobras. A esta-
tal solicitou à Agência Nacio-
nal do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis (ANP) a sus-
pensão do prazo para realizar 
a exploração na Bacia da Foz 
do Amazonas, de forma a não 
perder tempo de concessão 
sem licença.

PRÉ-SAL
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Nunes tem 49% e Boulos, 
35% das intenções de voto

A três dias do se-
gundo turno das 
eleições muni-
cipais em São 
Paulo, o novo 
levantamento 

divulgado pelo Datafolha nesta 
quinta-feira, 24, segue apontan-
do o prefeito e candidato à re-
eleição Ricardo Nunes (MDB) à 
frente da disputa, com 49% das 
intenções de voto. O deputado 
federal Guilherme Boulos (PSOL) 
aparece com 35% das menções.

Segundo o levantamento, 
14% dos eleitores afirmaram 
que votariam em branco ou anu-
lariam o voto caso o pleito fosse 
hoje. Outros 2% não sabem em 
quem votar. Os números apare-
cem no cenário estimulado, em 
que os nomes da dupla são apre-
sentados para os entrevistados.

O Datafolha entrevistou 
1.204 eleitores de São Paulo 
entre os dias 22 e 24 de outubro. 
A margem de erro do levanta-
mento é de três pontos porcen-
tuais para mais ou para menos, 
e o nível de confiança é de 95%. 
A pesquisa está registrada no 
Tribunal Superior Eleitoral (TSE) 
sob o número SP-07600/2024.

Os últimos resultados do 
instituto, divulgados há uma 
semana, apontavam Nunes 
com 51% das menções, e Bou-
los com 33%. Comparados com 
a semana anterior, do dia 10, o 
atual prefeito havia caído quatro 
pontos, enquanto o psolista per-
maneceu com a mesma pontu-
ação. Os brancos e nulos, eram 
14% - quatro pontos a mais que 
na quinta-feira anterior. Entre as 
duas pesquisas, fortes chuvas 
na noite de sexta-feira, 11, pro-
vocaram um apagão que dei-
xou 3,1 milhões imóveis sem luz 
na capital paulista e pautou as 
campanhas.

Agora a diferença entre os 
dois diminuiu de 18 para 14 pon-
tos porcentuais. Em um cenário 
somente com os votos válidos, 
ou seja, descartando brancos, 
nulos e indecisos, Nunes tem 
58% e Boulos, 42% das inten-
ções de voto.

Na pesquisa espontânea, em 
que os entrevistados não são 
informados sobre quem está 
concorrendo, a diferença entre 
eles é de 10 pontos porcentu-
ais, com Nunes recebendo 40% 
das menções, e Boulos, 30%. 
Nesse cenário, 10% estão inde-
cisos sobre em quem votar, e 
12% afirmaram que votam em 
branco ou anulam o voto.

DATAFOLHA EM SP

O levantamento mostrou que 14% dos eleitores afirmaram que votariam em branco
Divulgação

Boulos e Nunes: a diferença entre os dois diminuiu de 18 para 14 pontos porcentuais. Em um cenário somente com os votos válidos, Nunes tem 58% e Boulos, 42%

Os números são pratica-
mente os mesmos do último 
levantamento, quando o pre-
feito tinha 41% e Boulos, os mes-
mos 30%. Indecisos eram 12% 

e brancos e nulos 10%. 
A nova pesquisa Quaest 

sobre o segundo turno das elei-
ções 2024 em São Paulo mos-
tra o atual prefeito e candidato à 

reeleição, Ricardo Nunes (MDB), 
com 44% das intenções de voto. 
O deputado federal Guilherme 
Boulos (PSOL) aparece com 35% 
das menções do cenário esti-

A Polícia Federal (PF) defla-
grou nesta quinta-feira, 24, a 
Operação Ultima Ratio contra 
suposta venda de sentenças 
judiciais no Tribunal de Justiça 
de Mato Grosso do Sul (TJ-MS). 
Agentes foram às ruas para vas-
culhar 44 endereços de inves-
tigados, incluindo o gabinete 
de cinco desembargadores da 
Corte estadual e de um conse-
lheiro do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso do Sul.

O ministro Francisco Falcão, 
relator do caso no Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ), determi-
nou o afastamento, por 180 dias, 
dos desembargadores Vladimir 
Abreu da Silva, Alexandre Aguiar 
Bastos, Sideni Soncini Pimentel, 
Marcos José de Brito Rodrigues e 
Sérgio Fernandes Martins - este 
último presidente do Tribunal 

de Justiça. Também foram afas-
tados de suas funções o conse-
lheiro do TCE-MT Osmar Domin-
gues Jeronymo e do servidor do 
TJ-MT Danillo Moya Jeronymo.

Todos os citados terão de 
usar tornozeleira eletrônica para 
fiscalização do cumprimento das 
medidas cautelares, determinou 
Falcão.

Segundo a Receita Federal, o 
esquema sob suspeita envolvia a 
atuação de lobistas, advogados 
e servidores com “grande influ-
ência” na Corte que teriam atu-
ado por decisões favoráveis em 
ações envolvendo propriedades 
rurais milionárias. Os investiga-
dores inclusive veem indícios de 
envolvimento de filhos de auto-
ridades no esquema.

A apuração foi abastecida 
por informações colhidas no 

celular do advogado Roberto 
Zampieri, executado com 12 
tiros à porta de seu escritório 
em Cuiabá, em dezembro pas-
sado. Cinco mil diálogos manti-
dos pelo advogado estão sob 
perícia e turbinam investigações 
não só no STJ, mas também no 
Conselho Nacional de Justiça, 
inclusive contra desembarga-
dores do Tribunal de Justiça de 
Mato Grosso.

As diligências são realizadas 
em três Estados e no Distrito 
Federal, nas cidades de Campo 
Grande, Brasília, São Paulo e 
Cuiabá. A ofensiva apura ainda 
supostos crimes de lavagem de 
dinheiro, organização criminosa, 
extorsão e falsificação de escri-
turas públicas.

As ordens foram expedidas 
pelo ministro Francisco Falcão, 

do Superior Tribunal de Justiça, 
que também proibiu o acesso 
de investigados ao Tribunal 
estadual e vedou a comunica-
ção entre alvos.

Segundo a PF, a Última Ratio é 
um desdobramento da Operação 
Mineração de Ouro, aberta em 
2021. Os investigadores dizem 
que no bojo da ofensiva aberta 
há três anos foram apreendidos 
materiais com indícios de crimes.

A Mineração de Ouro investi-
gou o suposto envolvimento de 
conselheiros do Tribunal de Con-
tas do Estado de Mato Grosso 
do Sul em organização criminosa 
especializada em fraudes em licita-
ções, superfaturamento de obras 
e desvio de recursos públicos.

Tal inquérito, por sua vez, 
teve origem em telefonemas 
interceptados na Operação 

LAVAGEM DE DINHEIRO

STJ afasta cinco desembargadores
por suspeita de venda de sentenças 

Tom combativo dá um certo 
respiro à campanha de Boulos

Parte do PSOL, partido do candidato à 
Prefeitura de São Paulo Guilherme Boulos, já 
demonstra menos confiança em uma virada 
sobre seu adversário, Ricardo Nunes (MDB), 
antes do segundo turno, marcado para 27 
de outubro, próximo domingo. Integrantes 
da legenda relataram um certo “pessimismo” 
diante da vantagem do emedebista no último 
levantamento Quaest, que o coloca 9 pon-
tos porcentuais à frente. No entanto, o tom 
mais combativo adotado por Boulos nesta 
reta final pode trazer um “último fôlego” à 
sua campanha, apesar de restarem apenas 
três dias para a votação.

Uma ala mais pessimista do partido 
defende agora uma estratégia de “redução 
de danos” nas vésperas do pleito. Para esse 
grupo, a possibilidade de vencer a disputa 
pelo Executivo municipal já não está mais 
no horizonte, e o foco passou a ser diminuir 
a rejeição do paulistano a Boulos e reduzir a 
distância em relação a Nunes.

Embora apoiem o novo tom da campa-
nha, esses integrantes avaliam que o tempo 
até o domingo da eleição é curto demais para 
reverter o cenário. “Não dá para ganhar uma 
corrida dessa em um fim de semana. É uma 
virada praticamente incerta”, afirmam. Por 
outro lado, setores do partido que ainda acre-

ditam em uma reviravolta rechaçam a visão 
de que a eleição já está decidida. “A virada 
vai acontecer nas urnas. Tem que ter paci-
ência”, disseram.

Para estes, a mudança de estratégia de 
Boulos veio no momento certo. Eles acredi-
tam que esta é a ocasião ideal para intensi-
ficar as denúncias contra Nunes de maneira 
mais incisiva, na reta final da campanha. Assim, 
esperam que a rejeição ao candidato do PSOL 
caia o suficiente para garantir um resultado 
positivo nas urnas.

Nos últimos dias, Guilherme Boulos tem 
adotado uma estratégia mais agressiva para 
conquistar votos na capital paulista, com foco 
especial nos eleitores que votaram em Pablo 
Marçal (PRTB) no primeiro turno. O candi-
dato do PSOL já anunciou a incorporação de 
propostas defendidas pelo ex-coach, como 
a criação de escolas olímpicas e o incentivo 
a pequenos empreendedores da periferia, 
em seu plano de governo. Além disso, Bou-
los busca se posicionar como o candidato 
da “mudança”, aproximando-se do discurso 
“antissistema” que Marçal usou repetidamente 
durante a primeira fase da campanha.

Boulos afirmou em entrevista à Globonews 
nesta semana que o discurso da extrema 
direita teve mais apelo junto ao eleitorado. 

ESTRATÉGIA

Lama Asfáltica, e se debruçou 
sobre a suposta venda de deci-
sões, enriquecimento ilícito, lava-
gem de dinheiro e contratação 
de funcionários “fantasmas”.

Ainda havia a suspeita de que 
a aquisição de direitos relaciona-
dos à mineração de ouro tenha 
sido utilizada para lavagem de 
dinheiro.

Segundo a Receita Federal, 
a partir dos elementos colhidos 
na Mineração de Ouro “foi possí-
vel identificar que lobistas, advo-
gados e servidores públicos de 
grande influência se reuniram 
com a autoridade responsável 
pela decisão para que esta lhes 
fosse favorável, prejudicando 
outras partes da lide que, em 
alguns casos, foram derrotadas 
em causas envolvendo proprie-
dades rurais milionárias”.

O Fisco aponta ainda indí-
cios de envolvimento de advo-
gados e filhos de autoridades 
no esquema. Ao longo do inqué-
rito, os investigadores identifica-
ram situações em que o magis-
trado responsável pela decisão 
já havia sido sócio do advogado 
da parte interessada. 

mulado, em que os nomes da 
dupla são apresentados para 
os entrevistados. 

Segundo o levantamento, 
19% dos eleitores afirmaram 
que votariam em branco ou anu-
lariam o voto caso o pleito fosse 
hoje. Nesse número também 
estão incluídos eleitores que 
afirmaram que não vão votar. 
Outros 2% estão indecisos. 

A pesquisa Quaest entre-
vistou 1.200 eleitores paulis-
tanos entre os dias 20 e 22 
de outubro, tem margem de 
erro de três pontos porcentu-
ais para mais ou para menos, 
índice de confiança de 95% e 
registro no Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE) sob o protocolo 
SP-06257/2024. 

Em entrevista à Rádio Eldo-
rado, o cientista político e dire-
tor-executivo do Instituto Tra-
vessia, Renato Dorgan, espe-
cialista em pesquisas quali-
tativas e quantitativas, disse 
que dificilmente haverá uma 
reversão do cenário favorá-
vel a Nunes, a não ser que 
algo excepcional aconteça. 
Nesse contexto, ele pontuou 
que é preciso haver atenção 
aos possíveis efeitos do clima 
após as chuvas dos últimos 
dias terem causado quedas de 
árvores e apagões na cidade. 
Ainda assim, Dorgan avalia 
que Nunes teve uma estra-
tégia bem-sucedida ao tratar 
do tema na semana passada. 

O presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva desistiu de ir a São Paulo 
neste fim de semana, por reco-
mendação médica. 
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Alckmin afirma que é fundamental 
apoio técnico das economias ricas

N a mesma toada 
que outros pa-
íses emergen-
tes vêm defen-
dendo durante 
reuniões multi-

laterais, o vice-presidente e titu-
lar do Ministério do Desenvol-
vimento, Indústria, Comércio 
e Serviços (MDIC), Geraldo Al-
ckmin, disse na manhã desta 
quinta-feira, 24, que é funda-
mental apoio técnico e finan-
ceiro de economias desenvolvi-
das para se chegar a um mundo 
mais justo.

“Como expressou o filósofo 
Hans Jonas, no princípio da res-
ponsabilidade é fundamental 
que as economias mais avan-
çadas colaborem com o apoio 
técnico e financeiro para que 
os países em desenvolvimento 
possam acompanhar as transi-
ções que os tempos atuais exi-
gem, sobretudo para a inclu-
são social e o enfrentamento da 
emergência climática”, afirmou 
ele, durante abertura da reu-
nião ministerial de Comércio e 
Investimentos do grupo das 20 
maiores economias do mundo 
(G20), que ocorre em Brasília. 

Neste cenário, de acordo 
com ele, o G20 tem a oportu-
nidade de liderar discussões 
que integrem o desenvolvi-
mento sustentável, a transição 
para uma economia circular, 
com compromissos renováveis, 
com a sustentabilidade social 
e ambiental e a promoção do 
desenvolvimento sustentável. 

“Não é apenas uma prioridade, 
mas uma responsabilidade cole-
tiva que transcende fronteiras 
e transcende gerações”, consi-
derou. “Sabemos que apenas o 
crescimento econômico equili-
brado e inclusivo poderá ser um 
poderoso motor e transforma-
ção, ajudando a reduzir desi-
gualdades e promover pros-
peridade em todas as regiões 
do mundo.”

A cooperação internacional, 
continuou o ministro, é a chave 
para garantir que nenhum país 
seja deixado para trás. “O Bra-
sil acredita firmemente que 
o G20 pode ser o catalisador 
desse progresso, impulsio-
nando novos arranjos comer-
ciais que garantam em todos os 
continentes a complementarie-
dade e a integração econômica”, 
defendeu, acrescentando que o 
cálculo da pegada de carbono 
e a eliminação de barreiras uni-
laterais no comércio são medi-
das prioritárias e, quando ado-
tadas, permitirão que o comér-
cio e os investimentos sejam os 
motores do desenvolvimento 
sustentável. 

Alckmin afirmou também 
que o governo brasileiro con-
vida todos a adotarem medi-
das cada vez mais efetivas para 
a inclusão de segmentos histori-
camente subrepresentados no 
comércio global, como o das 
mulheres. “No Brasil, o presi-
dente Lula (Luiz Inácio Lula da 
Silva) definiu como prioritária a 
adoção de medidas que incen-

G20

 O vice-presidente disse que o G20 pode liderar discussões sobre o desenvolvimento sustentável
 Marcelo Camargo - Agência Brasil

Alckmin: “o Brasil acredita que o G20 pode ser o catalisador desse progresso, impulsionando novos arranjos comerciais”

ção Mundial do Comércio, que 
assegure que as questões do 
próprio desenvolvimento que 
aqui defendemos e que per-
maneçam centrais para todos 
os países”, afirmou. “Apoiamos, 
assim, um sistema multilateral 
do comércio, capaz de contri-
buir para um comércio global 
mais justo, inclusivo e eficaz”, 
continuou. 

O vice-presidente disse ter 
“plena confiança” de que as 
discussões do G20, voltadas 
pela cooperação e pelo com-
promisso com o bem comum, 
resultarão em avanços significa-
tivos para o comércio e o inves-
timento globais. “O G20 tem 
uma responsabilidade única em 
liderar esse processo e juntos 
poderemos alcançar os melho-
res resultados”, avaliou.

Alckmin voltou a falar da 
importância de políticas que 
incentivem a participação de 
mulheres no comércio, argu-
mentando ser uma prática essen-
cial para que se possa ampliar 
as oportunidades econômicas e 
criar um ambiente de negócios 
mais inclusivo e diverso. “Todos 
nós temos a responsabilidade de 
garantir que mulheres em todas 
as partes do mundo tenham 
acesso equitativo às oportunida-
des que o comércio global pode 
oferecer. Os acordos de investi-
mento, por sua vez, devem estar 
alinhados com os princípios do 
desenvolvimento sustentável e 
atuarem com energia para que 
isso ocorra.” 

tivam a participação das mulhe-
res nas exportações, proporcio-
nando treinamento, mentoria e 
acesso à rede de negócios inter-
nacionais”, citou. 

Ele voltou a defender a 
reforma da Organização Mun-

dial do Comércio (OMC) em 
um fórum internacional. É cru-
cial que sejam criados ambien-
tes de negócios que não ape-
nas atraiam investimentos 
estrangeiros, mas que garan-
tam segurança jurídica e pre-

visibilidade econômica. “Nessa 
mesma linha, destaco mais uma 
vez o compromisso do Brasil 
com o fortalecimento de um 
sistema multilateral de comér-
cio que defende uma reforma 
e a modernização da Organiza-

De acordo com a Jucese, até setembro deste ano foram registradas 20.988 novas empresas

REGISTRO EMPRESARIAL

Sergipe registra alta de 10,3% 
na abertura de empresas

Vocalato da 
Jucemg é o 
1º do país a 
possuir código 
de ética próprio

O Vocalato da Junta Comer-
cial de Minas Gerais (Jucemg) se 
tornou o primeiro do país a pos-
suir um Código de Ética próprio, 
contendo as situações especí-
ficas dessa instância. O docu-
mento final foi aprovado por 
unanimidade na sessão ordiná-
ria do último dia 16, na sede da 
autarquia, em Belo Horizonte..

A iniciativa partiu de uma 
ação institucional promovida 
pela presidente da Jucemg, 
Patricia Vinte Di Iório, em ali-
nhamento à legislação e aos 
programas que tratam do 
tema, como o Programa Nacio-
nal de Prevenção à Corrupção, 
do Tribunal de Contas da União 
(TCU), e do Programa de Inte-
gridade da Jucemg.

“Esta é uma iniciativa pio-
neira da Jucemg, pois o código 
de ética aprovado é um corpus 
específico, e não um código 
que somente inclui os vogais. 
Desde já, colocamos esse ins-
trumento inovador à disposi-
ção de todas as demais juntas 
comerciais do país que quei-
ram reproduzi-lo”, comemorou 
a secretária-geral da Jucemg, 
Marinely Bomfim.

A apresentação técnica do 
documento final foi conduzida 
pela servidora Lílian Lessa, da 
Aest (Assessoria Estratégica), 
que detalhou aos vogais como 
foi realizado o trabalho para 
elaboração da minuta do 
código, destacando a sua sin-
gularidade e ineditismo.

A elaboração do Código de 
Ética do Vocalato foi condu-
zida pelo vogal Marcos Innecco 
Correa, com assessoramento 
da Aest. 

O estado de Sergipe segue em expan-
são de seu ambiente de negócios, com um 
aumento significativo no número de empre-
sas abertas ao longo de 2024. 

De acordo com um levantamento rea-
lizado pela Junta Comercial do Estado de 
Sergipe (Jucese), até setembro deste ano 
foram registradas 20.988 novas empresas, 
representando um crescimento de 10,3% 
em comparação com o mesmo período 
de 2023, quando 18.797 negócios foram 
abertos.

Segundo os dados da autarquia sergi-
pana, a capital Aracajú lidera o ranking com 
10.608 novas empresas. 

Municípios como Itabaiana, Nossa 
Senhora do Socorro, Lagarto e Tobias Bar-
reto também demonstraram forte desem-
penho, refletindo a importância do inte-
rior para o desenvolvimento econômico 
do estado.

O setor de comércio varejista mantém 
sua posição como o maior impulsionador do 
empreendedorismo local, com 4.629 novos 

negócios registrados. Logo em seguida, o 
setor de alimentação somou 1.549 novas 
empresas, enquanto transporte (1.255), 
educação (1.177) e serviços de constru-
ção (1.121) também apresentaram cresci-
mento expressivo. 

Escola de Negócios

A Junta Comercial de Sergipe, em par-
ceria com a Secretaria Especial de Planeja-
mento, Orçamento e Inovação de Sergipe, 
o Instituto, o Conselho Regional de Econo-
mia e a Universidade Federal de Sergipe, 
realizou nesta segunda-feira (21) mais uma 
ação da Escola de Negócios. 

O evento, intitulado “Seminário: Inovação, 
Empreendedorismo e Ambiente de Negócios 
em Sergipe”, foi direcionado aos alunos do 
curso de Ciências Econômicas da UFS. O semi-
nário teve como objetivo principal fomentar o 
debate sobre as novas tendências em inova-
ção e empreendedorismo, além de discutir o 
ambiente de negócios no estado de Sergipe.

Divulgação

A Junta Comercial do Estado 
do Amazonas (Jucea), realizou 
nesta terça-feira (22), no cen-
tro da cidade, mais uma ação 
do Formalize+, destinada aos 
empreendedores, do entorno 
do Porto de Manaus e da Av. 
Epaminondas. 

A equipe da Jucea percor-
reu desde a Av. Epaminondas 
até a área do Porto de Manaus, 
divulgando sobre a desburo-
cratização do processo do 
registro mercantil, os baixos 
custos, créditos disponíveis e 
ainda ofereceu atendimento 
na sede da autarquia, para 
sanar as dúvidas dos empre-
endedores.

A campanha visita prin-
cipais áreas do comércio da 
cidade e já esteve presente 
nas zonas Leste, Norte, Oeste, 
Centro-Oste e Centro-Sul de 
Manaus.

Conhecido pela diversi-
dade e movimentação de 
ampla área comercial, o centro 
de Manaus, abriga variedade 
de comércios de artesanatos, 

alimentos e bebidas regionais, 
além possuir um ponto atra-
tivo para o turismo local.

A presidente da Jucea, 
Maria de Jesus Lins, explica 
que a característica local, esti-
mula a ação, no processo de 
informar aos empresários, 
sobre as benfeitorias do regis-
tro empresarial e da agilidade 
do atendimento.

“Nós vamos instruir o 
comércio local com nossa 
equipe. Vamos divulgar a 
abertura de uma empresa em 
minutos, pelo WhatsApp, os 
serviços do site, além da nossa 
sala do Empreendedor, dispo-
nível para o atendimento pre-
sencial”, afirma a presidente.

De acordo com o Sistema 
de Registro Mercantil (SRM) 
da Jucea, o centro da capital 
do Amazonas possui cerca de 
122.406 mil empresas regis-
tradas, deste total repre-
senta a atividade econômica 
do Comércio 50,97%, Serviço 
32,1%, Indústria 16,31% e Agri-
cultura 0,62%.

Jucea realiza ação destinada a 
empreendedores em Manaus

Nesta quinta-feira (24), os 
servidores da Junta Comer-
cial do Paraná (Jucepar) ves-
tiram roupas na cor rosa em 
apoio à campanha Outubro 
Rosa, destacando a impor-
tância dos exames preventi-
vos para o câncer de mama e 
de colo do útero. A ação, que 
já faz parte do calendário da 
instituição, reforça o compro-
misso da Jucepar com a saúde 
da mulher e a necessidade de 
manter os cuidados preventi-
vos em dia.

O presidente da Jucepar, 
Marcos Rigoni, ressaltou a 

relevância da campanha: “O 
Outubro Rosa é um momento 
essencial para conscientizar as 
mulheres sobre a importância 
dos cuidados com a saúde. 
Na Junta Comercial, apoiamos 
essa iniciativa plenamente e 
incentivamos que todas as 
mulheres realizem seus exa-
mes de forma regular.”

A campanha Outubro 
Rosa, prevista pela Lei 21.926 
de 2024, visa conscientizar 
sobre a prevenção de doen-
ças ginecológicas, com foco 
no câncer de mama e de colo 
do útero. 

Jucepar reúne servidores em ação 
da campanha do Outubro Rosa
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Companhia Aberta
CNPJ n.º 29.980.141/0001-08 - NIRE 33.3.0033158-1

Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas 
da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição 
Pública, sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Oceânica 
Engenharia e Consultoria S.A.. Nos termos do artigo 71 da Lei n.º 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e da Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 81”), ficam os titulares das debêntures em circulação da 
4ª (quarta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie com garantia real, em série única, para distribuição pública, sob o rito 
de registro automático de distribuição, da Oceânica Engenharia e Consultoria 
S.A. (“Debenturistas” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula IX 
do “Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 
Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático 
de Distribuição, da Oceânica Engenharia e Consultoria S.A.”, celebrado em 
15 de março de 2024, entre a Emissora e a Oliveira Trust Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário” e “Escritura de Emissão”, 
respectivamente), convocados para se reunirem em Assembleia Geral de 
Debenturistas, a ser realizada exclusivamente de forma digital e remota, em 
primeira convocação, no dia 13 de novembro de 2024, às 10:00 horas, por 
meio da plataforma Microsoft Teams, para deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia (“Assembleia”): (i) alteração do prazo de 12 (doze) meses contados 
da Data de Emissão para a possibilidade de realização, pela Emissora, do 
de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, possibilitando 
que a Emissora realize o Resgate Antecipado Facultativo Total, nos termos 
previstos na Cláusula 5.1 e seguintes da Escritura de Emissão, a partir de  
27 de novembro de 2024 (inclusive); e (ii) aprovar a autorização à Emissora, em 
conjunto com o Agente Fiduciário, para realização de todos os atos necessários 
à implementação das deliberações previstas no item acima. A documentação 
relativa à Ordem do Dia estará à disposição na sede da Emissora, bem como 
nos sites da CVM (www.cvm.gov.br), da Emissora (www.oceanica.com.br/
investidores), e do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br/investidor/ativos), 
para exame pelos Senhores Debenturistas. Informações adicionais sobre a 
Assembleia e as matérias constantes da Ordem do Dia acima podem ser obtidas 
junto à Emissora (por meio do e-mail ri@oceanica.com.br) e/ou ao Agente 
Fiduciário (por meio do e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br). O Senhor 
debenturista poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade 
de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de 
voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, 
em até 2 (dois) Dias Úteis antes da realização da Assembleia. O modelo e 
instruções de preenchimento da manifestação de voto por cada debenturista 
pode ser encontrado na Proposta da Administração referente à Assembleia 
(“Proposta da Administração”) disponibilizada nos sites da CVM (www.cvm.
gov.br) e da Emissora (www.oceanica.com.br/investidores), acompanhado das 
instruções de preenchimento e as formalidades necessárias para sua validade.  
A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente 
remota e eletrônica, por meio do sistema “Microsoft Teams” de conexão 
via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora 
àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para  
ri@oceanica.com.br e ao Agente Fiduciário para af.assembleias@oliveiratrust.
com.br, preferencialmente, em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade;  
(b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 
comprovem a representação dos Debenturistas; (c) quando fundo de 
investimento, versão vigente e consolidada do regulamento do fundo; estatuto 
ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a 
política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes 
de representação; e documento de identidade válido com foto do representante 
legal; e (d) quando for representado por procurador, procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais. O instrumento de representação referido no item “(d)” acima deve ser 
enviado (a) se assinado digitalmente, em formato eletrônico com certificado 
digital no padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil; 
ou (b) se assinado fisicamente, cópia simples em formato .pdf, acompanhada 
de cópia do documento de identidade do outorgante. A Emissora dispensará a 
necessidade de envio das vias físicas dos documentos de representação dos 
Debenturistas para os escritórios da Emissora, bastando o envio da versão 
digital ou da cópia simples das vias originais de tais documentos. O link para a 
participação da videoconferência será enviado apenas aos Debenturistas que 
enviarem, prévia e diretamente ao Agente Fiduciário e à Emissora, os documentos 
de representação acima indicados. Os Debenturistas que participarem 
via instrução de voto a distância ou por meio do sistema eletrônico serão 
considerados presentes à Assembleia e assinantes da ata. Os debenturistas 
que fizerem o envio da instrução de voto mencionada e esta for considerada 
válida, não precisarão acessar o link para participação digital da Assembleia, 
sendo sua participação e voto computados de forma automática. Contudo, em 
caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo Debenturista ou por 
seu representante legal com a posterior participação na Assembleia por meio 
de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de voto deste debenturista 
no ato de realização da Assembleia, será desconsiderada a instrução de voto 
anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 75, §1º, da Resolução CVM 
81. Esclarecimentos adicionais e o detalhamento das orientações gerais com 
relação ao procedimento adotado para a Assembleia serão disponibilizados 
na Proposta da Administração. Os termos em letras maiúsculas que não se 
encontrem aqui expressamente definidos, terão os significados que lhes são 
atribuídos na Escritura de Emissão. Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2024.

OCEÂNICA ENGENHARIA E CONSULTORIA S.A. 

RÁDIO IMPRENSA S/A
CNPJ: 33.389.974/0001-68

Balanço Patrimonial em 31 de dezembro (Em Reais)
RELATÓRIO DA DIRETORIA: Apresentamos à V.Sas. o Balanço Patrimonial e Demonstrações referentes ao exercício encerrado em 31/12/2023. A Diretoria

Ativo 2023 2022
Circulante 29.387.242,00 31.731.210,77 
  Caixa e Bancos 16.303,83 21.951,80 
  Aplicações Financeiras 23.903.122,00 26.787.704,84 
  Contas a Receber 360.485,18 182.835,77 
  Impostos a Recuperar 5.034.938,69 4.623.710,81 
  Despesas Antecipadas/Outros Créditos 72.392,30 115.007,55 
Não Circulante
Realizável ao longo prazo 1.174.667,73 1.228.611,70 
  Depósitos Judiciais 698.690,96 700.308,90 
  Imobilizado 475.976,77 528.302,80 
Total do Ativo 30.561.909,73 32.959.822,47 

Passivo 2023 2022
Circulante 8.476.337,51 11.375.324,41
  Salários e Encargos Sociais 42.021,33 31.312,22 
  Impostos e Contribuições a Recolher 86.820,13 81.661,84 
  Provisões para Férias 4.817,67 4.817,67 
  Provisão para IRPJ/CSLL 104.642,82 256.607,14 
  Outras Contas a Pagar (1.964,44) 20.925,54 
  Dividendos a Pagar 8.240.000,00 10.980.000,00 
Não Circulante
Exigível a Longo Prazo - Crédito PF/PJ 540.571,79 540.571,79 
Patrimônio Líquido 21.545.000,43 21.043.926,27 
  Capital Social 1.000.000,00 1.000.000,00 
  Reservas de Lucros 1.202.360,26 1.202.360,26 
  Lucros/Prejuízos Acumulados 15.341.566,01 14.285.029,50 
  Lucro do Exercício 4.001.074,16 4.556.536,51 
Total do Passivo 30.561.909,73 32.959.822,47 

Demonstração do Resultado (Em Reais) 2023 2022
Receita Bruta de Serviços 3.852.820,35 4.079.910,80 
  Deduções da Receita  (803.040,93)  (968.198,02)
Receita Operacional Líquida 3.049.779,42 3.111.712,78 
Receitas/Despesas Operacionais 951.294,74 1.444.823,73 
  Despesas Gerais e Administrativas  (5.362.911,73)  (5.109.889,12)
  Despesas Financeiras/Receitas Financeiras 6.314.206,47 6.554.712,85 
Lucro/Prejuízo antes do I.R. e C.S. 4.001.074,16 4.556.536,51 
Lucro ou Prejuízo Líquido do Período 4.001.074,16 4.556.536,51 
Lucro por ação no final do exercício 2.000,537 2.278,268
Demonstração do Fluxo de Caixa (Em Reais) 2023 2022
Atividades Operacionais: Lucro Líquido do Exercício 4.001.074,16 4.556.536,51
Variação no ativo circulante
  Contas a Receber (177.649,41) (30.426,61)
  Antecipações de impostos (411.227,88) (681.311,16)
  Outros Créditos 42.615,25 (7.784,06)
Variação no passivo circulante
  Fornecedores e contas a Pagar 22.889,98 20.925,54
  Imposto e Contribuições  Sociais (5.158,29) 81.661,84
  Salários e  Encargos Socias (10.709,11) 31.312,22
  Dividendos a Pagar 10.980.000,00 2.980.000,00
Caixa Líquido proviniente das Atividades operacionais 14.441.834,70 6.950.914,28
Atividade de Financiamento
  Dividendos pagos (6.240.000,00) (5.480.000,00)
Caixa Líquido usado nas atividades de Financiamento (6.240.000,00) (5.480.000,00)
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa 8.201.834,70 1.470.914,28
Caixa e equivalentes de caixa no ínicio do período 26.809.656,64 28.352.973,96
Caixa e equivalentes de caixa no final do período 23.919.425,83 26.809.656,64
Diferença de saldo entre o final e início do período (2.890.230,81) (1.543.317,32)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Capital Reserva de Capital  Reserva de lucros Lucros ou Prejuízos Lucro ou Prejuízo
Líquido Consolidada (Em Reais) Social C.M do Capital Especial Legal Acumulados do Exercício Total
Saldo em 31 de dezembro de 2021 1.000.000,00 2.360,26 1.000.000,00 200.000,00 14.126.611,99 2.679.667,28 19.008.639,53
Transferido do Resultado de 2022 – – – – 2.679.667,28  (2.679.667,28)  – 
Despesas/Receitas de Exercícios Anteriores – – – –  (21.249,77) –  (21.249,77)
Lucro do Exercício – – – – – 4.556.536,51 4.556.536,51 
Distribuição de Lucros – – – –  (2.500.000,00) –  (2.500.000,00)
Saldo em 31 de dezembro de 2022 1.000.000,00 2.360,26 1.000.000,00 200.000,00 14.285.029,50 4.556.536,51 21.043.926,27
Transferido do Resultado de 2023 – – – – 4.556.536,51  (4.556.536,51) –
Lucro do Exercício – – – – – 4.001.074,16 4.001.074,16 
Distribuição de Lucros – – – –  (3.500.000,00) –  (3.500.000,00)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 1.000.000,00 2.360,26 1.000.000,00 200.000,00 15.341.566,01 4.001.074,16 21.545.000,43

Notas Explicativas. 1 - Contexto Operacional: Em 1955, foi criada a Rádio Imprensa 
S/A, sociedade anônima fechada, tendo como objeto a exploração de serviços de radio-
difusão. 2 - Sumário das Principais Práticas Contábeis: a) Apresentação das De-
monstrações Financeiras: As Demonstrações Financeiras foram elaboradas de acordo 
com os Príncipios Contábeis previstos na legislação societária brasileira; b) Apuração do 
Resultado: É apurado em conformidade com o regime de competência; c) Despesas 
Antecipadas/Outros Créditos: R$ 72.392,30 valores a se realizar no exercício seguinte, 
como segue: I) Adiantamentos a Empregados RJ e SP: R$ 4.467,08; II) Despesas An-

tecipadas RJ e SP: R$2.506,34; III) Outros Adiantamentos: R$ 20.959,33; Estoque em 
trânsito: R$ 44.459,55. d) Não Ciculante Ativo: o valor é de Depósitos Judiciais RJ e SP: 
R$ 698.690,96 (ações judiciais tributárias/cível). e) Imobilizado: R$ 475.976,77. Avaliados 
pelo custo original e depreciados pelas taxas estabelecidas pela legislação:  Custo Con-
solidado - Em reais;  Taxas Anuais - Depreciação - %. Imóveis: 474.000,00; 4. Móveis 
e utensílios: 74.373,70; 10. Veículos: 23.550,00; 20. Computadores e periféricos: 32.808,02; 
20. Instalações: 106.928,78; 10. Máquinas e equipamentos: 947.981,44; 10. Direito de uso 
de software: 8.957,72; 20. Benfeitorias em imóveis de terceiros: 7.566,67; 4. Equipamen-

tos de comunicação: 525.066,89; 20. Equipamentos eletrônicos: 271.499,64; 20. Outras 
imobilizações: 17.838,00; –. Depreciação Acumulada: (2.014.594,09). Total do Imobiliza-
do: 475.976,77. f) Dividendos autorizados: R$ 3.500.000,00 - Distribuição ao acionista 
lucros acumulados de 2023; g) Composição Acionária: A composição societária em 
31/12/2023 é composta em 100% do total do capital social e votante por brasileiros natos.  
Quantidade de ações: 2000. Tipo de Ações: Ordinárias.

RJ, 31/12/2023. Eunice Khoury Pacelli - Diretora - CPF: 425.067.787-72
Ricardo Plata Portugal - Contador - CRC/RJ 078584/O-1 - CPF 836.128.827-91

CONCESSÃO DE LICENÇA
Vitale V12 Empreendimentos Imobiliários Ltda. - CNPJ: 42.667.265/0001-
98, torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Econômico - SMDUE, através do processo nº EIS-PRO - 
2022/01547, Licença Ambiental Municipal Prévia e de Instalação nº EIS-LPI - 
2024/00038 com validade de 48 meses, com vencimento em 22/10/2028 
para Construção de Grupamento de Áreas Privativas, na Servidão de 
Passagem 2, s/n, Pal 19.170, Recreio dos Bandeirantes.

CONCESSÃO DE LICENÇA
A empresa Rio Diesel Veículos e Peças S.A., CNPJ: 30.741.961/0001-18, 
torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente - SEMAM, através do processo nº 101848, a Licença de Operação 
(LO) nº 049/2024, válida até 21 de Outubro de 2029 para realizar a atividade 
de comércio, manutenção, lavagem, lubrificação, lanternagem e pintura de 
veículos automotores situada à Rua Carlos Marquês Rollo, 881, Bairro: 
Jardim Império - Nova Iguaçu - RJ - Cep: 26225-291.

LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
CNPJ/MF Nº 60.444.437/0001-46 - NIRE Nº 33.3.0010644-8

Companhia Aberta - Subsidiária Integral da LIGHT S.A.
Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Light - Serviços de Ele-
tricidade S.A. (“Companhia” ou “Light S.E.S.A.”), realizada em 03 de 
setembro de 2024, lavrada na forma de Sumário, conforme faculta o 
§1º do Artigo 130 da Lei 6.404/1976. 1. Data, hora e local: Aos 03 dias 
de setembro de 2024, às 17 horas, na sede social da LIGHT - Serviços 
de Eletricidade S.A. (“Companhia”), localizada na Av. Marechal Floriano, nº 
168, Centro, Rio de Janeiro, RJ. 2. Convocação e presenças: Compareceu 
à Assembleia a única acionista da Companhia, Light S.A., neste ato repre-
sentada pelo Diretor sem designação específica, Sr. Rodrigo Ribeiro Pereira 
Brandão, e pelo Diretor sem designação específica, Sr. Carlos Vinicius de 
Sá Roriz, representando a totalidade do capital social, conforme assinatu-
ras apostas no Livro de Presença dos Acionistas, tendo sido dispensada a 
publicação dos avisos de convocação, na forma do disposto no artigo 124, 
§ 4º, da Lei nº 6.404/1976. 3. Composição da Mesa: Sr. Rodrigo Ribeiro 
Pereira Brandão, Presidente da mesa. Escolhido o Sr. Igor Martins Mesquita 
para secretariar os trabalhos. 4. Ordem do Dia: (i) Eleição de membro do 
Conselho Fiscal. 5. Leitura de Documentos e Lavratura da Ata: Tendo 
sido dispensada, pela única acionista, a leitura dos documentos relaciona-
dos às matérias a serem deliberadas, uma vez que o seu conteúdo é do 
inteiro conhecimento da Acionista. 6. Deliberações Adotadas: 6.1. Apro-
vada a lavratura da presente ata, na forma de sumário dos fatos ocorridos, 
como faculta o §1º do artigo 130 da Lei 6.404/76, Lei das Sociedades por 
Ações. 6.2. A única acionista deliberou a eleição do Sr. Gilberto Braga, bra-
sileiro, casado, contador, economista e administrador, portador do CPF/MF 
nº 595.468.247-04 e carteira de identidade nº 04722037-1, expedida pelo 
Detran/RJ, com endereço comercial na Av. Marechal Floriano, 168, parte, 
2º andar, corredor A, Centro, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, CEP 20080-002, para o cargo de membro Titular do Conselho 
Fiscal da Companhia para cumprimento do prazo remanescente do manda-
to, ou seja, até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia a ser realizada 
dentro dos quatro primeiros meses do exercício social de 2025. 6.2.1. A acio-
nista declara que obteve a confirmação de que o Conselheiro eleito possui 
as qualificações necessárias e cumpre os requisitos estabelecidos no art. 
147 e parágrafos da Lei das S.A, para o exercício do respectivo cargo, e de 
que não possui qualquer impedimento legal que obste sua eleição, nos ter-
mos da Resolução CVM nº 80/2022. 6.2.2. Fica consignado que, em razão 
da eleição do Sr. Gilberto Braga como membro titular do Conselho Fiscal, 
a Sra. Natalia Carneiro de Figueiredo, brasileira, solteira, administradora de 
empresas, portadora do CPF/MF nº 091.578.777-69 e carteira de identidade 
nº 13170782-0, expedida pelo IFP/RJ, com endereço comercial na Av. Ma-
rechal Floriano, nº 168, parte, 2º andar, Corredor A, Centro - Rio de Janeiro/
RJ, retorna ao cargo de membro suplente. 7. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi lavrada esta ata, que segue assinada pela Mesa e pelos 
representantes da acionista. Rodrigo Ribeiro Pereira Brandão - Presidente 
da Mesa; Igor Martins Mesquita - Secretário da Mesa. Acionista: LIGHT 
S.A., rep./Rodrigo Ribeiro Pereira Brandão/ Carlos Vinicius de Sá Roriz. 
Arquivado na JUCERJA nº 6462520 em 24/09/2024. Gabriel Oliveira de 
Souza Voi - Secretário Geral.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 90002/2024 - UASG 60028

Nº Processo: 000256/24-01.001. Objeto: Aquisição de diversos itens de materiais 
de limpeza, em 6 (seis) grupos, pelo Sistema de Registro de Preços (SRP).. Total 
de Itens Licitados: 46. Edital: 25/10/2024 das 10h00 às 17h00. Endereço: Praia Belo 
Jardim, 555, Galeão, Ilha do Governador - Rio de Janeiro/RJ ou https://www.gov.br/
compras/edital/60028-5-90002-2024. Entrega das Propostas: a partir de 25/10/2024 
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 11/11/2024 às 10h00 
no site www.gov.br/compras.

JORGE MARCOLINO DOS SANTOS
Diretor do Foro da 1ª CJM

PODER JUDICIÁRIO
DIRETORIA DO FORO DA 1ª CJM - RJ

Operação da PM no RJ deixa 
três mortos e quatro feridos

VIOLÊNCIA

O confronto ocorreu na Avenida Brasil, uma das principais vias da 
capital fluminense, que chegou a ficar bloqueada por duas horas.

Três homens mor-
reram e outras 
quatro pessoas 
ficaram feridas 
durante uma ope-

ração policial no Complexo de 
Israel, na zona norte do Rio de 
Janeiro, na manhã desta quinta-
-feira, 24, segundo a Polícia Mili-
tar (PM). Uma pessoa foi presa 
e duas granadas foram apre-
endidas.

O confronto ocorreu na Ave-
nida Brasil, uma das principais 
vias da cidade, que chegou a 
ficar bloqueada por duas horas.

Houve pânico entre a popu-
lação que estava no local nesta 
manhã. Vídeos divulgados nas 
redes sociais mostram pessoas 
deitadas no chão tentando se 
proteger durante o tiroteio.

A Prefeitura de Duque de 
Caxias, por meio da Secretaria 
Municipal de Saúde, disse que 
três vítimas baleadas na ocor-
rência policial na manhã desta 
quinta-feira deram entrada no 
Hospital Municipal Dr. Moacyr 
Rodrigues do Carmo. Um deles, 
Paulo Roberto de Souza, de 60 
anos, deu entrada já em óbito; 
ele foi atingido com tiro na região 
da cabeça.

Ainda não há informações 
sobre a identidade da outra 
vítima fatal e sobre o estado 
de saúde dos outros feridos 
durante o tiroteio.

A operação no chamado 
Complexo de Israel, em Cordo-
vil, começou no início da manhã, 
mas, segundo a porta-voz da 
Polícia Militar, tenente-coro-
nel Claudia Moraes, os policiais 
encontraram grande resistên-
cia dos criminosos que domi-
nam o território.

“Nessa entrada da Polícia 
Militar na comunidade, houve 
forte confronto e os criminosos 
resolveram atirar na direção das 
vias, vindo a vitimar pessoas ino-
centes que não tinham nada a 
ver com aquilo”, afirmou.

Segundo a porta-voz da PM, 
ao perceber as consequências 
dos confrontos para a popula-
ção e a circulação na cidade, os 
policiais decidiram suspender a 
operação.

“Logicamente, essa sus-
pensão não é imediata. Levou 
ainda um tempo para que esses 
policiais conseguissem sair da 
comunidade de forma segura”, 
disse a porta-voz.

Ela explicou que a reação 
dos criminosos foi acima do 
esperado pela polícia. “Essa ope-
ração começou na Cidade Alta, 
que é uma área onde você não 
tem essa reação muito forte. 
Nós não tínhamos inteligência 
para sinalizar para essa ques-
tão naquele momento”, expli-
cou a tenente-coronel.

A ação policial e os impac-
tos que ela causou na rotina 
da cidade foram criticadas pela 
Comissão de Direitos Humanos 
e Cidadania da Assembleia Legis-
lativa (Alerj), que disse que essa 

foi mais uma operação “sem o 
devido planejamento, que afeta 
negativamente a população de 
diversas localidades”.

O Rio de Janeiro chegou a 
entrar no estágio 2, quando 
há risco de ocorrências de alto 
impacto na cidade, devido a um 
evento previsto ou a partir da 
análise de dados provenientes 
de especialistas ou há ocorrên-
cias com elevado potencial de 
agravamento. O prefeito Edu-
ardo Paes chamou a situação 
de “mais um dia de vergonha”. 
Segundo o Instituto Fogo Cru-
zado, neste ano houve 61 tiro-
teios nos arredores da Avenida 
Brasil. Nos últimos oito anos, 
foram mais de 1.500 confron-
tos armados na região.

Segundo Claudia Moraes, a 
operação teve objetivo de con-
ter roubo de veículos e de car-
gas e foi planejada. “Além disso, 
nessa área, a gente tem uma 
atuação criminosa com domí-
nio territorial e com tentativa 
de expansão. Havia também a 
informação da dificuldade de 
algumas empresas de comuni-
cação de estabelecerem ali sinal 
de internet e telefonia”, finalizou. 
Os nomes dos mortos na opera-
ção ainda não foram divulgados.

O trânsito também ficou bas-
tante congestionado na região. A 
Avenida Brasil, posteriormente, 
foi liberada e o policiamento 
reforçado.

A Secretaria Municipal de 
Educação disse que ao todo, 
16 escolas ficaram fechadas por 
conta da operação, sendo três 
delas nas comunidades Cinco 
Bocas e Pica-Pau, cinco em Vigá-
rio Geral e Parada de Lucas e 
oito na Cidade Alta.

Conforme a prefeitura do 
Rio, os centros municipais de 
saúde (CMS) Iraci Lopes e José 
Breves dos Santos, as clíni-

cas da família Heitor dos Pra-
zeres e Joãosinho Trinta acio-
naram o protocolo de acesso 
mais seguro e, para segurança 
de profissionais e usuários, sus-
penderam o funcionamento na 
manhã desta quinta-feira.

Já as clínicas da família Eidi-
mir Thiago de Souza e Nilda 
Campos de Lima mantêm o 
atendimento à população.

Apenas as atividades exter-
nas realizadas no território, 
como as visitas domiciliares, 
estão suspensas.

Em 2024, até o momento, 
os episódios de instabilidade e 
violência em diversas regiões da 
cidade do Rio de Janeiro ocasio-
naram 901 registros de fecha-
mento temporário de unidades 
de saúde.

Fernando Frazão - Agência Brasil

A Polícia Militar entrou no Complexo de Israel e foi recebida por tiros de bandidos fortemente armados, dando início ao tiroteio
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Ata de Assembleia geral Extraordinária realizada em 15 de outubro de 
2024. i. Data, Hora: Aos 15 dias do mês de outubro de 2024, às 10:00 (dez) 
horas. ii. Local: Na sede social da Almada Energia renovável S.A., localiza-
da na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafo-
go, nº 228, 9º andar, sala 911 (parte), Botafogo, CEP 22.250-906 (“Sociedade” 
ou “Companhia”, conforme o caso). iii. Convocação e Presença: Dispensada 
a convocação, tendo em vista a presença da única acionista (“Acionista”) repre-
sentando a totalidade do capital social da Sociedade, nos termos do artigo 
124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“LSA”), conforme assi-
naturas lançadas no Livro de Registro de Presença de Acionistas. iv. Mesa: 
Presidente da mesa: guilherme Charnaux grumser; Secretário: rafael Mar-
ques Coelho. v. ordem do Dia: Deliberar por (i) aprovar o aumento de capital 
social da Sociedade; (ii) aprovar a alteração no Artigo 3º do Estatuto Social da 
Sociedade, para alterar o objeto social da Sociedade; (iii) consolidar o Estatu-
to Social da Sociedade; (iv) aprovar a primeira emissão, pela Sociedade, de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, em séria única, da espécie 
com garantia real, com garantia adicional fidejussória (“Debêntures”) nos ter-
mos do artigo 59 da LSA (“Emissão”), para distribuição pública, a ser conduzi-
da sob o rito de registro automático, nos termos do artigo 26 da Resolução nº 
160 da Comissão de Valores Mobiliários (“Resolução CVM 160”); (v) autorizar 
a celebração, pela Sociedade, de Contrato de Cessão Fiduciária da Emissora 
(conforme definido abaixo), se aprovado o item (iv) acima, objetivando a outor-
ga de garantia de cessão fiduciária de recebíveis pela Sociedade ao cumpri-
mento de todas e quaisquer obrigações no âmbito da Emissão; (vi) autorizar a 
celebração, pela Sociedade, no âmbito da Emissão e na qualidade de interve-
niente anuente, do Contrato de Cessão Fiduciária da Associação (conforme 
definido abaixo), objetivando a outorga de garantia pela Associação (conforme 
definido abaixo) ao cumprimento de todas e quaisquer obrigações no âmbito 
da Emissão, se aprovado o item (iv) acima; (vii) autorizar a celebração, pela 
Sociedade, do Contrato de Alienação Fiduciária de Bens e Equipamentos 
(conforme definido abaixo), objetivando a alienação fiduciária de equipamen-
tos pela Sociedade em garantia ao cumprimento de todas e quaisquer obriga-
ções no âmbito da Emissão, se aprovado o item (iv) acima; (viii) autorizar a 
outorga, pela Sociedade, de garantia fidejussória, renunciando aos benefícios 
de ordem, novação, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza 
previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 830, 
834, 835, 837, 838 e 839 e 844, parágrafo 1º, todos da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), e dos artigos 130 e 794 da 
Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de Proces-
so Civil”), em garantia das obrigações principais e acessórias assumidas pela 
Fazendinha Energia renovável S.A, sociedade por ações de capital fecha-
do, com seus atos constitutivos arquivados perante a JUCERJA sob o NIRE 
333.0034813-1, em fase pré-operacional, com sede na cidade de Rio de Ja-
neiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, sala 
902 (parte), Botafogo, CEP 22.250-906, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
46.623.499/0001-94 (“Fazendinha”), decorrentes da realização da primeira 
emissão, pela Fazendinha, de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, em série única, da espécie com garantia real, com garantia adicional 
fidejussória, para distribuição pública, a ser conduzida sob o rito de registro 
automático, nos termos do Artigo 26 da Resolução CVM 160 (“Escritura de 
Emissão Fazendinha”), a ser celebrada entre a Sociedade, a Enseada Ener-
gia renovável S.A sociedade por ações de capital fechado, com seus atos 
constitutivos arquivados perante a JUCERJA sob o NIRE 332.1212174-7, em 
fase pré-operacional, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, sala 911 (parte), Botafogo, 
CEP 22.250-906, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.239.859/0001-11 (“Ensea-
da”) e a viçosa Energia renovável S.A., sociedade por ações de capital fe-
chado, com seus atos constitutivos arquivados perante a JUCERJA sob o 
NIRE 333.0034808-5, em fase pré-operacional, com sede na cidade de Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, sala 
902 (parte), Botafogo, CEP 22250-906, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
46.626.686/0001-21 (“Viçosa”), na qualidade de fiadoras, a Fazendinha, na 
qualidade de emissora e a vórtx Distribuidora de Títulos e valores Mobiliá-
rios Ltda., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-02, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), que 
regulará os termos e condições da 1ª (primeira) emissão de 20.500 (vinte mil 
e quinhentos) debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, 
da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, para distri-
buição pública, da Fazendinha, no valor total de R$  20.500.000,00 (vinte mi-
lhões e quinhentos mil reais) (“Fiança Almada 1”); (ix) autorizar a outorga, pela 
Sociedade, de garantia fidejussória, renunciando aos benefícios de ordem, 
novação, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos 
nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 
837, 838, 839 e 844, parágrafo 1º, todos do Código Civil, e dos artigos 130 e 
794 do Código de Processo Civil, em garantia das obrigações principais e 
acessórias assumidas pela Enseada, decorrentes da realização da primeira 
emissão, pela Enseada, de debêntures simples, não conversíveis em ações, 
em série única, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejus-
sória, para distribuição pública, a ser conduzida sob o rito de registro automá-
tico, nos termos do artigo 26 da Resolução CVM 160 (“Escritura de Emissão 
Enseada”), a ser celebrada entre a Sociedade, a Fazendinha e a Viçosa, na 
qualidade de fiadoras, a Enseada, na qualidade de emissora e o Agente Fidu-
ciário, que regulará os termos e condições da 1ª (primeira) emissão de 19.000 
(dezenove mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, em série úni-
ca, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, para 
distribuição pública, da Enseada, no valor total de R$  19.000.000,00 (dezeno-
ve milhões de reais) (“Fiança Almada 2”); (x) autorizar a outorga, pela Socie-
dade, de garantia fidejussória, renunciando aos benefícios de ordem, novação, 
direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos arti-
gos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 
838, 839 e 844, parágrafo 1º, todos do Código Civil, e dos artigos 130 e 794 do 
Código de Processo Civil, em garantia das obrigações principais e acessórias 
assumidas pela Viçosa, decorrentes da realização da primeira emissão, pela 
Viçosa, de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da 
espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, para distribui-
ção pública, a ser conduzida sob o rito de registro automático, nos termos do 
artigo 26 da Resolução CVM 160 (“Escritura de Emissão Viçosa”), a ser cele-
brada entre a Sociedade, a Fazendinha e a Enseada, na qualidade de fiado-
ras, a Viçosa, na qualidade de emissora e o Agente Fiduciário, que regulará os 
termos e condições da 1ª (primeira) emissão de 19.000 (dezenove mil) debên-
tures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie com 
garantia real, com garantia adicional fidejussória, para distribuição pública, da 
Viçosa, no valor total de R$  19.000.000,00 (dezenove milhões reais) (“Fiança 
Almada 3”); (xi) autorizar a celebração, no âmbito da Emissão e na qualidade 
de interveniente anuente, do Contrato de Alienação Fiduciária de Participa-
ções Societárias (conforme definido abaixo), por meio do qual a Acionista alie-
nará fiduciariamente a totalidade das ações de sua titularidade representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Sociedade em garantia das obri-
gações assumidas pela Sociedade no âmbito da Emissão, bem como aprovar 
a anotação de referida alienação fiduciária no Livro de Registro de Ações No-
minativas da Sociedade; e (xii) autorizar a prática, pela Diretoria da Socieda-
de, de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à efetiva imple-
mentação das deliberações tomadas pela Assembleia Geral. vi. Delibera-
ções: Após estudos e debates sobre as matérias da Ordem do Dia, a única 
Acionista da Sociedade deliberou, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas 
por: (i) Aprovar o aumento do capital social da Sociedade no valor de 
R$ 4.290.000,00 (quatro milhões, duzentos e noventa mil reais) mediante a 
emissão de 4.290.000 (quatro milhões e duzentas e noventa mil) novas ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, em tudo iguais às ações ordiná-
rias já existentes, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, passan-
do o capital social da Sociedade de R$ 10.000,00 (dez mil reais), representado 
por 10.000 (dez mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para 
R$ 4.300.000,00 (quatro milhões e trezentos mil reais), representado por 
4.300.000 (quatro milhões e trezentas mil) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal. O preço de emissão foi fixado nos termos do artigo 170, §1, 
inciso I, da LSA. Fica consignado que a totalidade das novas ações objeto da 
presente emissão são totalmente subscritas pela Acionista e totalmente inte-
gralizadas em moeda corrente nacional, mediante a capitalização de adianta-
mentos para futuro aumento de capital realizados pela Acionista, nos termos 
do Boletim de Subscrição de Ações constante do Anexo i à presente ata; 
(i.1) Em decorrência da matéria aprovada no item (i) acima, aprovar a altera-
ção do caput do Artigo 5º, do Estatuto Social da Sociedade, que passará a 
vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. o capital social da sociedade, to-
talmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de 
R$ 4.300.000,00 (quatro milhões e trezentos mil reais), representado por 
4.300.000 (quatro milhões e trezentas mil) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal.” (ii) aprovar a alteração no Artigo 3º do Estatuto Social da 
Sociedade, para alterar o objeto social da Sociedade, que passará a ser o 
planejamento e realização de investimentos em centrais geradoras de matriz 
fotovoltaica, no regime de minigeração distribuída, para fins de locação dos 
equipamentos de geração de energia elétrica de matriz fotovoltaica; (ii.1.) Em 
decorrência da matéria aprovada no item (iii) acima, a redação do Artigo 3º do 
Estatuto Social da Sociedade passará a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 3º. A Sociedade tem por objeto social o planejamento e realização de 
investimentos em centrais geradoras de matriz fotovoltaica, no regime de mi-
nigeração distribuída, para fins de locação dos equipamentos de geração de 
energia elétrica de matriz fotovoltaica”; (iii) Consolidar Estatuto Social da So-
ciedade nos termos do Anexo ii; (iv) Aprovar Emissão, nos termos do artigo 
26 da Resolução CVM 160 e conforme o “Instrumento Particular de Escritura 

da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
em Série Única, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fide-
jussória, para Distribuição Pública da Almada Energia Renovável S.A.” (“Escri-
tura de Emissão Almada”), a ser celebrado pela Sociedade, que terá as se-
guintes características principais: A. Número da Emissão: Esta é a 1ª (primei-
ra) emissão pública de Debêntures da Sociedade; B. Número de Séries: A 
Emissão será realizada em série única; C. Montante Total da Emissão: O mon-
tante total da Emissão será de R$ 23.400.000,00 (vinte e três e milhões e 
quatrocentos mil reais), na Data de Emissão; D. Quantidade de Debêntures: 
serão emitidas 23.400 (vinte e três mil e quatrocentas) Debêntures; E. Espécie: 
as Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, 
caput, da LSA, com garantia adicional fidejussória; F. Agente de Liquidação e 
Escriturador: O agente de liquidação da Emissão e o escriturador das Debên-
tures será a vórtx Distribuidora de Títulos e valores Mobiliários Ltda., aci-
ma qualificada; g. Destinação dos recursos: Emissão serão destinados, única 
e exclusivamente, pela Sociedade, para a construção, aquisição, reembolso 
de despesas e/ou reformas dos Projetos (“Destinação dos Recursos”). Para 
fins deste instrumento, “Projetos” significa: os empreendimentos desenvolvi-
dos, e em implementação pela Companhia, com foco na exploração econômi-
ca de usinas solares de minigeração distribuída na modalidade de Geração 
Compartilhada, conforme definido pela Lei nº 14.300, de 06 de janeiro de 
2022, bem como de seus respectivos sistemas de transmissão e distribuição 
de energia elétrica e outras eventuais estruturas, instalações e/ou equipamen-
tos necessários ao correto dimensionamento, operação, exploração econômi-
ca, coleta de dados e conexão de usinas solares à rede da concessionária de 
serviço público de distribuição de energia; H. Valor Nominal Unitário: o valor 
nominal unitário de cada debênture será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de 
Emissão (“Valor Nominal Unitário”); i. Data de Emissão: para todos os fins e 
efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será no dia 16 de outubro de 
2024 (“Data de Emissão”); J. Prazo e Data de Vencimento: o vencimento final 
das Debêntures ocorrerá em 26 de dezembro de 2039 (“Data de Vencimento”), 
ressalvados os casos de vencimento antecipado das Debêntures em razão da 
ocorrência de Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido na Escri-
tura de Emissão Almada) e de realização de Resgate Antecipado Facultativo 
Total das Debêntures. K. Garantias: em garantia do fiel, pontual e integral pa-
gamento pela Sociedade (i) do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso, dos Juros Remuneratórios, do valor devido 
em caso resgate antecipado das Debêntures, dos Encargos Moratórios e dos 
demais encargos, relativos às Debêntures e à Fiança, quando devidos, seja na 
data de pagamento ou em decorrência de resgate antecipado das Debêntures, 
ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, 
conforme previsto na Escritura de Emissão Almada; (ii) das obrigações pecu-
niárias relativas a quaisquer outras obrigações assumidas pela Sociedade nos 
termos da Escritura de Emissão Almada, incluindo obrigações de pagar hono-
rários, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, 
desde que comprovadas, bem como as obrigações relativas ao Agente de Li-
quidação, ao Escriturador, à B3, ao Agente Fiduciário e demais prestadores de 
serviço envolvidos na Emissão; e (iii) das obrigações de ressarcimento de toda 
e qualquer importância que o Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas venham 
a desembolsar no âmbito da Emissão e/ou em virtude da constituição, manu-
tenção das Garantias (conforme definido abaixo), bem como todos e quais-
quer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais, efetivamente comprova-
dos, incidentes sobre a excussão das Garantias (“Obrigações Garantidas”), 
será outorgada: (a) cessão fiduciária de (a.1) direitos sobre a Conta Vinculada 
da Emissora (conforme definida na Escritura de Emissão Almada) (“Cessão 
Fiduciária da Emissora”), na qual serão desembolsados os recursos oriundos 
da integralização das Debêntures, inclusive eventuais valores decorrentes dos 
Seguros de Obra (Conforme definido da Escritura de Emissão Almada), obser-
vado que os recursos a serem empregados na Destinação dos Recursos per-
manecerão retidos na Conta Vinculada da Emissora até o cumprimento das 
condições precedentes indicadas no Instrumento Particular de Constituição 
de Cessão Fiduciária de Conta Vinculada em Garantia e outras Avenças, a 
ser celebrado entre a Sociedade, o Agente Fiduciário, na qualidade de repre-
sentante dos debenturistas e credor fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária 
da Emissora”); (a.2) direitos sobre a Conta da Associação (conforme definida 
no Contrato de Cessão Fiduciária da Associação), bem como recebíveis, cré-
ditos e direitos, principais e acessórios, depositados na Conta da Associação, 
inclusive os oriundos dos Seguros de Operação (conforme definido na Escritu-
ra de Emissão Almada) (“Cessão Fiduciária da Associação” e, quando em con-
junto com a Cessão Fiduciária Emissora, apenas “Cessão Fiduciária”), nos 
termos do Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária em 
Garantia e outras Avenças, a ser celebrado entre a Associação Polaris - ge-
ração Compartilhada de Energia Solar, pessoa jurídica de direito privado 
constituída sob a forma de associação civil para fins não econômicos, com 
sede na cidade de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Bota-
fogo, nº 228, 9º andar, sala 905 (parte), Botafogo, CEP 22250-906, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 49.503.256/0001-00, na qualidade de cedente, o Agente 
Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas e credor fiduciá-
rio, e a Sociedade, na qualidade de interveniente anuente, e seus eventuais 
aditamentos (“Contrato de Cessão Fiduciária da Associação”); (b) alienação 
fiduciária da totalidade das ações de emissão da Sociedade, de acordo com 
os termos e condições previstos no Instrumento Particular de Constituição de 
Alienação Fiduciária de Participações Societárias em Garantia, a ser celebra-
do entre o Acionista, a Sociedade, e o Agente Fiduciário, na qualidade de re-
presentante dos Debenturistas e credor fiduciário, e seus eventuais aditamen-
tos (“Contrato de Alienação Fiduciária de Participações Societárias”); (c) alie-
nação fiduciária da totalidade dos bens e equipamentos dos Projetos, de acor-
do com os termos e condições previstos no Instrumento Particular de Consti-
tuição de Alienação Fiduciária de Bens e Equipamentos em Garantia, a ser 
celebrado entre a Sociedade, na qualidade de fiduciante, o Agente Fiduciário, 
na qualidade de representante dos Debenturistas e credor fiduciário (“Contrato 
de Alienação Fiduciária de Bens e Equipamentos” e, em conjunto com o Con-
trato de Cessão Fiduciária da Emissora, o Contrato de Cessão Fiduciária da 
Associação e o Contrato de Alienação Fiduciária de Participações Societárias, 
os “Contratos de Garantia”); e (d) garantia fidejussória, na forma de fiança, 
outorgada pela Fazendinha Energia Renovável S.A., pela Enseada Renovável 
S.A. e pela Viçosa Energia Renovável S.A. (“Fiadoras” e “Fiança”, respectiva-
mente, e em conjunto com os Contratos de Garantia, “Garantias”); L. Atualiza-
ção Monetária do Valor Nominal Unitário: O Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário, conforme o caso, não será atualizado monetariamente. 
M. Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures se-
rão efetuados pela Sociedade, nos termos da Escritura de Emissão Almada, 
utilizando-se, conforme o caso (a) os procedimentos adotados pela B3 para as 
debêntures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (b) os procedimentos ado-
tados pelo escriturador para as debêntures que não estejam custodiadas ele-
tronicamente na B3; n. Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados 
os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista e decor-
rente da Escritura de Emissão Almada até o 1º (primeiro) dia útil subsequente, 
se o vencimento coincidir com feriado nacional, sábado ou domingo, sem ne-
nhum acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pa-
gamentos devam ser realizados através da B3, hipótese em que somente ha-
verá prorrogação quando a data de pagamento coincidir com dia não conside-
rado Dia Útil. o. Forma de Subscrição e Integralização: as Debêntures serão 
totalmente subscritas, no mercado primário, no ato de subscrição, e integrali-
zadas à vista, em uma única data e em moeda corrente nacional, de acordo 
com as normas aplicáveis à B3, no prazo previsto na Cláusula 3.9.1 da Escri-
tura de Emissão Almada e desde que verificado o cumprimento das Condições 
Precedentes previstas na Cláusula 4.8 da Escritura de Emissão Almada, me-
diante pagamento do Valor Nominal Unitário na Conta Vinculada da Emissora 
(conforme definida na Escritura de Emissão Almada). P. Juros Remuneratórios: 
observado o disposto na Escritura de Emissão Almada e a Repactuação Pro-
gramada (conforme abaixo definido), desde a Data de Integralização até a 
Data de Vencimento, sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à 
variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias do DI 
de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano-base de 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diaria-
mente pela B3 (“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) de 4,00% (quatro 
inteiros por cento) ao ano, base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis (“Juros Remuneratórios”). Para fins de esclarecimento, os Juros Remu-
neratórios serão incorporados ao Valor Nominal Unitário das Debêntures, de 
forma que o Valor Nominal Unitário será pago pela Companhia, mensalmente, 
nas datas constantes do Anexo II a Escritura de Emissão Almada; Q. Periodi-
cidade de Pagamento da Remuneração das Debêntures: sem prejuízo dos 
pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obriga-
ções decorrentes das Debêntures, Resgate Antecipado Facultativo Total, 
Amortização Extraordinária Facultativa Parcial ou Amortização Extraordinária 
Compulsória, nos termos previstos na Escritura de Emissão Almada, os Juros 
Remuneratórios serão apurados e pagos pela Companhia, mensalmente, nas 
datas constantes do Anexo II a Escritura de Emissão Almada, sendo o primeiro 
pagamento em 27 de julho de 2026 e o último na Data de Vencimento (“Datas 
de Pagamento da Remuneração”). r. Encargos Moratórios: Sem prejuízo dos 
Juros Remuneratórios, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Socie-
dade de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos 
vencidos e não pagos serão acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) 
ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a 
data do efetivo pagamento, bem como de multa moratória de 2% (dois por 
cento) sobre o valor devido, independentemente de aviso, notificação ou inter-
pelação judicial ou extrajudicial (“Encargos Moratórios”). S. Amortização: O 
Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário, confor-
me o caso, será amortizado conforme cronograma constante no Anexo II da 
Escritura de Emissão Almada, sendo o primeiro pagamento em 27 de julho de 

2026 e o último na Data de Vencimento; T. Repactuação Programada: As De-
bêntures estarão sujeitas à repactuação programada automática mediante o 
atingimento do Completion Físico (conforme definido no Anexo I da Escritura 
de Emissão Almada), conforme verificado pelo cumprimento dos itens defini-
dos como Completion Físico (“Repactuação Programada”). A Repactuação 
Programada deverá ocorrer na Data do Completion Físico nas seguintes con-
dições (“Condições da Repactua ção”): (a) Atualização Monetária: A partir da 
Data de Pagamento da Remuneração imediatamente posterior à Data do 
Completion Físico o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, será atualizado monetariamente pela variação acumulada 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), apurado e divul-
gado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística); e (b) Remune-
ração: A partir da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente poste-
rior à Data do Completion Físico até a Data de Vencimento, sobre o Valor No-
minal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado, con-
forme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a spread (sobre-
taxa) de 10,00% (dez inteiros por cento) ao ano. (c) Extinção, limitação e/ou 
não divulgação do IPCA: Na hipótese de extinção e/ou não apuração ou não 
divulgação do IPCA por mais de 30 (trinta) dias consecutivos após a data es-
perada para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de impossibilidade de 
aplicação do IPCA às Debêntures por proibição legal ou judicial, será utilizado 
o novo parâmetro legalmente estabelecido em substituição do IPCA. Caso não 
haja um novo parâmetro legalmente estabelecido, o Agente Fiduciário deverá, 
no prazo de até 5 (cinco) dias contados da data de término do prazo de 30 
(trinta) dias consecutivos ou da data de extinção do IPCA ou de impossibilida-
de de aplicação do IPCA por proibição legal ou judicial, conforme o caso, con-
vocar Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar, em comum acordo 
com a Sociedade, sobre o novo parâmetro a ser aplicado, que deverá ser 
aquele que melhor reflita as condições do mercado e operações similares vi-
gentes à época. Até a deliberação desse novo parâmetro de atualização mo-
netária, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas a 
tais Debêntures previstas nesta Escritura de Emissão, será utilizado, para apu-
ração, a variação produzida pelo último IPCA divulgado oficialmente, não sen-
do devidas quaisquer compensações entre a Sociedade e/ou os Debenturistas 
quando da deliberação do novo parâmetro de atualização monetária. (c.1.) 
Caso o IPCA volte a ser divulgado antes da realização da Assembleia Geral de 
Debenturistas prevista acima, referida Assembleia Geral de Debenturistas não 
será realizada, e o IPCA, a partir da data de sua divulgação, passará a ser 
novamente utilizado para o cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias rela-
tivas às Debêntures em questão, conforme previsto na Escritura de Emissão 
Almada. Caso, na Assembleia Geral de Debenturistas prevista acima, não haja 
acordo, entre a Sociedade e os Debenturistas representando, no mínimo, a 
maioria das Debêntures em Circulação (conforme definido na Escritura de 
Emissão Almada), sobre o novo parâmetro de atualização monetária, ou caso 
não tenha sido obtido quórum de instalação e/ou de deliberação em segunda 
convocação, ocorrerá o resgate da totalidade das Debêntures, sem multa ou 
prêmio de qualquer natureza e com seu consequente cancelamento, cujo pa-
gamento será efetuado pela Sociedade, de forma solidária, no prazo de 2 
(dois) Dias Úteis a contar da data em que ocorreu a Assembleia Geral de De-
benturistas ou em que deveria ter sido realizada a Assembleia Geral de De-
benturistas, conforme o caso. (c.2.) O valor de resgate a ser pago nos termos 
do previsto acima corresponderá ao Valor Nominal Unitário Atualizado ou sal-
do do Valor Nominal Unitário Atualizado ou Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário, acrescido dos respectivos Juros Remuneratórios, cal-
culados pro rata temporis desde a Data de Pagamento da Remuneração ime-
diatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo paga-
mento, caso em que, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias 
relativas às Debêntures previstas na Escritura de Emissão Almada, será utili-
zado, para apuração do IPCA, o percentual correspondente ao último IPCA 
divulgado oficialmente. (c.3.) A Repactuação Programada, de acordo com os 
termos da Escritura de Emissão Almada, se dará de forma automática inde-
pendentemente de prévia aprovação pelos Debenturistas em sede de Assem-
bleia Geral de Debenturistas, sendo necessário, entretanto (a) realização do 
aditamento à Escritura de Emissão Almada pelas Partes de forma a refletir as 
Condições de Repactuação, na forma da minuta prevista no Anexo X à Escri-
tura de Emissão Almada; (b) o envio de comunicação pela Sociedade, em 
conjunto com o Agente Fiduciário, à B3 a respeito de tal alteração em, no mí-
nimo, 5 (cinco) Dias Úteis antes da realização do referido aditamento e ante-
riormente a aplicação da Repactuação Programada. U. Resgate Antecipado 
Facultativo Total: A partir de 16 de outubro de 2026, a Sociedade poderá, a seu 
exclusivo critério e independentemente de aprovação dos Debenturistas, reali-
zar o resgate antecipado facultativo total das Debêntures, nos termos da Cláu-
sula 6.1.1. da Escritura de Emissão Almada (“Resgate Antecipado Facultativo 
Total”); v. Amortização Extraordinária Facultativa Parcial: A partir de 16 de ou-
tubro de 2026, a Sociedade poderá, a seu exclusivo critério e independente-
mente de aprovação dos Debenturistas, realizar amortização extraordinária 
facultativa parcial das Debêntures, nos termos das Cláusulas 6.1.1. e 6.1.2. da 
Escritura de Emissão Almada (“Amortização Extraordinária Facultativa Par-
cial”); W. Amortização Extraordinária Compulsória: A Sociedade deverá reali-
zar amortização extraordinária do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário, sem a incidência do Prêmio de Resgate Antecipado Faculta-
tivo ou Amortização Antecipada, caso seja verificado que 20% (vinte por cento) 
dos créditos gerados pelos Projetos não foram faturados para os Associados 
no respectivo mês de referência, por 3 (três) meses consecutivos (conforme 
definido na Escritura de Emissão Almada), nos termos da Cláusula 6.2.1. da 
Escritura de Emissão Almada; X. Distribuição, Negociação e Custódia Eletrô-
nica: As Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição no mercado pri-
mário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), adminis-
trado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 
(“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; (ii) ob-
servado o disposto na Escritura de Emissão Almada, negociação no mercado 
secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), 
administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações e os eventos 
de pagamento liquidados financeiramente por meio da B3; e (iii) custódia ele-
trônica na B3; Y. Vencimento Antecipado: observadas as disposições a serem 
estabelecidas na Escritura de Emissão Almada, as obrigações da Sociedade 
constantes dos instrumentos relacionados à Emissão poderão ser considera-
das antecipadamente vencidas e imediatamente exigíveis na ocorrência de 
qualquer dos eventos de vencimento antecipado previstos na Escritura de 
Emissão Almada; Z. Demais Características: As demais características, condi-
ções e direitos das Debêntures são aqueles estabelecidos na Escritura de 
Emissão Almada. (v) Autorizar a celebração do Contrato de Cessão Fiduciária 
da Emissora, objetivando a outorga, pela Sociedade, da Cessão Fiduciária da 
Emissora em garantia às obrigações a serem assumidas pela Sociedade em 
razão da Emissão e em conformidade à Escritura de Emissão Almada; 
(vi) Autorizar a celebração pela Sociedade, no âmbito da Emissão e na quali-
dade de interveniente anuente, do Contrato de Cessão Fiduciária Associação, 
objetivando a outorga, pela Associação, da Cessão Fiduciária Associação em 
garantia às obrigações a serem assumidas pela Sociedade em razão da Emis-
são e em conformidade à Escritura de Emissão Almada; (vii) Autorizar a cele-
bração, pela Sociedade, do Contrato de Alienação Fiduciária de Bens e Equi-
pamentos, objetivando a outorga, pela Sociedade, da Alienação Fiduciária de 
Bens e Equipamentos, com valor total máximo de R$ 13.000.000,00 (treze 
milhões de reais), em garantia às obrigações a serem assumidas pela Socie-
dade em razão da Emissão e em conformidade à Escritura de Emissão Alma-
da; (viii) Autorizar a outorga da Fiança Almada 1, em garantia às obrigações a 
serem assumidas pela Fazendinha no âmbito da Escritura de Emissão Fazen-
dinha; (ix) Autorizar a outorga da Fiança Almada 2, em garantia às obrigações 
a serem assumidas pela Enseada no âmbito da Escritura de Emissão Ensea-
da; (x) Autorizar a outorga da Fiança Almada 3, em garantia às obrigações a 
serem assumidas pela Viçosa no âmbito da Escritura de Emissão Viçosa; 
(xi) Autorizar a celebração, pela Sociedade, no âmbito da Emissão e na quali-
dade de interveniente anuente, do Contrato de Alienação Fiduciária de Partici-
pações Societárias e aprovar a alienação fiduciária, pela genial Energia re-
novável S.A., sociedade anônima de capital fechada, inscrita no CNPJ sob o 
nº 46.299.081/0001-73, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3400, 10º andar, sala 102 - parte, 
Itaim Bibi, CEP 04538-132 (“Acionista”), de 4.300.000 (quatro milhões e tre-
zentas mil) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, que represen-
tam a totalidade do capital social da Sociedade, em garantia às obrigações a 
serem assumidas pela Sociedade em razão da Emissão e em conformidade à 
Escritura de Emissão Almada, ficando desde já autorizada a lavratura da aver-
bação no Livro de Registro de Ações Nominativas da Sociedade; (xii) Autorizar 
a Diretoria da Sociedade praticar todos e quaisquer atos e a negociar, alterar 
e celebrar todos e quaisquer documentos necessários e/ou convenientes à 
formalização e efetivação das deliberações aprovadas nos itens acima, inclu-
sive, mas não se limitando, à contratação de (a) instituições financeiras para a 
estruturação da oferta e colocação das Debêntures junto ao público no âmbito 
da Emissão, (b) da vórtx Distribuidora de Títulos e valores Mobiliários 
Ltda., acima qualificada, como Agente Fiduciário, (c) do banco depositário e 
mantenedor das Contas Vinculadas da Emissora e da Associação, no âmbito 
da Escritura de Emissão Almada, (d) dos assessores legais; e (e) dos demais 
prestadores de serviços necessários para a realização da Emissão. vii. En-
cerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra aos 
presentes para manifestação. A presente ata foi lida e achada conforme, tendo 
sido por todos assinada. viii. Assinaturas: Presidente da Mesa: guilherme 
Charnaux grumser; Secretário: rafael Marques Coelho; Acionista: genial 
Energia renovável S.A. Rio de Janeiro (RJ), 15 de outubro de 2024. Mesa: 
guilherme Charnaux grumser - Presidente; rafael Marques Coelho - 
Secretário. Acionista: genial Energia renovável S.A.: guilherme Charnaux 
grumser - Diretor; rafael Marques Coelho - Diretor.

REALESIS RECIFE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ/MF nº 09.552.783/0001-90

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2018, 2019, 2020, 2021, 2022 e 2023 - Valores expressos em R$
2023 2022 2021 2020 2019 2018

Ativo 23.876.255,87 23.456.067,05 25.306.930,53 26.833.450,57 26.905.067,00 28.465.771,84
Ativo Circulante 7.318.827,12 3.574.912,33 4.663.251,67 4.694.575,19 3.270.732,66 3.335.978,84
Caixa 974,00 974,00 974,00 974,00 1.616,00 1.616,00
Banco Conta Movimento 1,00 25,09 518,90 1.367,59 149.427,84 103.612,00
Clientes 5.248.826,04 1.624.159,06 1.775.502,31 1.247.579,58 1.507.221,00 1.249.582,00
Antecipações Diversas 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00
Outras Contas 568.721,25 449.405,81 1.406.256,46 866.063,45 562.415,66 481.168,84
Ativo Nao Circulante 16.557.428,75 19.881.154,72 20.643.678,86 22.138.875,38 23.664.334,34 25.129.793,00
Imobilizações Técnicas 140.339,76 140.339,76 71.049,00 44.188,47 149.004,58 259.163,00
Intangível 20.084.767,60 16.606.653,40 20.572.629,86 22.138.875,38 23.485.329,76 24.870.630,00

2023 2022 2021 2020 2019 2018
Passivo 23.876.255,87 23.456.067,05 25.306.930,53 26.833.450,57 26.905.067,00 28.465.771,84
Passivo Circulante 33.736.738,24 33.679.344,58 29.248.885,27 29.248.885,27 2.628.927,92 2.830.029,45
Passivo Não Circulante 18.046.431,45 9.693.055,60 39.920.292,40 11.663.659,18 35.899.578,49 35.154.132,00
Patrimonio Líquido (27.906.913,82) (20.679.175,57) (17.420.286,76) (16.042.557,46) (11.623.439,41) (9.518.389,61)
Capital Social 27.133.476,39 27.133.476,39 27.133.476,39 27.133.476,39 27.133.476,39 27.133.476,39
Lucros ou Prejuízos (55.040.390,21) (47.812.651,96) (44.553.763,15) (43.176.033,85) (38.756.915,80) (36.651.866,00)
Demonstração dos Resultados exercícios findos em 31/12/2018, 2019, 2020, 2021, 2022 e 2023 - Valores expressos em R$
Resultado 2023 2022 2021 2020 2019 2018
Receitas de Serviços 4.880.221,58 9.020.541,98 2.460.708,00 - 2.412.481,55 5.821.984,00
Impostos Incidentes (550.388,16) (38.804,66) (227.615,55) - (233.154,52) (670.138,00)
Receita Liquida 5.831.711,24 7.810.276,75 2.233.092,45 - 2.189.327,03 5.151.846,00
Custo de Operação (3.804.455,02) (1.356.894,00) (1.280.527,23) - (2.248.419,99) (4.256.898,00)
Lucro Bruto 952.565,22 - (59.092,96) 894.948,00
Despesas Operacionais (6.856.230,48) (4.365.089,93) (835.098,00) - (688.824,22) (1.511.179,00)
Depreciação (1.495.196,52) - (1.357.131,16) (1.356.817,00)
Resultado antes do IR e da CSLL (26.840,28) (1.210.265,23) (1.377.729,30) - (2.105.048,34) (1.973.048,00)
Resultado do Período 0,00 (762.842,44) (1.377.729,30) - (2.105.048,34) (1.973.048,00)

A Diretoria
Ana Cecilia A. de Paula Lopes

Contadora
CRC - PE 17824/O-1
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ENSEADA ENErgiA rENovávEl S.A.

CNPJ Nº 47.239.859/0001-11 - NIRE 332.1212174-7
Ata de Assembleia geral Extraordinária realizada em 15 de outubro de 
2024. i. Data, Hora: Aos 15 dias do mês de outubro de 2024, às 10:00 (dez) 
horas. ii. local: Na sede social da Enseada Energia renovável S.A., localiza-
da na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafo-
go, nº 228, 9º andar, sala 911 (parte), Botafogo, CEP 22.250-906 (“Sociedade” 
ou “Companhia”, conforme o caso). iii. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação, tendo em vista a presença da única acionista (“Acionista”) repre-
sentando a totalidade do capital social da Sociedade, nos termos do artigo 124, 
§ 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“LSA”), conforme assinaturas 
lançadas no Livro de Registro de Presença de Acionistas. iv. Mesa: Presidente 
da mesa: guilherme Charnaux grumser; Secretário: rafael Marques Coe-
lho. v. ordem do Dia: Deliberar por (i) aprovar o aumento de capital social da 
Sociedade; (ii) aprovar a alteração no Artigo 3º do Estatuto Social da Socieda-
de, para alterar o objeto social da Sociedade; (iii) consolidar o Estatuto Social 
da Sociedade; (iv) aprovar a primeira emissão, pela Sociedade, de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, em séria única, da espécie com garantia 
real, com garantia adicional fidejussória (“Debêntures”) nos termos do artigo 59 
da LSA (“Emissão”), para distribuição pública, a ser conduzida sob o rito de 
registro automático, nos termos do artigo 26 da Resolução nº 160 da Comissão 
de Valores Mobiliários (“Resolução CVM 160”); (v) autorizar a celebração, pela 
Sociedade, de Contrato de Cessão Fiduciária da Emissora (conforme definido 
abaixo), se aprovado o item (iv) acima, objetivando a outorga de garantia de 
cessão fiduciária de recebíveis pela Sociedade ao cumprimento de todas e 
quaisquer obrigações no âmbito da Emissão; (vi) autorizar a celebração, pela 
Sociedade, no âmbito da Emissão e na qualidade de interveniente anuente, do 
Contrato de Cessão Fiduciária da Associação (conforme definido abaixo), ob-
jetivando a outorga de garantia pela Associação (conforme definido abaixo) ao 
cumprimento de todas e quaisquer obrigações no âmbito da Emissão, se apro-
vado o item (iv) acima; (vii) autorizar a celebração, pela Sociedade, do Contra-
to de Alienação Fiduciária de Bens e Equipamentos (conforme definido abai-
xo), objetivando a alienação fiduciária de equipamentos pela Sociedade em 
garantia ao cumprimento de todas e quaisquer obrigações no âmbito da Emis-
são, se aprovado o item (iv) acima; (viii) autorizar a outorga, pela Sociedade, 
de garantia fidejussória, renunciando aos benefícios de ordem, novação, direi-
tos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 
333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 838 e 
839 e 844, parágrafo 1º, todos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
conforme alterada (“Código Civil”), e dos artigos 130 e 794 da Lei nº 13.105, de 
16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”), em ga-
rantia das obrigações principais e acessórias assumidas pela Fazendinha 
Energia renovável S.A, sociedade por ações de capital fechado, com seus 
atos constitutivos arquivados perante a JUCERJA sob o NIRE 333.0034813-1, 
em fase pré-operacional, com sede na cidade de Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, sala 902 (parte), Botafogo, 
CEP 22.250-906, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.623.499/0001-94 (“Fazendi-
nha”), decorrentes da realização da primeira emissão, pela Fazendinha, de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie 
com garantia real, com garantia adicional fidejussória, para distribuição públi-
ca, a ser conduzida sob o rito de registro automático, nos termos do Artigo 26 
da Resolução CVM 160 (“Escritura de Emissão Fazendinha”), a ser celebrada 
entre a Sociedade, a viçosa Energia renovável S.A. sociedade por ações de 
capital fechado, com seus atos constitutivos arquivados perante a JUCERJA 
sob o NIRE 333.0034808-5, em fase pré-operacional, com sede na cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º an-
dar, sala 902 (parte), Botafogo, CEP 22.250-906, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
46.626.686/0001-21 (“Viçosa”) e a Almada Energia renovável S.A., socieda-
de por ações de capital fechado, com seus atos constitutivos arquivados peran-
te a JUCERJA sob o NIRE 332.1212133-0, em fase pré-operacional, com sede 
na cidade de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, 
nº 228, 9º andar, sala 911 (parte), parte, Botafogo, CEP 22.250-906, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 46.058.894/0001-71 (“Almada”), na qualidade de fiadoras, a 
Fazendinha, na qualidade de emissora e a vórtx Distribuidora de Títulos e 
valores Mobiliários ltda., instituição financeira com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinhei-
ros, CEP 05425-02, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agen-
te Fiduciário”), que regulará os termos e condições da 1ª (primeira) emissão de 
20.500 (vinte mil e quinhentas) debêntures simples, não conversíveis em 
ações, em série única, da espécie com garantia real, com garantia adicional 
fidejussória, para distribuição pública, da Fazendinha, no valor total de 
R$ 20.500.000,00 (vinte milhões e quinhentos mil reais) (“Fiança Enseada 1”); 
(ix) autorizar a outorga, pela Sociedade, de garantia fidejussória, renunciando 
aos benefícios de ordem, novação, direitos e faculdades de exoneração de 
qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 
821, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 838, 839 e 844, parágrafo 1º, todos do Códi-
go Civil, e dos artigos 130 e 794 do Código de Processo Civil, em garantia das 
obrigações principais e acessórias assumidas pela Viçosa, decorrentes da re-
alização da primeira emissão, pela Viçosa, de debêntures simples, não conver-
síveis em ações, em série única, da espécie com garantia real, com garantia 
adicional fidejussória, para distribuição pública, a ser conduzida sob o rito de 
registro automático, nos termos do artigo 26 da Resolução CVM 160 (“Escritu-
ra de Emissão Viçosa”), a ser celebrada entre a Sociedade, a Fazendinha e a 
Almada, na qualidade de fiadoras, a Viçosa, na qualidade de emissora e o 
Agente Fiduciário, que regulará os termos e condições da 1ª (primeira) emis-
são de 19.000 (dezenove mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, 
em série única, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussó-
ria, para distribuição pública, da Viçosa, no valor total de R$ 19.000.000,00 
(dezenove milhões de reais) (“Fiança Enseada 2”); (x) autorizar a outorga, pela 
Sociedade, de garantia fidejussória, renunciando aos benefícios de ordem, no-
vação, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos 
artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 
838, 839 e 844, parágrafo 1º, todos do Código Civil, e dos artigos 130 e 794 do 
Código de Processo Civil, em garantia das obrigações principais e acessórias 
assumidas pela Almada, decorrentes da realização da primeira emissão, pela 
Almada, de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, 
da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, para distri-
buição pública, a ser conduzida sob o rito de registro automático, nos termos 
do artigo 26 da Resolução CVM 160 (“Escritura de Emissão Almada”), a ser 
celebrada entre a Sociedade, a Fazendinha e a Enseada, na qualidade de fia-
doras, a Almada, na qualidade de emissora e o Agente Fiduciário, que regulará 
os termos e condições da 1ª (primeira) emissão de 23.400 (vinte e três mil e 
quatrocentas) debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, 
da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, para distri-
buição pública, da Almada, no valor total de R$ 23.400.000,00 (vinte e três 
milhões e quatrocentos mil reais) (“Fiança Enseada 3”); (xi) autorizar a celebra-
ção, no âmbito da Emissão e na qualidade de interveniente anuente, do Con-
trato de Alienação Fiduciária de Participações Societárias (conforme definido 
abaixo), por meio do qual a Acionista alienará fiduciariamente a totalidade das 
ações de sua titularidade representativas de 100% (cem por cento) do capital 
social da Sociedade em garantia das obrigações assumidas pela Sociedade 
no âmbito da Emissão, bem como aprovar a anotação de referida alienação fi-
duciária no Livro de Registro de Ações Nominativas da Sociedade; e (xii) auto-
rizar a prática, pela Diretoria da Sociedade, de todos e quaisquer atos neces-
sários e/ou convenientes à efetiva implementação das deliberações tomadas 
pela Assembleia Geral. vi. Deliberações: Após estudos e debates sobre as 
matérias da Ordem do Dia, a única Acionista da Sociedade deliberou, sem 
quaisquer restrições e/ou ressalvas por: (i) Aprovar o aumento do capital social 
da Sociedade no valor de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais) 
mediante a emissão de 1.800.000 (um milhão e oitocentas mil) novas ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, em tudo iguais às ações ordiná-
rias já existentes, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, passan-
do o capital social da Sociedade de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocen-
tos mil reais), representado por 1.400.000 (um milhão e quatrocentas mil) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para R$ 3.200.000,00 (três 
milhões e duzentos mil reais), representado por 3.200.000 (três milhões e du-
zentas mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. O preço de 
emissão foi fixado nos termos do artigo 170, §1, inciso I, da LSA. Fica consig-
nado que a totalidade das novas ações objeto da presente emissão são total-
mente subscritas pela Acionista e totalmente integralizadas em moeda corrente 
nacional, mediante a capitalização de adiantamentos para futuro aumento de 
capital realizados pela Acionista, nos termos do Boletim de Subscrição de 
Ações constante do Anexo i à presente ata; (i.1) Em decorrência da matéria 
aprovada no item (i) acima, aprovar a alteração do caput do Artigo 5º, do Esta-
tuto Social da Sociedade, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Ar-
tigo 5º. o capital social da sociedade, totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional, é de R$ 3.200.000,00 (três milhões e duzentos mil 
reais), representado por 3.200.000 (três milhões e duzentas mil) ações ordiná-
rias, nominativas e sem valor nominal.” (ii) aprovar a alteração no Artigo 3º do 
Estatuto Social da Sociedade, para alterar o objeto social da Sociedade, que 
passará a ser o planejamento e realização de investimentos em centrais gera-
doras de matriz fotovoltaica, no regime de minigeração distribuída, para fins de 
locação dos equipamentos de geração de energia elétrica de matriz fotovoltai-
ca; (ii.1.) Em decorrência da matéria aprovada no item (iii) acima, a redação do 
Artigo 3º do Estatuto Social da Sociedade passará a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 3º. A Sociedade tem por objeto social o planejamento e rea-
lização de investimentos em centrais geradoras de matriz fotovoltaica, no regi-
me de minigeração distribuída, para fins de locação dos equipamentos de 
geração de energia elétrica de matriz fotovoltaica”. (iii) Consolidar Estatuto 
Social da Sociedade nos termos do Anexo ii; (iv) Aprovar Emissão, nos termos 
do artigo 26 da Resolução CVM 160 e conforme o “Instrumento Particular de 

Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adi-
cional Fidejussória, para Distribuição Pública da Enseada Energia Renovável 
S.A.” (“Escritura de Emissão Enseada”), a ser celebrado pela Sociedade, que 
terá as seguintes características principais: A. Número da Emissão: Esta é a 1ª 
(primeira) emissão pública de Debêntures da Sociedade; B. Número de Séries: 
A Emissão será realizada em série única; C. Montante Total da Emissão: O 
montante total da Emissão será de R$ 19.000.000,00 (dezenove milhões de 
reais), na Data de Emissão; D. Quantidade de Debêntures: serão emitidas 
19.000 (dezenove mil) Debêntures; E. Espécie: as Debêntures serão da espé-
cie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da LSA, com garantia 
adicional fidejussória; F. Agente de Liquidação e Escriturador: O agente de li-
quidação da Emissão e o escriturador das Debêntures será a vórtx Distribui-
dora de Títulos e valores Mobiliários ltda., acima qualificada; g. Destinação 
dos recursos: Emissão serão destinados, única e exclusivamente, pela Socie-
dade, para a construção, aquisição, reembolso de despesas e/ou reformas do 
Projeto (“Destinação dos Recursos”). Para fins deste instrumento, “Projeto” sig-
nifica: o empreendimento desenvolvido, e em implementação pela Companhia, 
com foco na exploração econômica de usinas solares de minigeração distribu-
ída na modalidade de Geração Compartilhada, conforme definido pela Lei nº 
14.300, de 06 de janeiro de 2022, bem como de seus respectivos sistemas de 
transmissão e distribuição de energia elétrica e outras eventuais estruturas, 
instalações e/ou equipamentos necessários ao correto dimensionamento, ope-
ração, exploração econômica, coleta de dados e conexão de usinas solares à 
rede da concessionária de serviço público de distribuição de energia; H. Valor 
Nominal Unitário: o valor nominal unitário de cada debênture será de R$ 
1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); i. Data de 
Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures 
será no dia 16 de outubro de 2024 (“Data de Emissão”); J. Prazo e Data de 
Vencimento: o vencimento final das Debêntures ocorrerá em 26 de dezembro 
de 2039 (“Data de Vencimento”), ressalvados os casos de vencimento anteci-
pado das Debêntures em razão da ocorrência de Evento de Vencimento Ante-
cipado (conforme definido na Escritura de Emissão Enseada) e de realização 
de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures. K. Garantias: em ga-
rantia do fiel, pontual e integral pagamento pela Sociedade (i) do Valor Nominal 
Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, dos Juros 
Remuneratórios, do valor devido em caso resgate antecipado das Debêntures, 
dos Encargos Moratórios e dos demais encargos, relativos às Debêntures e à 
Fiança, quando devidos, seja na data de pagamento ou em decorrência de 
resgate antecipado das Debêntures, ou de vencimento antecipado das obriga-
ções decorrentes das Debêntures, conforme previsto na Escritura de Emissão 
Enseada; (ii) das obrigações pecuniárias relativas a quaisquer outras obriga-
ções assumidas pela Sociedade nos termos da Escritura de Emissão Ensea-
da, incluindo obrigações de pagar honorários, despesas, custos, encargos, 
tributos, reembolsos ou indenizações, desde que comprovadas, bem como as 
obrigações relativas ao Agente de Liquidação, ao Escriturador, à B3, ao Agente 
Fiduciário e demais prestadores de serviço envolvidos na Emissão; e (iii) das 
obrigações de ressarcimento de toda e qualquer importância que o Agente Fi-
duciário e/ou os Debenturistas venham a desembolsar no âmbito da Emissão 
e/ou em virtude da constituição, manutenção das Garantias (conforme definido 
abaixo), bem como todos e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extra-
judiciais, efetivamente comprovados, incidentes sobre a excussão das Garan-
tias (“Obrigações Garantidas”), será outorgada: (a) cessão fiduciária de (a.1) 
direitos sobre a Conta Vinculada da Emissora (conforme definida na Escritura 
de Emissão Enseada) (“Cessão Fiduciária da Emissora”), na qual serão de-
sembolsados os recursos oriundos da integralização das Debêntures, inclusive 
eventuais valores decorrentes dos Seguros de Obra (Conforme definido da 
Escritura de Emissão Enseada), observado que os recursos a serem emprega-
dos na Destinação dos Recursos permanecerão retidos na Conta Vinculada da 
Emissora até o cumprimento das condições precedentes indicadas no Instru-
mento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Conta Vinculada em 
Garantia e Outras Avenças, a ser celebrado entre a Sociedade, o Agente Fidu-
ciário, na qualidade de representante dos debenturistas e credor fiduciário 
(“Contrato de Cessão Fiduciária da Emissora”); (a.2) direitos sobre a Conta da 
Associação (conforme definida no Contrato de Cessão Fiduciária da Associa-
ção), bem como recebíveis, créditos e direitos, principais e acessórios, deposi-
tados na Conta da Associação, inclusive os oriundos dos Seguros de Opera-
ção (conforme definido na Escritura de Emissão Enseada) (“Cessão Fiduciária 
da Associação” e, quando em conjunto com a Cessão Fiduciária Emissora, 
apenas “Cessão Fiduciária”), nos termos do Instrumento Particular de Consti-
tuição de Cessão Fiduciária em Garantia e Outras Avenças, a ser celebrado 
entre a Associação Polaris - geração Compartilhada de Energia Solar, 
pessoa jurídica de direito privado constituída sob a forma de associação civil 
para fins não econômicos, com sede na cidade de Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, sala 905 (parte), Bota-
fogo, CEP 22250-906, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.503.256/0001-00, na 
qualidade de cedente, o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos 
Debenturistas e credor fiduciário, e a Sociedade, na qualidade de interveniente 
anuente, e seus eventuais aditamentos (“Contrato de Cessão Fiduciária da As-
sociação”); (b) alienação fiduciária da totalidade das ações de emissão da So-
ciedade, de acordo com os termos e condições previstos no Instrumento Parti-
cular de Constituição de Alienação Fiduciária de Participações Societárias em 
Garantia, a ser celebrado entre o Acionista, a Sociedade, e o Agente Fiduciário, 
na qualidade de representante dos Debenturistas e credor fiduciário, e seus 
eventuais aditamentos (“Contrato de Alienação Fiduciária de Participações So-
cietárias”); (c) alienação fiduciária da totalidade dos bens e equipamentos do 
Projeto, de acordo com os termos e condições previstos no Instrumento Parti-
cular de Constituição de Alienação Fiduciária de Bens e Equipamentos em 
Garantia, a ser celebrado entre a Sociedade, na qualidade de fiduciante, o 
Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas e credor 
fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária de Bens e Equipamentos” e, em 
conjunto com o Contrato de Cessão Fiduciária da Emissora, o Contrato de 
Cessão Fiduciária da Associação e o Contrato de Alienação Fiduciária de Par-
ticipações Societárias, os “Contratos de Garantia”); e (d) garantia fidejussória, 
na forma de fiança, outorgada pela Fazendinha Energia Renovável S.A., pela 
Viçosa Energia Renovável S.A. e pela Almada Energia Renovável S.A. (“Fiado-
ras” e “Fiança”, respectivamente, e em conjunto com os Contratos de Garantia, 
“Garantias”); l. Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário: O Valor No-
minal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, não será 
atualizado monetariamente. M. Local de Pagamento: Os pagamentos a que fi-
zerem jus as Debêntures serão efetuados pela Sociedade, nos termos da Es-
critura de Emissão Enseada, utilizando-se, conforme o caso (a) os procedi-
mentos adotados pela B3 para as debêntures custodiadas eletronicamente 
nela; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo escriturador para as debêntures 
que não estejam custodiadas eletronicamente na B3; N. Prorrogação dos Pra-
zos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de 
qualquer obrigação prevista e decorrente da Escritura de Emissão Enseada até 
o 1º (primeiro) dia útil subsequente, se o vencimento coincidir com feriado na-
cional, sábado ou domingo, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pa-
gos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados através da 
B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de pagamen-
to coincidir com dia não considerado Dia Útil. o. Forma de Subscrição e Inte-
gralização: as Debêntures serão totalmente subscritas, no mercado primário, 
no ato de subscrição, e integralizadas à vista, em uma única data e em moeda 
corrente nacional, de acordo com as normas aplicáveis à B3, no prazo previsto 
na Cláusula 3.9.1 da Escritura de Emissão Enseada e desde que verificado o 
cumprimento das Condições Precedentes previstas na Cláusula 4.8 da Escritu-
ra de Emissão Enseada, mediante pagamento do Valor Nominal Unitário na 
Conta Vinculada da Emissora (conforme definida na Escritura de Emissão En-
seada). P. Juros Remuneratórios: observado o disposto na Escritura de Emis-
são Enseada e a Repactuação Programada (conforme abaixo definido), desde 
a Data de Integralização até a Data de Vencimento, sobre o Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, incidirão juros 
remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cen-
to) das taxas médias diárias do DI de um dia, “over extra-grupo”, expressas na 
forma percentual ao ano-base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
calculadas e divulgadas diariamente pela B3 (“Taxa DI”), acrescida de spread 
(sobretaxa) de 4,00% (quatro inteiros por cento) ao ano, base de 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios”). Para fins de esclareci-
mento, os Juros Remuneratórios serão incorporados ao Valor Nominal Unitário 
das Debêntures, de forma que o Valor Nominal Unitário será pago pela Com-
panhia, mensalmente, nas datas constantes do Anexo II a Escritura de Emis-
são Enseada; Q. Periodicidade de Pagamento da Remuneração das Debêntu-
res: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, Resgate Antecipado 
Facultativo Total, Amortização Extraordinária Facultativa Parcial ou Amortiza-
ção Extraordinária Compulsória, nos termos previstos na Escritura de Emissão 
Enseada, os Juros Remuneratórios serão apurados e pagos pela Companhia, 
mensalmente, nas datas constantes do Anexo II a Escritura de Emissão Ense-
ada, sendo o primeiro pagamento em 27 de abril de 2026 e o último na Data de 
Vencimento (“Datas de Pagamento da Remuneração”). r. Encargos Morató-
rios: Sem prejuízo dos Juros Remuneratórios, ocorrendo impontualidade no 
pagamento pela Sociedade de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às 
Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de juros de 
mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data 
de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como de multa mo-
ratória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, independentemente de 
aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (“Encargos Morató-
rios”). S. Amortização: O Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso, será amortizado conforme cronograma 
constante no Anexo II da Escritura de Emissão Enseada, sendo o primeiro 

pagamento em 27 de abril de 2026 e o último na Data de Vencimento; T. Re-
pactuação Programada: As Debêntures estarão sujeitas à repactuação progra-
mada automática mediante o atingimento do Completion Físico (conforme de-
finido no Anexo I da Escritura de Emissão Enseada), conforme verificado pelo 
cumprimento dos itens definidos como Completion Físico (“Repactuação Pro-
gramada”). A Repactuação Programada deverá ocorrer na Data do Completion 
Físico nas seguintes condições (“Condições da Repactuação”): (a) Atualização 
Monetária: A partir da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente 
posterior à Data do Completion Físico o Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário, conforme o caso, será atualizado monetariamente pela 
variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(“IPCA”), apurado e divulgado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística); e (b) Remuneração: A partir da Data de Pagamento da Remunera-
ção imediatamente posterior à Data do Completion Físico até a Data de Venci-
mento, sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal 
Unitário Atualizado, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspon-
dentes a spread (sobretaxa) de 10,00% (dez inteiros por cento) ao ano. (c) 
Extinção, limitação e/ou não divulgação do IPCA: Na hipótese de extinção e/ou 
não apuração ou não divulgação do IPCA por mais de 30 (trinta) dias consecu-
tivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de 
impossibilidade de aplicação do IPCA às Debêntures por proibição legal ou 
judicial, será utilizado o novo parâmetro legalmente estabelecido em substitui-
ção do IPCA. Caso não haja um novo parâmetro legalmente estabelecido, o 
Agente Fiduciário deverá, no prazo de até 5 (cinco) dias contados da data de 
término do prazo de 30 (trinta) dias consecutivos ou da data de extinção do 
IPCA ou de impossibilidade de aplicação do IPCA por proibição legal ou judi-
cial, conforme o caso, convocar Assembleia Geral de Debenturistas para deli-
berar, em comum acordo com a Sociedade, sobre o novo parâmetro a ser 
aplicado, que deverá ser aquele que melhor reflita as condições do mercado e 
operações similares vigentes à época. Até a deliberação desse novo parâmetro 
de atualização monetária, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuni-
árias relativas a tais Debêntures previstas nesta Escritura de Emissão, será 
utilizado, para apuração, a variação produzida pelo último IPCA divulgado ofi-
cialmente, não sendo devidas quaisquer compensações entre a Sociedade e/
ou os Debenturistas quando da deliberação do novo parâmetro de atualização 
monetária. (c.1.) Caso o IPCA volte a ser divulgado antes da realização da As-
sembleia Geral de Debenturistas prevista acima, referida Assembleia Geral de 
Debenturistas não será realizada, e o IPCA, a partir da data de sua divulgação, 
passará a ser novamente utilizado para o cálculo de quaisquer obrigações pe-
cuniárias relativas às Debêntures em questão, conforme previsto na Escritura 
de Emissão Enseada. Caso, na Assembleia Geral de Debenturistas prevista 
acima, não haja acordo, entre a Sociedade e os Debenturistas representando, 
no mínimo, a maioria das Debêntures em Circulação (conforme definido na 
Escritura de Emissão Enseada), sobre o novo parâmetro de atualização mone-
tária, ou caso não tenha sido obtido quórum de instalação e/ou de deliberação 
em segunda convocação, ocorrerá o resgate da totalidade das Debêntures, 
sem multa ou prêmio de qualquer natureza e com seu consequente cancela-
mento, cujo pagamento será efetuado pela Sociedade, de forma solidária, no 
prazo de 2 (dois) Dias Úteis a contar da data em que ocorreu a Assembleia 
Geral de Debenturistas ou em que deveria ter sido realizada a Assembleia 
Geral de Debenturistas, conforme o caso. (c.2.) O valor de resgate a ser pago 
nos termos do previsto acima corresponderá ao Valor Nominal Unitário Atuali-
zado ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado ou Valor Nominal Unitário 
ou saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido dos respectivos Juros Remune-
ratórios, calculados pro rata temporis desde a Data de Pagamento da Remune-
ração imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento, caso em que, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuni-
árias relativas às Debêntures previstas na Escritura de Emissão Enseada, será 
utilizado, para apuração do IPCA, o percentual correspondente ao último IPCA 
divulgado oficialmente. (c.3.) A Repactuação Programada, de acordo com os 
termos da Escritura de Emissão Enseada, se dará de forma automática inde-
pendentemente de prévia aprovação pelos Debenturistas em sede de Assem-
bleia Geral de Debenturistas, sendo necessário, entretanto (a) realização do 
aditamento à Escritura de Emissão Enseada pelas Partes de forma a refletir as 
Condições de Repactuação, na forma da minuta prevista no Anexo X à Escritu-
ra de Emissão Enseada; (b) o envio de comunicação pela Sociedade, em con-
junto com o Agente Fiduciário, à B3 a respeito de tal alteração em, no mínimo, 
5 (cinco) Dias Úteis antes da realização do referido aditamento e anteriormen-
te a aplicação da Repactuação Programada. U. Resgate Antecipado Facultativo 
Total: A partir de 16 de outubro de 2026, a Sociedade poderá, a seu exclusivo 
critério e independentemente de aprovação dos Debenturistas, realizar o res-
gate antecipado facultativo total das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.1.1. 
da Escritura de Emissão Enseada (“Resgate Antecipado Facultativo Total”); v. 
Amortização Extraordinária Facultativa Parcial: A partir 16 de outubro de 2026, 
a Sociedade poderá, a seu exclusivo critério e independentemente de aprova-
ção dos Debenturistas, realizar amortização extraordinária facultativa parcial 
das Debêntures, nos termos das Cláusulas 6.1.1. e 6.1.2. da Escritura de Emis-
são Enseada (“Amortização Extraordinária Facultativa Parcial”); W. Amortiza-
ção Extraordinária Compulsória: A Sociedade deverá realizar amortização ex-
traordinária do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, sem 
a incidência do Prêmio de Resgate Antecipado Facultativo ou Amortização 
Antecipada, caso seja verificado que 20% (vinte por cento) dos créditos gera-
dos pelo Projeto não foram faturados para os Associados no respectivo mês de 
referência, por 3 (três) meses consecutivos (conforme definido na Escritura de 
Emissão Enseada), nos termos da Cláusula 6.2.1. da Escritura de Emissão 
Enseada; X. Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: As Debêntures 
serão depositadas para: (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA 
– Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado 
pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição 
liquidada financeiramente por meio da B3; (ii) observado o disposto na Escritu-
ra de Emissão Enseada, negociação no mercado secundário por meio do 
CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacio-
nalizado pela B3, sendo as negociações e os eventos de pagamento liquida-
dos financeiramente por meio da B3; e (iii) custódia eletrônica na B3; Y. Venci-
mento Antecipado: observadas as disposições a serem estabelecidas na Escri-
tura de Emissão Enseada, as obrigações da Sociedade constantes dos instru-
mentos relacionados à Emissão poderão ser consideradas antecipadamente 
vencidas e imediatamente exigíveis na ocorrência de qualquer dos eventos de 
vencimento antecipado previstos na Escritura de Emissão Enseada; Z. Demais 
Características. As demais características, condições e direitos das Debêntu-
res são aqueles estabelecidos na Escritura de Emissão Enseada. (v) Autorizar 
a celebração do Contrato de Cessão Fiduciária da Emissora, objetivando a 
outorga, pela Sociedade, da Cessão Fiduciária da Emissora em garantia às 
obrigações a serem assumidas pela Sociedade em razão da Emissão e em 
conformidade à Escritura de Emissão Enseada; (vi) Autorizar a celebração 
pela Sociedade, no âmbito da Emissão e na qualidade de interveniente anuen-
te, do Contrato de Cessão Fiduciária Associação, objetivando a outorga, pela 
Associação, da Cessão Fiduciária Associação em garantia às obrigações a 
serem assumidas pela Sociedade em razão da Emissão e em conformidade à 
Escritura de Emissão Enseada; (vii) Autorizar a celebração, pela Sociedade, 
do Contrato de Alienação Fiduciária de Bens e Equipamentos, objetivando a 
outorga, pela Sociedade, da Alienação Fiduciária de Bens e Equipamentos, 
com valor total máximo de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), em ga-
rantia às obrigações a serem assumidas pela Sociedade em razão da Emissão 
e em conformidade à Escritura de Emissão Enseada; (viii) Autorizar a outorga 
da Fiança Enseada 1, em garantia às obrigações a serem assumidas pela Fa-
zendinha no âmbito da Escritura de Emissão Fazendinha; (ix) Autorizar a ou-
torga da Fiança Enseada 2, em garantia às obrigações a serem assumidas 
pela Enseada no âmbito da Escritura de Emissão Viçosa; (x) Autorizar a outor-
ga da Fiança Enseada 3, em garantia às obrigações a serem assumidas pela 
Almada no âmbito da Escritura de Emissão Almada; (xi) Autorizar a celebra-
ção, pela Sociedade, no âmbito da Emissão e na qualidade de interveniente 
anuente, do Contrato de Alienação Fiduciária de Participações Societárias e 
aprovar a alienação fiduciária, pela genial Energia renovável S.A., socieda-
de anônima de capital fechada, inscrita no CNPJ sob o nº 46.299.081/0001-73, 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadei-
ro Faria Lima, nº 3400, 10º andar, sala 102 - parte, Itaim Bibi, CEP 04538-132 
(“Acionista”), de 3.200.000 (três milhões e duzentas mil) ações ordinárias, no-
minativas, sem valor nominal, que representam a totalidade do capital social da 
Sociedade, em garantia às obrigações a serem assumidas pela Sociedade em 
razão da Emissão e em conformidade à Escritura de Emissão Enseada, fican-
do desde já autorizada a lavratura da averbação no Livro de Registro de Ações 
Nominativas da Sociedade; (xii) Autorizar a Diretoria da Sociedade praticar 
todos e quaisquer atos e a negociar, alterar e celebrar todos e quaisquer docu-
mentos necessários e/ou convenientes à formalização e efetivação das delibe-
rações aprovadas nos itens acima, inclusive, mas não se limitando, à contrata-
ção de (a)  instituições financeiras para a estruturação da oferta e colocação 
das Debêntures junto ao público no âmbito da Emissão, (b) da vórtx Distribui-
dora de Títulos e valores Mobiliários ltda., acima qualificada, como Agente 
Fiduciário, (c) do banco depositário e mantenedor das Contas Vinculadas da 
Emissora e da Associação, no âmbito da Escritura de Emissão Enseada, 
(d) dos assessores legais; e (e) dos demais prestadores de serviços necessá-
rios para a realização da Emissão. vii. Encerramento: Nada mais havendo a 
ser tratado, foi oferecida a palavra aos presentes para manifestação. A presen-
te ata foi lida e achada conforme, tendo sido por todos assinada. viii. Assina-
turas: Presidente da Mesa: guilherme Charnaux grumser; Secretário: rafa-
el Marques Coelho; Acionista: genial Energia renovável S.A. Rio de Janeiro 
(RJ), 15 de outubro de 2024. Mesa: guilherme Charnaux grumser - Presi-
dente; rafael Marques Coelho - Secretário. Acionista: genial Energia reno-
vável S.A. guilherme Charnaux grumser - Diretor; rafael Marques Coelho 
- Diretor.

Processo: 0253609-76.2018.8.19.0001 - Procedimento Ordinário.
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO. Certifico e dou fé que o edital abaixo, 
foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no 
expediente do dia 17/02/2022 e foi publicado em 16/03/2022 na(s) folha(s) 2 
da edição: Ano 14 - n° 126 do DJE. EDITAL DE CITAÇÃO Com o prazo de 
vinte dias. O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Leonardo Alves Barroso - Juiz em 
Exercício, do Cartório da 6ª Vara Cível da Comarca da Capital, Estado do Rio 
de Janeiro, FAZ SABER aos que o presente edital com o prazo de vinte dias 
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo, 
que funciona a Av. Erasmo Braga, 115, Salas 201 203 205 ACEP: 20020-970 
- Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2246 e-mail: cap06vciv@tjrj.jus.
br, tramitam os autos da Execução de Título Extrajudicial - CPC - Despesas 
Condominiais / Condomínio em Edifício, nº 0253609-76.2018.8.19.0001, 
requerida por Condomínio Edifício Monte Paschoal, em face de Roberto 
de Oliveira Antunes; Manoela Correia dos Santos, alegando em síntese 
o seguinte: “CITAÇÃO”. Assim, pelo presente edital, CITA os executado 
Roberto de Oliveira Antunes CPF nº 068.547.269-19; Manoela Correia 
dos Santos, CPF nº 098.577.337-51 que se encontram em lugar incerto e 
desconhecido, para no prazo de 3 (três) dias efetuarem o pagamento da 
quantia de R$ 7.626,24 (Sete mil seiscentos e vinte e seis reais e vinte e 
quatro centavos) + 10% de honorários advocatícios e acréscimos legais, ou 
nomear bens à penhora, sob pena de lhes serem penhorados tantos bens 
quantos bastarem para garantia do débito. Dado e passado nesta cidade de 
Rio de Janeiro, dez de fevereiro de dois mil e vinte e dois . Eu, Fernanda 
Serra Alonso - Analista Judiciário - Matr. 01/28511, digitei. E eu, Marcia 
Teixeira Amaral - Chefe de Serventia - Matr. 01/24404, o subscrevo. Rio de 
Janeiro, 16 de março de 2022 Cartório da 6ª Vara Cível.

Processo: 0087564-39.2016.8.19.0038 - Procedimento Ordinário
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO. Certifico e dou fé que o edital abaixo, 
foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no 
expediente do dia 07/05/2024 e foi publicado em 29/07/2024 na(s) folha(s) 
106 da edição: Ano 16 - n° 215 do DJE. EDITAL DE CITAÇÃO Com o prazo 
de quinze dias O MM Juiz de Direito, Dr.(a) Cristina de Araujo Goes Lajchter 
- Juiz Titular do Cartório da 6ª Vara Cível da Comarca de Nova Iguaçu, RJ, 
FAZ SABER aos que o presente edital com o prazo de quinze dias virem 
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo, que 
funciona a Dr. Mário Guimarães, 968 CEP: 26255-230 - da Luz - Nova Iguaçu 
- RJ e-mail: nig06vciv@tjrj.jus.br, tramitam os autos da Classe/Assunto 
Procedimento Comum - Despesas Condominiais / Condomínio em Edifício, 
de nº 0087564-39.2016.8.19.0038, movida por Condominio Jardim Paradiso 
II em face de Marcos Roberto Fontes Martins, objetivando . Assim, pelo 
presente edital CITA o réu Marcos Roberto Fontes Martins, que se encontra 
em lugar incerto e desconhecido, para no prazo de quinze dias oferecer 
contestação ao pedido inicial, querendo, ficando ciente de que presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados ( Art. 344, CPC ), caso não 
ofereça contestação, e de que, permanecendo revel, será nomeado curador 
especial (Art. 257, IV, CPC). Dado e passado nesta cidade de Nova Iguaçu, 
Aos sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, 
Brunna Eduarda Ferreira Araujo - Estagiário - Matr. 120000042175, digitei. 
E eu, Benjamin Peixoto Esmeraldino - Chefe de Serventia - Matr. 01/23853, 
o subscrevo. Nova Iguaçu, 27 de julho de 2024. Cartório da 6ª Vara Cível.

AQUA-RIO AQUÁRIO MARINHO DO RIO DE JANEIRO S.A.
NIRE 33.3.0030992-6 / CNPJ 19.624.745/0001-50 

Ata da 53ª AGE realizada em 01/10/2024
1.REALIZAÇÃO: Dia 01/10/2024, às 10h. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: 
Dispensada, pelo comparecimento de 100% das acionistas. 3. COMPOSIÇÃO 
DA MESA: Presidente: Pablo Ricardo de Oliveira Mórbis e Secretária: 
Evelyn Veloso Trindade. 4. DELIBERAÇÕES: foi aprovado por unanimidade:  
4.1. Abertura da Filial 02 - na cidade do Rio de Janeiro - RJ, na Avenida 
Rodrigues Alves, números 379, 431, 433 e 435, Pavimento 3, bairro Centro, 
CEP 20220-360, para o objeto social de preparação de documentos e serviços 
especializados de apoio administrativo não especificados (CNAE 8219-9/99), a 
qual iniciará suas atividades nesta data; 4.2. Em razão da deliberação anterior: 
(i) cria-se o §2º, após renumerar o parágrafo único para §1º, do Artigo 2º 
do Estatuto Social, passado a ter o §2º a seguinte redação: “Artigo 2º. (....) 
Parágrafo 2º. A Companhia tem a Filial 02, na cidade do Rio de Janeiro – RJ, 
na Av. Rodrigues Alves números 379, 431, 433 e 435, Pavimento 3, bairro Centro, 
CEP 20220-360, com início das atividades em 01/10/2024.”; (ii) estabelece-se 
o objeto social da Filial 02 - Rio de Janeiro, no §2º do Artigo 3º do Estatuto 
Social, renumerando, por consequência, o antigo §3º para §4º, conforme a 
seguinte redação: “Artigo 3º. (....) Parágrafo 2º. O objeto social da Filial 02 é a 
atividade de preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados (CNAE 8219-9/99).”. Mesa Assinaturas: Pablo 
Ricardo de Oliveira Mórbis - Presidente; Evelyn Veloso Trindade - Secretária. 
Extrato da Ata registrada na JUCERJA em 21/10/2024 sob nº 33901969793.
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FAZENDINHA ENERGIA RENOVÁVEL S.A.
CNPJ nº 46.623.499/0001-94 - NIRE 333.0034813-1

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15 de outubro de 
2024. I. Data, Hora: Aos 15 dias do mês de outubro de 2024, às 10:00 (dez) 
horas. II. Local: Na sede social da Fazendinha Energia Renovável S.A., loca-
lizada na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Bo-
tafogo, nº 228, 9º andar, sala 902 (parte), Botafogo, CEP 22.250-906 (“Socieda-
de” ou “Companhia”, conforme o caso). III. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da única acionista (“Acio-
nista”) representando a totalidade do capital social da Sociedade, nos termos 
do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“LSA”), confor-
me assinaturas lançadas no Livro de Registro de Presença de Acionistas. IV. 
Mesa: Presidente da mesa: Guilherme Charnaux Grumser; Secretário: Rafael 
Marques Coelho. V. Ordem do Dia: Deliberar por (i) aprovar o aumento de 
capital social da Sociedade; (ii) aprovar a alteração no Artigo 3º do Estatuto 
Social da Sociedade, para alterar o objeto social da Sociedade; (iii) consolidar 
o Estatuto Social da Sociedade; (iv) aprovar a primeira emissão, pela Socieda-
de, de debêntures simples, não conversíveis em ações, em séria única, da es-
pécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória (“Debêntures”) nos 
termos do artigo 59 da LSA (“Emissão”), para distribuição pública, a ser condu-
zida sob o rito de registro automático, nos termos do artigo 26 da Resolução nº 
160 da Comissão de Valores Mobiliários (“Resolução CVM 160”); (v) autorizar a 
celebração, pela Sociedade, de Contrato de Cessão Fiduciária da Emissora 
(conforme definido abaixo), se aprovado o item (iv) acima, objetivando a outorga 
de garantia de cessão fiduciária de recebíveis pela Sociedade ao cumprimento 
de todas e quaisquer obrigações no âmbito da Emissão; (vi) autorizar a celebra-
ção, pela Sociedade, no âmbito da Emissão e na qualidade de interveniente 
anuente, do Contrato de Cessão Fiduciária da Associação (conforme definido 
abaixo), objetivando a outorga de garantia pela Associação (conforme definido 
abaixo) ao cumprimento de todas e quaisquer obrigações no âmbito da Emis-
são, se aprovado o item (iv) acima; (vii) autorizar a celebração, pela Sociedade, 
do Contrato de Alienação Fiduciária de Bens e Equipamentos (conforme defini-
do abaixo), objetivando a alienação fiduciária de equipamentos pela Sociedade 
em garantia ao cumprimento de todas e quaisquer obrigações no âmbito da 
Emissão, se aprovado o item (iv) acima; (viii) autorizar a outorga, pela Socieda-
de, de garantia fidejussória, renunciando aos benefícios de ordem, novação, 
direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 
333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 838 e 
839 e 844, parágrafo 1º, todos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, con-
forme alterada (“Código Civil”), e dos artigos 130 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 
de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”), em garantia 
das obrigações principais e acessórias assumidas pela Viçosa Energia Reno-
vável S.A., sociedade por ações de capital fechado, com seus atos constituti-
vos arquivados perante a JUCERJA sob o NIRE 333.0034808-5, em fase pré-
-operacional, com sede na cidade de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, sala 902 (parte), Botafogo, CEP 22.250-
906, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.626.686/0001-21 (“Viçosa”), decorrentes 
da realização da primeira emissão, pela Viçosa, de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, em série única, da espécie com garantia real, com ga-
rantia adicional fidejussória, para distribuição pública, a ser conduzida sob o rito 
de registro automático, nos termos do Artigo 26 da Resolução CVM 160 (“Escri-
tura de Emissão Viçosa”), a ser celebrada entre a Sociedade, a Enseada Ener-
gia Renovável S.A. sociedade por ações de capital fechado, com seus atos 
constitutivos arquivados perante a JUCERJA sob o NIRE 332.1212174-7, em 
fase pré-operacional, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, sala 911 (parte), Botafogo, CEP 
22.250-906, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.239.859/0001-11 (“Enseada”) e a 
Almada Energia Renovável S.A., sociedade por ações de capital fechado, 
com seus atos constitutivos arquivados perante a JUCERJA sob o NIRE 
332.1212133-0, em fase pré-operacional, com sede na cidade de Rio de Janei-
ro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, sala 911 
(parte), Botafogo, CEP 22.250-906, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
46.058.894/0001-71 (“Almada”), na qualidade de fiadoras, a Viçosa, na qualida-
de de emissora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-02, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), que 
regulará os termos e condições da 1ª (primeira) emissão de 20.500 (vinte mil e 
quinhentas) debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, 
da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, para distribui-
ção pública, da Viçosa, no valor total de R$ 19.000.000,00 (dezenove milhões 
de reais) (“Fiança Fazendinha 1”); (ix) autorizar a outorga, pela Sociedade, de 
garantia fidejussória, renunciando aos benefícios de ordem, novação, direitos e 
faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, pa-
rágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 838, 839 e 844, 
parágrafo 1º, todos do Código Civil, e dos artigos 130 e 794 do Código de Pro-
cesso Civil, em garantia das obrigações principais e acessórias assumidas pela 
Enseada, decorrentes da realização da primeira emissão, pela Enseada, de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie 
com garantia real, com garantia adicional fidejussória, para distribuição pública, 
a ser conduzida sob o rito de registro automático, nos termos do artigo 26 da 
Resolução CVM 160 (“Escritura de Emissão Enseada”), a ser celebrada entre a 
Sociedade, a Viçosa e a Almada, na qualidade de fiadoras, a Enseada, na qua-
lidade de emissora e o Agente Fiduciário, que regulará os termos e condições 
da 1ª (primeira) emissão de 19.000 (dezenove mil) debêntures simples, não 
conversíveis em ações, em série única, da espécie com garantia real, com ga-
rantia adicional fidejussória, para distribuição pública, da Enseada, no valor to-
tal de R$  19.000.000,00 (dezenove milhões de reais) (“Fiança Fazendinha 2”); 
(x) autorizar a outorga, pela Sociedade, de garantia fidejussória, renunciando 
aos benefícios de ordem, novação, direitos e faculdades de exoneração de 
qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 
821, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 838, 839 e 844, parágrafo 1º, todos do Código 
Civil, e dos artigos 130 e 794 do Código de Processo Civil, em garantia das 
obrigações principais e acessórias assumidas pela Almada, decorrentes da re-
alização da primeira emissão, pela Almada, de debêntures simples, não conver-
síveis em ações, em série única, da espécie com garantia real, com garantia 
adicional fidejussória, para distribuição pública, a ser conduzida sob o rito de 
registro automático, nos termos do artigo 26 da Resolução CVM 160 (“Escritura 
de Emissão Almada”), a ser celebrada entre a Sociedade, a Fazendinha e a 
Enseada, na qualidade de fiadoras, a Almada, na qualidade de emissora e o 
Agente Fiduciário, que regulará os termos e condições da 1ª (primeira) emissão 
de 23.400 (vinte e três mil e quatrocentas) debêntures simples, não conversí-
veis em ações, em série única, da espécie com garantia real, com garantia 
adicional fidejussória, para distribuição pública, da Almada, no valor total de  
R$ 23.400.000,00 (vinte e três milhões e quatrocentos mil reais) (“Fiança Fa-
zendinha 3”); (xi) autorizar a celebração, no âmbito da Emissão e na qualidade 
de interveniente anuente, do Contrato de Alienação Fiduciária de Participações 
Societárias (conforme definido abaixo), por meio do qual a Acionista alienará 
fiduciariamente a totalidade das ações de sua titularidade representativas de 
100% (cem por cento) do capital social da Sociedade em garantia das obriga-
ções assumidas pela Sociedade no âmbito da Emissão, bem como aprovar a 
anotação de referida alienação fiduciária no Livro de Registro de Ações Nomi-
nativas da Sociedade; e (xii) autorizar a prática, pela Diretoria da Sociedade, de 
todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à efetiva implementação 
das deliberações tomadas pela Assembleia Geral. VI. Deliberações: Após es-
tudos e debates sobre as matérias da Ordem do Dia, a única Acionista da So-
ciedade deliberou, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas por: (i) Aprovar o 
aumento do capital social da Sociedade no valor de R$ 3.294.000,00 (três mi-
lhões, duzentos e noventa e quatro mil reais) mediante a emissão de 3.294.000 
(três milhões, duzentas e noventa e quatro mil) novas ações ordinárias, nomina-
tivas e sem valor nominal, em tudo iguais às ações ordinárias já existentes, ao 
preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, passando o capital social da 
Sociedade de R$ 6.000,00 (seis mil reais), representado por 6.000 (seis mil) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para R$ 3.300.000,00 (três 
milhões e trezentos mil reais), representado por 3.300.000 (três milhões e tre-
zentas mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. O preço de 
emissão foi fixado nos termos do artigo 170, §1, inciso I, da LSA. Fica consigna-
do que a totalidade das novas ações objeto da presente emissão são totalmen-
te subscritas pela Acionista e totalmente integralizadas em moeda corrente na-
cional, mediante a capitalização de adiantamentos para futuro aumento de 
capital realizados pela Acionista, nos termos do Boletim de Subscrição de 
Ações constante do Anexo I à presente ata; (i.1) Em decorrência da matéria 
aprovada no item (i) acima, aprovar a alteração do caput do Artigo 5º, do Esta-
tuto Social da Sociedade, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Arti-
go 5º. o capital social da sociedade, totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional, é de R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil 
reais), representado por 3.300.000 (três milhões e trezentas mil) ações ordiná-
rias, nominativas e sem valor nominal.” (ii) aprovar a alteração no Artigo 3º do 
Estatuto Social da Sociedade, para alterar o objeto social da Sociedade, que 
passará a ser o planejamento e realização de investimentos em centrais gera-
doras de matriz fotovoltaica, no regime de minigeração distribuída, para fins de 
locação dos equipamentos de geração de energia elétrica de matriz fotovoltai-
ca; (ii.1.) Em decorrência da matéria aprovada no item (iii) acima, a redação do 
Artigo 3º do Estatuto Social da Sociedade passará a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 3º. A Sociedade tem por objeto social o planejamento e reali-
zação de investimentos em centrais geradoras de matriz fotovoltaica, no regi-
me de minigeração distribuída, para fins de locação dos equipamentos de 
geração de energia elétrica de matriz fotovoltaica” (iii) Consolidar Estatuto So-
cial da Sociedade nos termos do Anexo II; (iv) Aprovar Emissão, nos termos do 
artigo 26 da Resolução CVM 160 e conforme o “Instrumento Particular de Es-
critura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 

Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, para Distribuição Pública da Fazendinha Energia Renovável S.A.” 
(“Escritura de Emissão Fazendinha”), a ser celebrado pela Sociedade, que terá 
as seguintes características principais: A. Número da Emissão: Esta é a 1ª (pri-
meira) emissão pública de Debêntures da Sociedade; B. Número de Séries: A 
Emissão será realizada em série única; C. Montante Total da Emissão: O mon-
tante total da Emissão será de R$ 20.500.000,00 (vinte milhões e quinhentos 
mil reais), na Data de Emissão; D. Quantidade de Debêntures: serão emitidas 
20.500 (vinte mil e quinhentas) Debêntures; E. Espécie: as Debêntures serão da 
espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da LSA, com garan-
tia adicional fidejussória; F. Agente de Liquidação e Escriturador: O agente de 
liquidação da Emissão e o escriturador das Debêntures será a Vórtx Distribui-
dora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., acima qualificada; G. Destinação 
dos recursos: Emissão serão destinados, única e exclusivamente, pela Socie-
dade, para a construção, aquisição, reembolso de despesas e/ou reformas do 
Projeto (“Destinação dos Recursos”). Para fins deste instrumento, “Projeto” sig-
nifica: o empreendimento desenvolvido, e em implementação pela Companhia, 
com foco na exploração econômica de usinas solares de minigeração distribuí-
da na modalidade de Geração Compartilhada, conforme definido pela Lei nº 
14.300, de 06 de janeiro de 2022, bem como de seus respectivos sistemas de 
transmissão e distribuição de energia elétrica e outras eventuais estruturas, 
instalações e/ou equipamentos necessários ao correto dimensionamento, ope-
ração, exploração econômica, coleta de dados e conexão de usinas solares à 
rede da concessionária de serviço público de distribuição de energia; H. Valor 
Nominal Unitário: o valor nominal unitário de cada debênture será de  
R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); I. Data 
de Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debên-
tures será no dia 16 de outubro de 2024 (“Data de Emissão”); J. Prazo e Data de 
Vencimento: o vencimento final das Debêntures ocorrerá em 26 de dezembro 
de 2039 (“Data de Vencimento”), ressalvados os casos de vencimento antecipa-
do das Debêntures em razão da ocorrência de Evento de Vencimento Antecipa-
do (conforme definido na Escritura de Emissão Fazendinha) e de realização de 
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures. K. Garantias: em garantia 
do fiel, pontual e integral pagamento pela Sociedade (i) do Valor Nominal Unitá-
rio ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, dos Juros Remune-
ratórios, do valor devido em caso resgate antecipado das Debêntures, dos En-
cargos Moratórios e dos demais encargos, relativos às Debêntures e à Fiança, 
quando devidos, seja na data de pagamento ou em decorrência de resgate an-
tecipado das Debêntures, ou de vencimento antecipado das obrigações decor-
rentes das Debêntures, conforme previsto na Escritura de Emissão Fazendinha; 
(ii) das obrigações pecuniárias relativas a quaisquer outras obrigações assumi-
das pela Sociedade nos termos da Escritura de Emissão Fazendinha, incluindo 
obrigações de pagar honorários, despesas, custos, encargos, tributos, reembol-
sos ou indenizações, desde que comprovadas, bem como as obrigações relati-
vas ao Agente de Liquidação, ao Escriturador, à B3, ao Agente Fiduciário e de-
mais prestadores de serviço envolvidos na Emissão; e (iii) das obrigações de 
ressarcimento de toda e qualquer importância que o Agente Fiduciário e/ou os 
Debenturistas venham a desembolsar no âmbito da Emissão e/ou em virtude 
da constituição, manutenção das Garantias (conforme definido abaixo), bem 
como todos e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais, efeti-
vamente comprovados, incidentes sobre a excussão das Garantias (“Obriga-
ções Garantidas”), será outorgada: (a) cessão fiduciária de (a.1) direitos sobre 
a Conta Vinculada da Emissora (conforme definida na Escritura de Emissão 
Fazendinha) (“Cessão Fiduciária da Emissora”), na qual serão desembolsados 
os recursos oriundos da integralização das Debêntures, inclusive eventuais va-
lores decorrentes dos Seguros de Obra (Conforme definido da Escritura de 
Emissão Fazendinha), observado que os recursos a serem empregados na 
Destinação dos Recursos permanecerão retidos na Conta Vinculada da Emis-
sora até o cumprimento das condições precedentes indicadas no Instrumento 
Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Conta Vinculada em Garan-
tia e Outras Avenças, a ser celebrado entre a Sociedade, o Agente Fiduciário, 
na qualidade de representante dos debenturistas e credor fiduciário (“Contrato 
de Cessão Fiduciária da Emissora”); (a.2) direitos sobre a Conta da Associação 
(conforme definida no Contrato de Cessão Fiduciária da Associação), bem 
como recebíveis, créditos e direitos, principais e acessórios, depositados na 
Conta da Associação, inclusive os oriundos dos Seguros de Operação (confor-
me definido na Escritura de Emissão Fazendinha) (“Cessão Fiduciária da Asso-
ciação” e, quando em conjunto com a Cessão Fiduciária Emissora, apenas 
“Cessão Fiduciária”), nos termos do Instrumento Particular de Constituição de 
Cessão Fiduciária em Garantia e Outras Avenças, a ser celebrado entre a As-
sociação Polaris - Geração Compartilhada de Energia Solar, pessoa jurídi-
ca de direito privado constituída sob a forma de associação civil para fins não 
econômicos, com sede na cidade de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, sala 905 (parte), Botafogo, CEP 22250-
906, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.503.256/0001-00, na qualidade de ceden-
te, o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas e cre-
dor fiduciário, e a Sociedade, na qualidade de interveniente anuente, e seus 
eventuais aditamentos (“Contrato de Cessão Fiduciária da Associação”); (b) 
alienação fiduciária da totalidade das ações de emissão da Sociedade, de acor-
do com os termos e condições previstos no Instrumento Particular de Constitui-
ção de Alienação Fiduciária de Participações Societárias em Garantia, a ser 
celebrado entre o Acionista, a Sociedade, e o Agente Fiduciário, na qualidade 
de representante dos Debenturistas e credor fiduciário, e seus eventuais adita-
mentos (“Contrato de Alienação Fiduciária de Participações Societárias”); (c) 
alienação fiduciária da totalidade dos bens e equipamentos do Projeto, de acor-
do com os termos e condições previstos no Instrumento Particular de Constitui-
ção de Alienação Fiduciária de Bens e Equipamentos em Garantia, a ser cele-
brado entre a Sociedade, na qualidade de fiduciante, o Agente Fiduciário, na 
qualidade de representante dos Debenturistas e credor fiduciário (“Contrato de 
Alienação Fiduciária de Bens e Equipamentos” e, em conjunto com o Contrato 
de Cessão Fiduciária da Emissora, o Contrato de Cessão Fiduciária da Associa-
ção e o Contrato de Alienação Fiduciária de Participações Societárias, os “Con-
tratos de Garantia”); e (d) garantia fidejussória, na forma de fiança, outorgada 
pela Fazendinha Energia Renovável S.A., pela Enseada Renovável S.A. e pela 
Almada Energia Renovável S.A. (“Fiadoras” e “Fiança”, respectivamente, e em 
conjunto com os Contratos de Garantia, “Garantias”); L. Atualização Monetária 
do Valor Nominal Unitário: O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, não será atualizado monetariamente. M. Local de 
Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados 
pela Sociedade, nos termos da Escritura de Emissão Fazendinha, utilizando-se, 
conforme o caso (a) os procedimentos adotados pela B3 para as debêntures 
custodiadas eletronicamente nela; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo es-
criturador para as debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na 
B3; N. Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos refe-
rentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista e decorrente da Escritura 
de Emissão Fazendinha até o 1º (primeiro) dia útil subsequente, se o vencimen-
to coincidir com feriado nacional, sábado ou domingo, sem nenhum acréscimo 
aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser 
realizados através da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quan-
do a data de pagamento coincidir com dia não considerado Dia Útil. O. Forma 
de Subscrição e Integralização: as Debêntures serão totalmente subscritas, no 
mercado primário, no ato de subscrição, e integralizadas à vista, em uma única 
data e em moeda corrente nacional, de acordo com as normas aplicáveis à B3, 
no prazo previsto na Cláusula 3.9.1 da Escritura de Emissão Fazendinha e des-
de que verificado o cumprimento das Condições Precedentes previstas na 
Cláusula 4.8 da Escritura de Emissão Fazendinha, mediante pagamento do 
Valor Nominal Unitário na Conta Vinculada da Emissora (conforme definida na 
Escritura de Emissão Fazendinha). P. Juros Remuneratórios: observado o dis-
posto na Escritura de Emissão Fazendinha e a Repactuação Programada (con-
forme abaixo definido), desde a Data de Integralização até a Data de Vencimen-
to, sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme 
o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada 
de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias do DI de um dia, “over extra-
-grupo”, expressas na forma percentual ao ano-base de 252 (duzentos e cin-
quenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 (“Taxa 
DI”), acrescida de spread (sobretaxa) de 4,00% (quatro inteiros por cento) ao 
ano, base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remunerató-
rios”). Para fins de esclarecimento, os Juros Remuneratórios serão incorpora-
dos ao Valor Nominal Unitário das Debêntures, de forma que o Valor Nominal 
Unitário será pago pela Companhia, mensalmente, nas datas constantes do 
Anexo II a Escritura de Emissão Fazendinha; Q. Periodicidade de Pagamento 
da Remuneração das Debêntures: sem prejuízo dos pagamentos em decorrên-
cia de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debên-
tures, Resgate Antecipado Facultativo Total, Amortização Extraordinária Facul-
tativa Parcial ou Amortização Extraordinária Compulsória, nos termos previstos 
na Escritura de Emissão Fazendinha, os Juros Remuneratórios serão apurados 
e pagos pela Companhia, mensalmente, nas datas constantes do Anexo II a 
Escritura de Emissão Fazendinha, sendo o primeiro pagamento em 27 de abril 
de 2026 e o último na Data de Vencimento (“Datas de Pagamento da Remune-
ração”). R. Encargos Moratórios: Sem prejuízo dos Juros Remuneratórios, ocor-
rendo impontualidade no pagamento pela Sociedade de quaisquer obrigações 
pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão 
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata 
temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, 
bem como de multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, in-
dependentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial 
(“Encargos Moratórios”). S. Amortização: O Valor Nominal Unitário Atualizado 
ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, será amortizado conforme 
cronograma constante no Anexo II da Escritura de Emissão Fazendinha, sendo 
o primeiro pagamento em 27 de abril de 2026 e o último na Data de Vencimen-
to; T. Repactuação Programada: As Debêntures estarão sujeitas à repactuação 

programada automática mediante o atingimento do Completion Físico (confor-
me definido no Anexo I da Escritura de Emissão Fazendinha), conforme verifi-
cado pelo cumprimento dos itens definidos como Completion Físico (“Repactu-
ação Programada”). A Repactuação Programada deverá ocorrer na Data do 
Completion Físico nas seguintes condições (“Condições da Repactuação”): (a) 
Atualização Monetária: A partir da Data de Pagamento da Remuneração ime-
diatamente posterior à Data do Completion Físico o Valor Nominal Unitário ou 
saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, será atualizado monetaria-
mente pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (“IPCA”), apurado e divulgado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística); e (b) Remuneração: A partir da Data de Pagamento da Remu-
neração imediatamente posterior à Data do Completion Físico até a Data de 
Vencimento, sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nomi-
nal Unitário Atualizado, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios corres-
pondentes a spread (sobretaxa) de 10,00% (dez inteiros por cento) ao ano. (c) 
Extinção, limitação e/ou não divulgação do IPCA: Na hipótese de extinção e/ou 
não apuração ou não divulgação do IPCA por mais de 30 (trinta) dias consecu-
tivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de 
impossibilidade de aplicação do IPCA às Debêntures por proibição legal ou ju-
dicial, será utilizado o novo parâmetro legalmente estabelecido em substituição 
do IPCA. Caso não haja um novo parâmetro legalmente estabelecido, o Agente 
Fiduciário deverá, no prazo de até 5 (cinco) dias contados da data de término 
do prazo de 30 (trinta) dias consecutivos ou da data de extinção do IPCA ou de 
impossibilidade de aplicação do IPCA por proibição legal ou judicial, conforme 
o caso, convocar Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar, em comum 
acordo com a Sociedade, sobre o novo parâmetro a ser aplicado, que deverá 
ser aquele que melhor reflita as condições do mercado e operações similares 
vigentes à época. Até a deliberação desse novo parâmetro de atualização mo-
netária, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas a tais 
Debêntures previstas nesta Escritura de Emissão, será utilizado, para apuração, 
a variação produzida pelo último IPCA divulgado oficialmente, não sendo devi-
das quaisquer compensações entre a Sociedade e/ou os Debenturistas quando 
da deliberação do novo parâmetro de atualização monetária. (c.1.) Caso o IPCA 
volte a ser divulgado antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas 
prevista acima, referida Assembleia Geral de Debenturistas não será realizada, 
e o IPCA, a partir da data de sua divulgação, passará a ser novamente utilizado 
para o cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures em 
questão, conforme previsto na Escritura de Emissão Fazendinha. Caso, na As-
sembleia Geral de Debenturistas prevista acima, não haja acordo, entre a So-
ciedade e os Debenturistas representando, no mínimo, a maioria das Debêntu-
res em Circulação (conforme definido na Escritura de Emissão Fazendinha), 
sobre o novo parâmetro de atualização monetária, ou caso não tenha sido obti-
do quórum de instalação e/ou de deliberação em segunda convocação, ocorre-
rá o resgate da totalidade das Debêntures, sem multa ou prêmio de qualquer 
natureza e com seu consequente cancelamento, cujo pagamento será efetuado 
pela Sociedade, de forma solidária, no prazo de 2 (dois) Dias Úteis a contar da 
data em que ocorreu a Assembleia Geral de Debenturistas ou em que deveria 
ter sido realizada a Assembleia Geral de Debenturistas, conforme o caso. (c.2.) 
O valor de resgate a ser pago nos termos do previsto acima corresponderá ao 
Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado 
ou Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido dos 
respectivos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Data 
de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o 
caso, até a data do efetivo pagamento, caso em que, quando do cálculo de 
quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures previstas na Escritu-
ra de Emissão Fazendinha, será utilizado, para apuração do IPCA, o percentual 
correspondente ao último IPCA divulgado oficialmente. (c.3.) A Repactuação 
Programada, de acordo com os termos da Escritura de Emissão Fazendinha, se 
dará de forma automática independentemente de prévia aprovação pelos De-
benturistas em sede de Assembleia Geral de Debenturistas, sendo necessário, 
entretanto (a) realização do aditamento à Escritura de Emissão Fazendinha pe-
las Partes de forma a refletir as Condições de Repactuação, na forma da minu-
ta prevista no Anexo X à Escritura de Emissão Fazendinha; (b) o envio de comu-
nicação pela Sociedade, em conjunto com o Agente Fiduciário, à B3 a respeito 
de tal alteração em, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis antes da realização do re-
ferido aditamento e anteriormente a aplicação da Repactuação Programada. U. 
Resgate Antecipado Facultativo Total: A partir de 16 de outubro de 2026, a So-
ciedade poderá, a seu exclusivo critério e independentemente de aprovação 
dos Debenturistas, realizar o resgate antecipado facultativo total das Debêntu-
res, nos termos da Cláusula 6.1.1. da Escritura de Emissão Fazendinha (“Res-
gate Antecipado Facultativo Total”); V. Amortização Extraordinária Facultativa 
Parcial: A partir de 16 de outubro de 2026, a Sociedade poderá, a seu exclusivo 
critério e independentemente de aprovação dos Debenturistas, realizar amorti-
zação extraordinária facultativa parcial das Debêntures, nos termos das Cláusu-
las 6.1.1. e 6.1.2. da Escritura de Emissão Fazendinha (“Amortização Extraordi-
nária Facultativa Parcial”); W. Amortização Extraordinária Compulsória: A 
Sociedade deverá realizar amortização extraordinária do Valor Nominal Unitário 
ou saldo do Valor Nominal Unitário, sem a incidência do Prêmio de Resgate 
Antecipado Facultativo ou Amortização Antecipada, caso seja verificado que 
20% (vinte por cento) dos créditos gerados pelo Projeto não foram faturados 
para os Associados no respectivo mês de referência, por 3 (três) meses conse-
cutivos (conforme definido na Escritura de Emissão Fazendinha), nos termos da 
Cláusula 6.2.1. da Escritura de Emissão Fazendinha; X. Distribuição, Negocia-
ção e Custódia Eletrônica: As Debêntures serão depositadas para: (i) distribui-
ção no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos 
(“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - 
Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da 
B3; (ii) observado o disposto na Escritura de Emissão Fazendinha, negociação 
no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários 
(“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações 
e os eventos de pagamento liquidados financeiramente por meio da B3; e (iii) 
custódia eletrônica na B3; Y. Vencimento Antecipado: observadas as disposi-
ções a serem estabelecidas na Escritura de Emissão Fazendinha, as obriga-
ções da Sociedade constantes dos instrumentos relacionados à Emissão pode-
rão ser consideradas antecipadamente vencidas e imediatamente exigíveis na 
ocorrência de qualquer dos eventos de vencimento antecipado previstos na 
Escritura de Emissão Fazendinha; Z. Demais Características: As demais carac-
terísticas, condições e direitos das Debêntures são aqueles estabelecidos na 
Escritura de Emissão Fazendinha. (v) Autorizar a celebração do Contrato de 
Cessão Fiduciária da Emissora, objetivando a outorga, pela Sociedade, da Ces-
são Fiduciária da Emissora em garantia às obrigações a serem assumidas pela 
Sociedade em razão da Emissão e em conformidade à Escritura de Emissão 
Fazendinha; (vi) Autorizar a celebração pela Sociedade, no âmbito da Emissão 
e na qualidade de interveniente anuente, do Contrato de Cessão Fiduciária As-
sociação, objetivando a outorga, pela Associação, da Cessão Fiduciária Asso-
ciação em garantia às obrigações a serem assumidas pela Sociedade em razão 
da Emissão e em conformidade à Escritura de Emissão Fazendinha; (vii) Auto-
rizar a celebração, pela Sociedade, do Contrato de Alienação Fiduciária de 
Bens e Equipamentos, objetivando a outorga, pela Sociedade, da Alienação 
Fiduciária de Bens e Equipamentos, com valor total máximo de R$ 12.000.000,00 
(doze milhões de reais), em garantia às obrigações a serem assumidas pela 
Sociedade em razão da Emissão e em conformidade à Escritura de Emissão 
Fazendinha; (viii) Autorizar a outorga da Fiança Fazendinha 1, em garantia às 
obrigações a serem assumidas pela Fazendinha no âmbito da Escritura de 
Emissão Viçosa; (ix) Autorizar a outorga da Fiança Fazendinha 2, em garantia 
às obrigações a serem assumidas pela Enseada no âmbito da Escritura de 
Emissão Enseada; (x) Autorizar a outorga da Fiança Fazendinha 3, em garantia 
às obrigações a serem assumidas pela Almada no âmbito da Escritura de Emis-
são Almada; (xi) Autorizar a celebração, pela Sociedade, no âmbito da Emissão 
e na qualidade de interveniente anuente, do Contrato de Alienação Fiduciária 
de Participações Societárias e aprovar a alienação fiduciária, pela Genial Ener-
gia Renovável S.A., sociedade anônima de capital fechada, inscrita no CNPJ 
sob o nº 46.299.081/0001-73, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3400, 10º andar, sala 102 – 
parte, Itaim Bibi, CEP 04538-132 (“Acionista”), de 3.300.000 (três milhões e 
trezentas mil) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, que represen-
tam a totalidade do capital social da Sociedade, em garantia às obrigações a 
serem assumidas pela Sociedade em razão da Emissão e em conformidade à 
Escritura de Emissão Fazendinha, ficando desde já autorizada a lavratura da 
averbação no Livro de Registro de Ações Nominativas da Sociedade; (xii) Auto-
rizar a Diretoria da Sociedade praticar todos e quaisquer atos e a negociar, al-
terar e celebrar todos e quaisquer documentos necessários e/ou convenientes 
à formalização e efetivação das deliberações aprovadas nos itens acima, inclu-
sive, mas não se limitando, à contratação de (a) instituições financeiras para a 
estruturação da oferta e colocação das Debêntures junto ao público no âmbito 
da Emissão, (b) da Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda., acima qualificada, como Agente Fiduciário, (c) do banco depositário e 
mantenedor das Contas Vinculadas da Emissora e da Associação, no âmbito da 
Escritura de Emissão Fazendinha, (d) dos assessores legais; e (e) dos demais 
prestadores de serviços necessários para a realização da Emissão. VII. Encer-
ramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra aos presen-
tes para manifestação. A presente ata foi lida e achada conforme, tendo sido por 
todos assinada. VIII. Assinaturas: Presidente da Mesa: Guilherme Charnaux 
Grumser; Secretário: Rafael Marques Coelho; Acionista: Genial Energia Re-
novável S.A. Rio de Janeiro (RJ), 15 de outubro de 2024. Mesa: Guilherme 
Charnaux Grumser - Presidente; Rafael Marques Coelho - Secretário. Acio-
nista: Genial Energia Renovável S.A. Guilherme Charnaux Grumser - Dire-
tor; Rafael Marques Coelho - Diretor.

Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Nilópolis

PORTARIA Nº 34 DE 01 DE OUTUBRO DE 2024.
O Senhor ZÉ RIBEIRO, Presidente da Câmara Municipal de Nilópolis, no 
uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor:
RESOLVE:
Nomear os Servidores Liliane Penedo de Oliveira, mat. 4202, Márcia 
Sampaio de Oliveira, mat. 4203, Marcio Henrique Gomes de Souza, mat. 
4204, Fabiane Lima Rodrigues, mat. 4205, Marcelo Miranda Ferreira, 
mat. 4206 e Tathiane Souza Rego de Assumpção, mat. 4207, no cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor do Departamento Administrativo 
I, e Nomear o Servidor Leandro do Vale Vieira, mat. 4208, no cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor do Departamento Administrativo 
V, da Câmara Municipal de Nilópolis, a partir de 01 de outubro de 2024.

Câmara Municipal de Nilópolis, 01 de outubro de 2024.
ZE RIBEIRO

PRESIDENTE

Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Nilópolis

PORTARIA Nº 35 DE 01 DE OUTUBRO DE 2024.
O Senhor ZÉ RIBEIRO, Presidente da Câmara Municipal de Nilópolis, no 
uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor:
RESOLVE:
Nomear os Servidores Cleir Humberto Bernardo da Silva, mat. 4210 e 
Marisol Abigail Bernardo da Silva, mat. 4211 no cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor do Departamento Administrativo IV, da Câmara 
Municipal de Nilópolis, a partir de 01 de outubro de 2024.

Câmara Municipal de Nilópolis, 01 de outubro de 2024.
ZE RIBEIRO

PRESIDENTE

Pregão Eletrônico nº 90023/2024 - UASG 160303
Nº Processo: 64006001508202433. Objeto: Registro de Preços para contratação 
de serviço de manutenção de Bens Imóveis. Total de Itens Licitados: 315. Edital: 
25/10/2024 das 09h00 às 11h30 e das 13h30 às 16h00. Endereço: Pca Duque de 
Caxias 25 - 1º Andar da Ala Marcílio Dias - Centro, Centro - Rio de Janeiro/RJ ou 
https://www.gov.br/compras/edital/160303-5-90023-2024. Entrega das Propostas: a 
partir de 25/10/2024 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 
11/11/2024 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .
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Sexta-feira, 25 de outubro de 2024 B5
VIÇOSA EnErgIA rEnOVáVEl S.A.

CNPJ Nº 46.626.686/0001-21 - NIRE 333.0034808-5
Ata de Assembleia geral Extraordinária realizada em 15 de outubro de 
2024. I. Data, Hora: Aos 15 dias do mês de outubro de 2024, às 10:00 (dez) 
horas. II. local: Na sede social da Viçosa Energia renovável S.A., localizada 
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, 
nº 228, 9º andar, sala 902 (parte), Botafogo, CEP 22.250-906 (“Sociedade” ou 
“Companhia”, conforme o caso). III. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação, tendo em vista a presença da única acionista (“Acionista”) repre-
sentando a totalidade do capital social da Sociedade, nos termos do artigo 
124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“LSA”), conforme assi-
naturas lançadas no Livro de Registro de Presença de Acionistas. IV. Mesa: 
Presidente da mesa: guilherme Charnaux grumser; Secretário: rafael Mar-
ques Coelho. V. Ordem do Dia: Deliberar por (i) aprovar o aumento de capital 
social da Sociedade; (ii) aprovar a alteração no Artigo 3º do Estatuto Social da 
Sociedade, para alterar o objeto social da Sociedade; (iii) consolidar o Estatuto 
Social da Sociedade; (iv) aprovar a primeira emissão, pela Sociedade, de de-
bêntures simples, não conversíveis em ações, em séria única, da espécie com 
garantia real, com garantia adicional fidejussória (“Debêntures”) nos termos do 
artigo 59 da LSA (“Emissão”), para distribuição pública, a ser conduzida sob o 
rito de registro automático, nos termos do artigo 26 da Resolução nº 160 da 
Comissão de Valores Mobiliários (“Resolução CVM 160”); (v) autorizar a cele-
bração, pela Sociedade, de Contrato de Cessão Fiduciária da Emissora (con-
forme definido abaixo), se aprovado o item (iv) acima, objetivando a outorga de 
garantia de cessão fiduciária de recebíveis pela Sociedade ao cumprimento de 
todas e quaisquer obrigações no âmbito da Emissão; (vi) autorizar a celebra-
ção, pela Sociedade, no âmbito da Emissão e na qualidade de interveniente 
anuente, do Contrato de Cessão Fiduciária da Associação (conforme definido 
abaixo), objetivando a outorga de garantia pela Associação (conforme definido 
abaixo) ao cumprimento de todas e quaisquer obrigações no âmbito da Emis-
são, se aprovado o item (iv) acima; (vii) autorizar a celebração, pela Socieda-
de, do Contrato de Alienação Fiduciária de Bens e Equipamentos (conforme 
definido abaixo), objetivando a alienação fiduciária de equipamentos pela So-
ciedade em garantia ao cumprimento de todas e quaisquer obrigações no âm-
bito da Emissão, se aprovado o item (iv) acima; (viii) autorizar a outorga, pela 
Sociedade, de garantia fidejussória, renunciando aos benefícios de ordem, 
novação, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos 
nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 
837, 838 e 839 e 844, parágrafo 1º, todos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, conforme alterada (“Código Civil”), e dos artigos 130 e 794 da Lei nº 
13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Ci-
vil”), em garantia das obrigações principais e acessórias assumidas pela Fa-
zendinha Energia renovável S.A, sociedade por ações de capital fechado, 
com seus atos constitutivos arquivados perante a JUCERJA sob o NIRE 
333.0034813-1, em fase pré-operacional, com sede na cidade de Rio de Janei-
ro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, sala 902 
(parte), Botafogo, CEP 22.250-906, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
46.623.499/0001-94 (“Fazendinha”), decorrentes da realização da primeira 
emissão, pela Fazendinha, de debêntures simples, não conversíveis em ações, 
em série única, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussó-
ria, para distribuição pública, a ser conduzida sob o rito de registro automático, 
nos termos do Artigo 26 da Resolução CVM 160 (“Escritura de Emissão Fazen-
dinha”), a ser celebrada entre a Sociedade, a Enseada Energia renovável 
S.A. sociedade por ações de capital fechado, com seus atos constitutivos ar-
quivados perante a JUCERJA sob o NIRE 332.1212174-7, em fase pré-opera-
cional, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, sala 911 (parte), Botafogo, CEP 22.250-
906, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.239.859/0001-11 (“Enseada”) e a Alma-
da Energia renovável S.A., sociedade por ações de capital fechado, com 
seus atos constitutivos arquivados perante a JUCERJA sob o NIRE 
332.1212133-0, em fase pré-operacional, com sede na cidade de Rio de Janei-
ro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, sala 911 
(parte), parte, Botafogo, CEP 22.250-906, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
46.058.894/0001-71 (“Almada”), na qualidade de fiadoras, a Fazendinha, na 
qualidade de emissora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliá-
rios ltda., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-02, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), que 
regulará os termos e condições da 1ª (primeira) emissão de 20.500 (vinte mil e 
quinhentas) debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, 
da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, para distri-
buição pública, da Fazendinha, no valor total de R$ 20.500.000,00 (vinte mi-
lhões e quinhentos mil reais) (“Fiança Viçosa 1”); (ix) autorizar a outorga, pela 
Sociedade, de garantia fidejussória, renunciando aos benefícios de ordem, 
novação, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos 
nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 
837, 838, 839 e 844, parágrafo 1º, todos do Código Civil, e dos artigos 130 e 
794 do Código de Processo Civil, em garantia das obrigações principais e 
acessórias assumidas pela Enseada, decorrentes da realização da primeira 
emissão, pela Enseada, de debêntures simples, não conversíveis em ações, 
em série única, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussó-
ria, para distribuição pública, a ser conduzida sob o rito de registro automático, 
nos termos do artigo 26 da Resolução CVM 160 (“Escritura de Emissão Ense-
ada”), a ser celebrada entre a Sociedade, a Fazendinha e a Almada, na quali-
dade de fiadoras, a Enseada, na qualidade de emissora e o Agente Fiduciário, 
que regulará os termos e condições da 1ª (primeira) emissão de 19.000 (deze-
nove mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da 
espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, para distribui-
ção pública, da Enseada, no valor total de R$ 19.000.000,00 (dezenove mi-
lhões de reais) (“Fiança Viçosa 2”); (x) autorizar a outorga, pela Sociedade, de 
garantia fidejussória, renunciando aos benefícios de ordem, novação, direitos 
e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, 
parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 838, 839 e 
844, parágrafo 1º, todos do Código Civil, e dos artigos 130 e 794 do Código de 
Processo Civil, em garantia das obrigações principais e acessórias assumidas 
pela Almada, decorrentes da realização da primeira emissão, pela Almada, de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie 
com garantia real, com garantia adicional fidejussória, para distribuição públi-
ca, a ser conduzida sob o rito de registro automático, nos termos do artigo 26 
da Resolução CVM 160 (“Escritura de Emissão Almada”), a ser celebrada en-
tre a Sociedade, a Fazendinha e a Enseada, na qualidade de fiadoras, a Alma-
da, na qualidade de emissora e o Agente Fiduciário, que regulará os termos e 
condições da 1ª (primeira) emissão de 23.400 (vinte e três mil e quatrocentas) 
debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie 
com garantia real, com garantia adicional fidejussória, para distribuição públi-
ca, da Almada, no valor total de R$ 23.400.000,00 (vinte e três milhões e qua-
trocentos mil reais) (“Fiança Viçosa 3”); (xi) autorizar a celebração, no âmbito 
da Emissão e na qualidade de interveniente anuente, do Contrato de Alienação 
Fiduciária de Participações Societárias (conforme definido abaixo), por meio 
do qual a Acionista alienará fiduciariamente a totalidade das ações de sua titu-
laridade representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Socieda-
de em garantia das obrigações assumidas pela Sociedade no âmbito da Emis-
são, bem como aprovar a anotação de referida alienação fiduciária no Livro de 
Registro de Ações Nominativas da Sociedade; e (xii) autorizar a prática, pela 
Diretoria da Sociedade, de todos e quaisquer atos necessários e/ou conve-
nientes à efetiva implementação das deliberações tomadas pela Assembleia 
Geral. VI. Deliberações: Após estudos e debates sobre as matérias da Ordem 
do Dia, a única Acionista da Sociedade deliberou, sem quaisquer restrições e/
ou ressalvas por: (i) Aprovar o aumento do capital social da Sociedade no valor 
de R$ 3.194.000,00 (três milhões, cento e noventa e quatro mil reais) mediante 
a emissão de 3.194.000 (três milhões, cento e noventa e quatro mil) novas 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, em tudo iguais às ações 
ordinárias já existentes, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, 
passando o capital social da Sociedade de R$ 6.000,00 (seis mil reais), repre-
sentado por 6.000 (seis mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nomi-
nal, para R$ 3.200.000,00 (três milhões e duzentos mil reais), representado 
por 3.200.000 (três milhões e duzentas mil) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal. O preço de emissão foi fixado nos termos do artigo 170, §1, 
inciso I, da LSA. Fica consignado que a totalidade das novas ações objeto da 
presente emissão são totalmente subscritas pela Acionista e totalmente inte-
gralizadas em moeda corrente nacional, mediante a capitalização de adianta-
mentos para futuro aumento de capital realizados pela Acionista, nos termos 
do Boletim de Subscrição de Ações constante do Anexo I à presente ata; (i.1) 
Em decorrência da matéria aprovada no item (i) acima, aprovar a alteração do 
caput do Artigo 5º, do Estatuto Social da Sociedade, que passará a vigorar 
com a seguinte redação: “Artigo =º. o capital social da sociedade, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 3.200.000,00 
(três milhões e duzentos mil reais), representado por 3.200.000 (três milhões e 
duzentas mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” (ii) aprovar a 
alteração no Artigo 3º do Estatuto Social da Sociedade, para alterar o objeto 
social da Sociedade, que passará a ser o planejamento e realização de inves-
timentos em centrais geradoras de matriz fotovoltaica, no regime de minigera-
ção distribuída, para fins de locação dos equipamentos de geração de energia 
elétrica de matriz fotovoltaica; (ii.1.) Em decorrência da matéria aprovada no 
item (iii) acima, a redação do Artigo 3º do Estatuto Social da Sociedade passa-
rá a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 3º. A Sociedade tem por objeto 
social o planejamento e realização de investimentos em centrais geradoras de 
matriz fotovoltaica, no regime de minigeração distribuída, para fins de locação 
dos equipamentos de geração de energia elétrica de matriz fotovoltaica”. (iii) 
Consolidar Estatuto Social da Sociedade nos termos do Anexo II; (iv) Aprovar 
Emissão, nos termos do artigo 26 da Resolução CVM 160 e conforme o “Ins-

trumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia 
Real, com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública da Viçosa 
Energia Renovável S.A.” (“Escritura de Emissão Viçosa”), a ser celebrado pela 
Sociedade, que terá as seguintes características principais: A. Número da 
Emissão: Esta é a 1ª (primeira) emissão pública de Debêntures da Sociedade; 
B. Número de Séries: A Emissão será realizada em série única; C. Montante 
Total da Emissão: O montante total da Emissão será de R$ 19.000.000,00 
(dezenove milhões de reais), na Data de Emissão; D. Quantidade de Debêntu-
res: serão emitidas 19.000 (dezenove mil) Debêntures; E. Espécie: as Debên-
tures serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da 
LSA, com garantia adicional fidejussória; F. Agente de Liquidação e Escritura-
dor: O agente de liquidação da Emissão e o escriturador das Debêntures será 
a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários ltda., acima qualifica-
da; g. Destinação dos recursos: Emissão serão destinados, única e exclusiva-
mente, pela Sociedade, para a construção, aquisição, reembolso de despesas 
e/ou reformas do Projeto (“Destinação dos Recursos”). Para fins deste instru-
mento, “Projeto” significa: o empreendimento desenvolvido, e em implementa-
ção pela Companhia, com foco na exploração econômica de usinas solares de 
minigeração distribuída na modalidade de Geração Compartilhada, conforme 
definido pela Lei nº 14.300, de 06 de janeiro de 2022, bem como de seus res-
pectivos sistemas de transmissão e distribuição de energia elétrica e outras 
eventuais estruturas, instalações e/ou equipamentos necessários ao correto 
dimensionamento, operação, exploração econômica, coleta de dados e cone-
xão de usinas solares à rede da concessionária de serviço público de distribui-
ção de energia; H. Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário de cada 
debênture será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal 
Unitário”); I. Data de Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data de 
emissão das Debêntures será no dia 16 de outubro de 2024 (“Data de Emis-
são”); J. Prazo e Data de Vencimento: o vencimento final das Debêntures ocor-
rerá em 26 de dezembro de 2039 (“Data de Vencimento”), ressalvados os ca-
sos de vencimento antecipado das Debêntures em razão da ocorrência de 
Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido na Escritura de Emissão 
Viçosa) e de realização de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntu-
res. K. Garantias: em garantia do fiel, pontual e integral pagamento pela Socie-
dade (i) do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, con-
forme o caso, dos Juros Remuneratórios, do valor devido em caso resgate 
antecipado das Debêntures, dos Encargos Moratórios e dos demais encargos, 
relativos às Debêntures e à Fiança, quando devidos, seja na data de pagamen-
to ou em decorrência de resgate antecipado das Debêntures, ou de vencimen-
to antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, conforme previsto 
na Escritura de Emissão Viçosa; (ii) das obrigações pecuniárias relativas a 
quaisquer outras obrigações assumidas pela Sociedade nos termos da Escri-
tura de Emissão Viçosa, incluindo obrigações de pagar honorários, despesas, 
custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, desde que comprova-
das, bem como as obrigações relativas ao Agente de Liquidação, ao Escritura-
dor, à B3, ao Agente Fiduciário e demais prestadores de serviço envolvidos na 
Emissão; e (iii) das obrigações de ressarcimento de toda e qualquer importân-
cia que o Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas venham a desembolsar no 
âmbito da Emissão e/ou em virtude da constituição, manutenção das Garan-
tias (conforme definido abaixo), bem como todos e quaisquer tributos e despe-
sas judiciais e/ou extrajudiciais, efetivamente comprovados, incidentes sobre a 
excussão das Garantias (“Obrigações Garantidas”), será outorgada: (a) cessão 
fiduciária de (a.1) direitos sobre a Conta Vinculada da Emissora (conforme 
definida na Escritura de Emissão Viçosa) (“Cessão Fiduciária da Emissora”), 
na qual serão desembolsados os recursos oriundos da integralização das De-
bêntures, inclusive eventuais valores decorrentes dos Seguros de Obra (Con-
forme definido da Escritura de Emissão Viçosa), observado que os recursos a 
serem empregados na Destinação dos Recursos permanecerão retidos na 
Conta Vinculada da Emissora até o cumprimento das condições precedentes 
indicadas no Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de 
Conta Vinculada em Garantia e outras Avenças, a ser celebrado entre a So-
ciedade, o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos debenturistas 
e credor fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária da Emissora”); (a.2) direitos 
sobre a Conta da Associação (conforme definida no Contrato de Cessão Fidu-
ciária da Associação), bem como recebíveis, créditos e direitos, principais e 
acessórios, depositados na Conta da Associação, inclusive os oriundos dos 
Seguros de Operação (conforme definido na Escritura de Emissão Viçosa) 
(“Cessão Fiduciária da Associação” e, quando em conjunto com a Cessão Fi-
duciária Emissora, apenas “Cessão Fiduciária”), nos termos do Instrumento 
Particular de Constituição de Cessão Fiduciária em Garantia e outras Aven-
ças, a ser celebrado entre a Associação Polaris - geração Compartilhada 
de Energia Solar, pessoa jurídica de direito privado constituída sob a forma de 
associação civil para fins não econômicos, com sede na cidade de Rio de Ja-
neiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, sala 
905 (parte), Botafogo, CEP 22250-906, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
49.503.256/0001-00, na qualidade de cedente, o Agente Fiduciário, na qualida-
de de representante dos Debenturistas e credor fiduciário, e a Sociedade, na 
qualidade de interveniente anuente, e seus eventuais aditamentos (“Contrato 
de Cessão Fiduciária da Associação”); (b) alienação fiduciária da totalidade 
das ações de emissão da Sociedade, de acordo com os termos e condições 
previstos no Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária de 
Participações Societárias em Garantia, a ser celebrado entre o Acionista, a 
Sociedade, e o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Deben-
turistas e credor fiduciário, e seus eventuais aditamentos (“Contrato de Aliena-
ção Fiduciária de Participações Societárias”); (c) alienação fiduciária da totali-
dade dos bens e equipamentos do Projeto, de acordo com os termos e condi-
ções previstos no Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduci-
ária de Bens e Equipamentos em Garantia, a ser celebrado entre a Sociedade, 
na qualidade de fiduciante, o Agente Fiduciário, na qualidade de representante 
dos Debenturistas e credor fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária de 
Bens e Equipamentos” e, em conjunto com o Contrato de Cessão Fiduciária da 
Emissora, o Contrato de Cessão Fiduciária da Associação e o Contrato de 
Alienação Fiduciária de Participações Societárias, os “Contratos de Garantia”); 
e (d) garantia fidejussória, na forma de fiança, outorgada pela Fazendinha 
Energia Renovável S.A., pela Enseada Renovável S.A. e pela Almada Energia 
Renovável S.A. (“Fiadoras” e “Fiança”, respectivamente, e em conjunto com os 
Contratos de Garantia, “Garantias”); l. Atualização Monetária do Valor Nomi-
nal Unitário: O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, con-
forme o caso, não será atualizado monetariamente. M. Local de Pagamento: 
Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Socie-
dade, nos termos da Escritura de Emissão Viçosa, utilizando-se, conforme o 
caso (a) os procedimentos adotados pela B3 para as debêntures custodiadas 
eletronicamente nela; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo escriturador 
para as debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3; n. 
Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes 
ao pagamento de qualquer obrigação prevista e decorrente da Escritura de 
Emissão Viçosa até o 1º (primeiro) dia útil subsequente, se o vencimento coin-
cidir com feriado nacional, sábado ou domingo, sem nenhum acréscimo aos 
valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser 
realizados através da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quan-
do a data de pagamento coincidir com dia não considerado Dia Útil. O. Forma 
de Subscrição e Integralização: as Debêntures serão totalmente subscritas, no 
mercado primário, no ato de subscrição, e integralizadas à vista, em uma única 
data e em moeda corrente nacional, de acordo com as normas aplicáveis à B3, 
no prazo previsto na Cláusula 3.9.1 da Escritura de Emissão Viçosa e desde 
que verificado o cumprimento das Condições Precedentes previstas na Cláu-
sula 4.8 da Escritura de Emissão Viçosa, mediante pagamento do Valor Nomi-
nal Unitário na Conta Vinculada da Emissora (conforme definida na Escritura 
de Emissão Viçosa). P. Juros Remuneratórios: observado o disposto na Escri-
tura de Emissão Viçosa e a Repactuação Programada (conforme abaixo defi-
nido), desde a Data de Integralização até a Data de Vencimento, sobre o Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, incidi-
rão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% 
(cem por cento) das taxas médias diárias do DI de um dia, “over extra-grupo”, 
expressas na forma percentual ao ano-base de 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 (“Taxa DI”), 
acrescida de spread (sobretaxa) de 4,00% (quatro inteiros por cento) ao ano, 
base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remunerató-
rios”). Para fins de esclarecimento, os Juros Remuneratórios serão incorpora-
dos ao Valor Nominal Unitário das Debêntures, de forma que o Valor Nominal 
Unitário será pago pela Companhia, mensalmente, nas datas constantes do 
Anexo II a Escritura de Emissão Viçosa; Q. Periodicidade de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência 
de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntu-
res, Resgate Antecipado Facultativo Total, Amortização Extraordinária Faculta-
tiva Parcial ou Amortização Extraordinária Compulsória, nos termos previstos 
na Escritura de Emissão Viçosa, os Juros Remuneratórios serão apurados e 
pagos pela Companhia, mensalmente, nas datas constantes do Anexo II a Es-
critura de Emissão Viçosa, sendo o primeiro pagamento em 25 de março de 
2023 e o último na Data de Vencimento (“Datas de Pagamento da Remunera-
ção”). r. Encargos Moratórios: Sem prejuízo dos Juros Remuneratórios, ocor-
rendo impontualidade no pagamento pela Sociedade de quaisquer obrigações 
pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão 
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata 
temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, 
bem como de multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, in-
dependentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial 
(“Encargos Moratórios”). S. Amortização: O Valor Nominal Unitário Atualizado 
ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, será amortizado confor-
me cronograma constante no Anexo II da Escritura de Emissão Viçosa, sendo 

o primeiro pagamento em 25 de março de 2023 e o último na Data de Venci-
mento; T. Repactuação Programada: As Debêntures estarão sujeitas à repac-
tuação programada automática mediante o atingimento do Completion Físico 
(conforme definido no Anexo I da Escritura de Emissão Viçosa), conforme ve-
rificado pelo cumprimento dos itens definidos como Completion Físico (“Re-
pactuação Programada”). A Repactuação Programada deverá ocorrer na Data 
do Completion Físico nas seguintes condições (“Condições da Repactuação”): 
(a) Atualização Monetária: A partir da Data de Pagamento da Remuneração 
imediatamente posterior à Data do Completion Físico o Valor Nominal Unitário 
ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, será atualizado moneta-
riamente pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumi-
dor Amplo (“IPCA”), apurado e divulgado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística); e (b) Remuneração: A partir da Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente posterior à Data do Completion Físico até a Data 
de Vencimento, sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor 
Nominal Unitário Atualizado, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a spread (sobretaxa) de 10,00% (dez inteiros por cento) ao 
ano. (c) Extinção, limitação e/ou não divulgação do IPCA: Na hipótese de ex-
tinção e/ou não apuração ou não divulgação do IPCA por mais de 30 (trinta) 
dias consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, 
ou no caso de impossibilidade de aplicação do IPCA às Debêntures por proibi-
ção legal ou judicial, será utilizado o novo parâmetro legalmente estabelecido 
em substituição do IPCA. Caso não haja um novo parâmetro legalmente esta-
belecido, o Agente Fiduciário deverá, no prazo de até 5 (cinco) dias contados 
da data de término do prazo de 30 (trinta) dias consecutivos ou da data de 
extinção do IPCA ou de impossibilidade de aplicação do IPCA por proibição 
legal ou judicial, conforme o caso, convocar Assembleia Geral de Debenturis-
tas para deliberar, em comum acordo com a Sociedade, sobre o novo parâme-
tro a ser aplicado, que deverá ser aquele que melhor reflita as condições do 
mercado e operações similares vigentes à época. Até a deliberação desse 
novo parâmetro de atualização monetária, quando do cálculo de quaisquer 
obrigações pecuniárias relativas a tais Debêntures previstas nesta Escritura de 
Emissão, será utilizado, para apuração, a variação produzida pelo último IPCA 
divulgado oficialmente, não sendo devidas quaisquer compensações entre a 
Sociedade e/ou os Debenturistas quando da deliberação do novo parâmetro 
de atualização monetária. (c.1.) Caso o IPCA volte a ser divulgado antes da 
realização da Assembleia Geral de Debenturistas prevista acima, referida As-
sembleia Geral de Debenturistas não será realizada, e o IPCA, a partir da data 
de sua divulgação, passará a ser novamente utilizado para o cálculo de quais-
quer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures em questão, conforme 
previsto na Escritura de Emissão Viçosa. Caso, na Assembleia Geral de De-
benturistas prevista acima, não haja acordo, entre a Sociedade e os Debentu-
ristas representando, no mínimo, a maioria das Debêntures em Circulação 
(conforme definido na Escritura de Emissão Viçosa), sobre o novo parâmetro 
de atualização monetária, ou caso não tenha sido obtido quórum de instalação 
e/ou de deliberação em segunda convocação, ocorrerá o resgate da totalidade 
das Debêntures, sem multa ou prêmio de qualquer natureza e com seu conse-
quente cancelamento, cujo pagamento será efetuado pela Sociedade, de for-
ma solidária, no prazo de 2 (dois) Dias Úteis a contar da data em que ocorreu 
a Assembleia Geral de Debenturistas ou em que deveria ter sido realizada a 
Assembleia Geral de Debenturistas, conforme o caso. (c.2.) O valor de resgate 
a ser pago nos termos do previsto acima corresponderá ao Valor Nominal Uni-
tário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado ou Valor Nomi-
nal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido dos respectivos Ju-
ros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Data de Pagamento 
da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a 
data do efetivo pagamento, caso em que, quando do cálculo de quaisquer 
obrigações pecuniárias relativas às Debêntures previstas na Escritura de 
Emissão Viçosa, será utilizado, para apuração do IPCA, o percentual corres-
pondente ao último IPCA divulgado oficialmente. (c.3.) A Repactuação Progra-
mada, de acordo com os termos da Escritura de Emissão Viçosa, se dará de 
forma automática independentemente de prévia aprovação pelos Debenturis-
tas em sede de Assembleia Geral de Debenturistas, sendo necessário, entre-
tanto (a) realização do aditamento à Escritura de Emissão Viçosa pelas Partes 
de forma a refletir as Condições de Repactuação, na forma da minuta prevista 
no Anexo X à Escritura de Emissão Viçosa; (b) o envio de comunicação pela 
Sociedade, em conjunto com o Agente Fiduciário, à B3 a respeito de tal altera-
ção em, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis antes da realização do referido adita-
mento e anteriormente a aplicação da Repactuação Programada. U. Resgate 
Antecipado Facultativo Total: A partir de 16 de outubro 2026, a Sociedade po-
derá, a seu exclusivo critério e independentemente de aprovação dos Deben-
turistas, realizar o resgate antecipado facultativo total das Debêntures, nos 
termos da Cláusula 6.1.1. da Escritura de Emissão Viçosa (“Resgate Antecipa-
do Facultativo Total”); V. Amortização Extraordinária Facultativa Parcial: A partir 
de 16 de outubro 2026, a Sociedade poderá, a seu exclusivo critério e indepen-
dentemente de aprovação dos Debenturistas, realizar amortização extraordi-
nária facultativa parcial das Debêntures, nos termos das Cláusulas 6.1.1. e 
6.1.2. da Escritura de Emissão Viçosa (“Amortização Extraordinária Facultativa 
Parcial”); W. Amortização Extraordinária Compulsória: A Sociedade deverá re-
alizar amortização extraordinária do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário, sem a incidência do Prêmio de Resgate Antecipado Faculta-
tivo ou Amortização Antecipada, caso seja verificado que 20% (vinte por cento) 
dos créditos gerados pelo Projeto não foram faturados para os Associados no 
respectivo mês de referência, por 3 (três) meses consecutivos (conforme defi-
nido na Escritura de Emissão Viçosa), nos termos da Cláusula 6.2.1. da Escri-
tura de Emissão Viçosa; X. Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: As 
Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição no mercado primário por 
meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e ope-
racionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), sendo a 
distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; (ii) observado o dispos-
to na Escritura de Emissão Viçosa, negociação no mercado secundário por 
meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo as negociações e os eventos de pagamento 
liquidados financeiramente por meio da B3; e (iii) custódia eletrônica na B3; Y. 
Vencimento Antecipado: observadas as disposições a serem estabelecidas na 
Escritura de Emissão Viçosa, as obrigações da Sociedade constantes dos ins-
trumentos relacionados à Emissão poderão ser consideradas antecipadamen-
te vencidas e imediatamente exigíveis na ocorrência de qualquer dos eventos 
de vencimento antecipado previstos na Escritura de Emissão Viçosa; Z. De-
mais Características. As demais características, condições e direitos das De-
bêntures são aqueles estabelecidos na Escritura de Emissão Viçosa. (v) Auto-
rizar a celebração do Contrato de Cessão Fiduciária da Emissora, objetivando 
a outorga, pela Sociedade, da Cessão Fiduciária da Emissora em garantia às 
obrigações a serem assumidas pela Sociedade em razão da Emissão e em 
conformidade à Escritura de Emissão Viçosa; (vi) Autorizar a celebração pela 
Sociedade, no âmbito da Emissão e na qualidade de interveniente anuente, do 
Contrato de Cessão Fiduciária Associação, objetivando a outorga, pela Asso-
ciação, da Cessão Fiduciária Associação em garantia às obrigações a serem 
assumidas pela Sociedade em razão da Emissão e em conformidade à Escri-
tura de Emissão Viçosa; (vii) Autorizar a celebração, pela Sociedade, do Con-
trato de Alienação Fiduciária de Bens e Equipamentos, objetivando a outorga, 
pela Sociedade, da Alienação Fiduciária de Bens e Equipamentos, com valor 
total máximo de R$ 11.000.000,00 (onze milhões de reais), em garantia às 
obrigações a serem assumidas pela Sociedade em razão da Emissão e em 
conformidade à Escritura de Emissão Viçosa; (viii) Autorizar a outorga da Fian-
ça Viçosa 1, em garantia às obrigações a serem assumidas pela Fazendinha 
no âmbito da Escritura de Emissão Fazendinha; (ix) Autorizar a outorga da 
Fiança Viçosa 2, em garantia às obrigações a serem assumidas pela Enseada 
no âmbito da Escritura de Emissão Enseada; (x) Autorizar a outorga da Fiança 
Viçosa 3, em garantia às obrigações a serem assumidas pela Almada no âm-
bito da Escritura de Emissão Almada; (xi) Autorizar a celebração, pela Socie-
dade, no âmbito da Emissão e na qualidade de interveniente anuente, do Con-
trato de Alienação Fiduciária de Participações Societárias e aprovar a aliena-
ção fiduciária, pela genial Energia renovável S.A., sociedade anônima de 
capital fechada, inscrita no CNPJ sob o nº 46.299.081/0001-73, localizada na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 3400, 10º andar, sala 102 – parte, Itaim Bibi, CEP 04538-132 (“Acionista”), 
de 3.200.000 (três milhões e duzentas mil) ações ordinárias, nominativas, sem 
valor nominal, que representam a totalidade do capital social da Sociedade, 
em garantia às obrigações a serem assumidas pela Sociedade em razão da 
Emissão e em conformidade à Escritura de Emissão Viçosa, ficando desde já 
autorizada a lavratura da averbação no Livro de Registro de Ações Nominati-
vas da Sociedade; (xii) Autorizar a Diretoria da Sociedade praticar todos e 
quaisquer atos e a negociar, alterar e celebrar todos e quaisquer documentos 
necessários e/ou convenientes à formalização e efetivação das deliberações 
aprovadas nos itens acima, inclusive, mas não se limitando, à contratação de 
(a) instituições financeiras para a estruturação da oferta e colocação das De-
bêntures junto ao público no âmbito da Emissão, (b) da Vórtx Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários ltda., acima qualificada, como Agente Fiduciá-
rio, (c) do banco depositário e mantenedor das Contas Vinculadas da Emisso-
ra e da Associação, no âmbito da Escritura de Emissão Viçosa, (d) dos asses-
sores legais; e (e) dos demais prestadores de serviços necessários para a re-
alização da Emissão. VII. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi 
oferecida a palavra aos presentes para manifestação. A presente ata foi lida e 
achada conforme, tendo sido por todos assinada. VIII. Assinaturas: Presiden-
te da Mesa: guilherme Charnaux grumser; Secretário: rafael Marques Co-
elho; Acionista: genial Energia renovável S.A. Rio de Janeiro (RJ), 15 de 
outubro de 2024. Mesa: guilherme Charnaux grumser - Presidente; rafael 
Marques Coelho - Secretário. Acionista: genial Energia renovável S.A. gui-
lherme Charnaux grumser - Diretor; rafael Marques Coelho - Diretor.
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Samp do Brasil Participações Ltda.
CNPJ nº 19.587.640/0001-78 - NIRE 35.228.152.461

Edital de Convocação - Reunião de Sócios
Ficam convocados os sócios da Samp do Brasil Participações Ltda. (“Sociedade”) para reunião de sócios a ser 
realizada no dia 31 de outubro de 2024, às 11:00h, de modo exclusivamente digital, por meio da Plataforma 
Microsoft Teams, nos termos do artigo 1.080-A da Lei 10.406/2002 e Anexo IV, da Instrução Normativa DREI nº 
81/2020, para discutirem e deliberarem sobre: (i) a transferência da totalidade das quotas da Samp S.r.L. para a HVD 
I AG; (ii) a alteração do quadro de administradores da sociedade, em razão do falecimento do administrador Raul 
Silva Pascoareli; (iii) a exclusão extrajudicial da sócia S.E.C.I. Societá Esercizi Commerciali Industriali S.p.A., em 
razão de sua falência, conforme previsto no artigo 1.030, parágrafo único, da Lei 10.406/2002, que trata da exclusão 
do sócio falido, e nas cláusulas 17 e 19 do contrato social da Sociedade, que tratam da apuração de haveres dos 
sócios falidos e da exclusão extrajudicial; e (iv) a consolidação do contrato social da Sociedade, para refletir as 
deliberações tomadas nesta reunião. Maiores informações sobre a participação na reunião podem ser obtidas por 
meio de envio de correspondência eletrônica à Sociedade para os seguintes e-mails: tiago.ferreira@hrsa.com.br, 
w.zanchetta@terra.com.br ou clemente@cortinovis.com.br. A Sociedade enviará aos sócios ou procuradores 
devidamente cadastrados um e-mail contendo o link de acesso à plataforma para realização da reunião. 

Jundiaí/SP, 23 de outubro de 2024. José Clemente Casemiro - Administrador.

Sul América Serviços de Saúde S.A. CNPJ/ME nº 
02.866.602/0001-51 - NIRE 3530015810-5. ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 20 DE AGOSTO DE 2024. Data, Hora e Local: Em 20 de agosto de 2024, às 
11h30min, por meio de videoconferência. Presença: Única acionista da Companhia representando a 
totalidade do capital social. Convocação: Dispensada nos termos do §4º do art. 124 da Lei 6.404/76. 
Mesa: Presidente: Raquel Reis Correa; Secretária: Sofia Lemos Antunes Maciel. Ordem do Dia e 
Deliberações: Matérias aprovadas pela totalidade das acionistas da Companhia, sem quaisquer 
emendas ou ressalvas. I. Eleger, para o mandato em curso que terminará em data coincidente com 
a da Assembleia Geral Ordinária a realizar-se em 2025, como Diretor sem designação especial 
da Companhia, o Sr. Pedro Henrique Dias da Cruz Loretti Vaz de Almeida, brasileiro, casado, 
médico, portador da cédula de identidade n° 20.884.282-3 (Detran-RJ), inscrito no CPF/ME sob o 
nº 106.417.647-07, residente e domiciliado em São Paulo, SP, com endereço profissional na Alameda 
Santos, nº 2.101, Cerqueira César, São Paulo/SP, o qual declara estar desimpedido na forma da 
lei para o exercício do respectivo cargo, tendo apresentado as respectivas declarações requeridas 
pela lei, as quais foram devidamente arquivadas na sede da Companhia. II. Consignada a atual 
composição da Diretoria da Companhia, sendo: (i) Diretora Presidente: Raquel Reis Correa; 
(ii) Diretor Vice-Presidente: Leonardo Fraga Pacheco; e (iii) Diretores sem designação especial: 
Glaucia Maria Ribeiro de Carvalho, Gustavo Kohn Giometti, Heitor Augusto Pereira Barbosa, Jefferson 
Klock, Jonas Berbert Pulcheri, Juliano Kiguchi Tomazela, Otávio de Garcia Lazcano, Pedro Henrique 
Dias da Cruz Loretti Vaz de Almeida, Rafael Pinto Fróes, Raquel Dourado Imbassahy Conrad, 
Solange Zaquem Thompson Motta, Tereza Villas Boas Veloso e Thiago de Carvalho Gomes. III. 
Consignar que a remuneração global e anual dos administradores foi fixada pela Assembleia Geral 
Ordinária de 30.04.2023. IV. Consignado o atual quadro de responsáveis pelas funções regulatórias 
perante a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS: Raquel Reis Correa: representante legal 
junto à ANS; Glaucia Maria Ribeiro de Carvalho: responsável pelo disposto na Lei 9.613/98; Raquel 
Dourado Imbassahy Conrad: responsável pela área técnica de saúde; Tereza Villas Boas Veloso: 
responsável titular pela troca de informações em saúde suplementar (Resolução Normativa ANS nº 
497/2022); e, Jullie Giacomini da Cruz Pereira: responsável pela área técnica de saúde - segmento 
odontológico (Resolução Normativa ANS nº 255/2011). Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a 
Presidente encerrou a reunião, lavrando-se a presente ata no livro próprio, em forma de sumário, nos 
termos do §1º do art. 130 da Lei 6.404/76, que foi assinada pela Mesa e pela acionista da Companhia. 
São Paulo, 20 de agosto de 2024. Assinaturas: Raquel Reis Correa, Presidente da Assembleia; Sofia 
Lemos Antunes Maciel, Secretária da Assembleia. Acionista: Sul América Companhia de Seguro 
Saúde, representada por sua procuradora Sofia Lemos Antunes Maciel, advogada. JUCESP nº 
381.691/24-0 em 14/10/2024. Secretária Geral - Marina Centurion Dardani.

CLUBE ESPORTIVO HELVETIA
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária do Clube Esportivo Helvetia

Dia 24 de Novembro de 2024 - Domingo às 10:00 Horas em Primeira Chamada e às 11:00 Horas em 
Segunda Chamada. Prezado Associado, Em conformidade com o art. 40, I do Estatuto Social do Clube Esportivo 
Helvetia, fica V.Sa., convocada a participar da Assembleia Geral Ordinária do Clube Esportivo Helvetia, em sua 
sede social na Avenida Indianópolis, 3145 - Planalto Paulista - SP, que será realizada no dia 24 de novembro 
de 2024 às 10:00 horas em primeira convocação ou às 11:00 horas em segunda convocação, quando será 
observada a seguinte ordem do dia: 1) Leitura da ata anterior; 2) Eleição do Conselho Deliberativo e do 
Conselho Fiscal; 3) Assuntos diversos de interesse do Clube. A Assembleia Geral será realizada, nos termos do 
Estatuto Social, devendo os candidatos habilitados, admitidos no quadro social no mínimo há 3 (três) anos, 
apresentar suas chapas, protocolando-as na secretaria do Clube, no mínimo 5 (cinco) dias antes da data fixada 
para a eleição com a denominação da chapa e relação completa de seus componentes. Nas Chapas para o 
Conselho Deliberativo Triênio 2025/2027, com fundamento no art. 47º, parágrafos 1º, 2º e 3º do Estatuto 
Social, deverão constar os nomes de 21 (vinte e um) membros efetivos e 6 (seis) suplentes, sendo que dois 
terços deverão ser da categoria de associados fundadores e pelo menos dois terços deverão ser brasileiros. 
Nas chapas para o Conselho Fiscal Triênio 2025/2027, com fundamento no art. 58 e art. 59, deverão constar 
os nomes dos 3 (três) membros efetivos e dos 3 (três) suplentes. Convocamos a presença de todos os 
associados com direito a voto em dia com as mensalidades do clube.

Atenciosamente, Fidelcino Ribeiro H. Neto - Presidente do Conselho Deliberativo

Partifib Projetos Imobiliários Itatiba 04 Ltda.
CNPJ nº 19.733.833/0001-90 - NIRE 35-2.2814191.4
17ª Alteração e Consolidação do Contrato Social

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as “Partes”, na qualidade de sócios detentores da 
totalidade do capital social da sociedade empresária de responsabilidade limitada denominada Partifib Projetos 
Imobiliários Itatiba 04 Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 19.733.833/0001-90 (“Sociedade”), em reunião de sócios 
realizada na sede da Sociedade, nesta data, decidem alterar e consolidar o seu Contrato Social, mediante as estipulações 
constantes nas Cláusulas seguintes: Primeira: 1.1. Decidem os sócios, por unanimidade, reduzir o capital social em 
R$1.000.000,00, pelo fato de estar excessivo em relação ao objeto social, ou seja, mediante o cancelamento de 
1.000.000 quotas. 1.2. A redução de capital aprovada conforme item 1.1 tornar-se-á eficaz após a observância dos 
procedimentos previstos nos parágrafos do artigo 1.084 do Código Civil e, neste sentido, a unanimidade dos sócios 
autoriza a administração da Sociedade a tomar todas as providências necessárias ao cumprimento do quanto aqui 
aprovado. Segunda: 2.1. Nos termos da deliberação supra, o capital social é reduzido de R$9.115.130,00 para 
R$8.115.130,00, mediante o cancelamento de 1.000.000 quotas de responsabilidade limitada, ou seja, R$1.000.000,00. 
2.2. Diante da deliberação acima, a Cláusula 5ª do Contrato Social passa a vigorar com a seguinte redação:  
“Cláusula 5ª - Capital Social: 5.1. O Capital Social é de R$8.115.130,00, dividido em 8.115.130 quotas, com valor 
nominal unitário de R$ 1,00 cada uma, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do País, assim 
distribuído entre os Sócios: Sócios - Quotas - Valor - %: Fibra Participações S/A - 8.115.129 - R$ 8.115.129,00 - 
99,99; Fibra Experts Empreendimentos Imobiliários Ltda. - 1 - R$ 1,00 - 0,01; Total - 8.115.130 - R$ 8.115.130,00 
- 100. § 1º: A responsabilidade de cada Sócio é, na forma da lei, em especial nos termos do Artigo 1.052 da  
Lei nº 10.406, de 10.01.2002, restrita ao valor das suas quotas, respondendo todos, porém, solidariamente pela 
integralização do total do Capital Social. § 2º: Cada quota corresponderá a um voto nas deliberações sociais.”  
Terceira: Em razão das deliberações acima aprovadas, resolvem os sócios, por unanimidade de votos, consolidar  
a redação do Contrato Social. São Paulo, 01/09/2024. Sócias: Fibra Experts Empreendimentos Imobiliários Ltda. - 
José Alberto Torres Muniz Ventura; Fernando José Moniz de Câmara. Fibra Participações S.A. - José Alberto Torres 
Muniz Ventura; Fernando José Moniz de Câmara.

Banco Fator S.A.
CNPJ nº 33.644.196/0001-06 - NIRE 35300156803

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 27.06.2022
27/06/2022, às 09:00 horas. Presença: Presença dos representantes da única acionista detentora da totalidade 
do capital social. Mesa: Presidente: Bianca de Oliveira Reyes Gandra. Secretário: Bruno Capusso. Deliberações: 
Após debates, a única acionista, decidiu: 1. Extinguir o Comitê de Auditoria e, consequentemente, o Capítulo 
VI - Do Comitê de Auditoria do Estatuto Social devido: (a) a Sociedade não mais se enquadrar nos critérios 
definidos no Artigo 8º da Resolução CMN nº 4.910 de 27 de maio de 2021, que obrigam à constituição e 
funcionamento do referido Comitê; e (b) o cumprimento, por parte de tal Comitê, de todas as atribuições relativas 
aos exercícios sociais em que fora exigido o seu funcionamento. 2. Extinguir o Comitê de Remuneração e, 
consequentemente, o Capítulo IX - Do Comitê de Remuneração do Estatuto Social devido: (a) a Sociedade 
não mais se enquadrar nos critérios definidos no Artigo 11 da Resolução CMN nº 3.921 de 25/11/2010 que 
obrigavam à constituição e funcionamento do referido Comitê; e (b) o cumprimento, por parte de tal Comitê, de 
todas as atribuições relativas aos exercícios sociais em que fora exigido o seu funcionamento. 3. Devido às 
deliberações constantes nos itens anteriores, reformar: (i) o Parágrafo 1º do Artigo 8º; (ii) o Parágrafo Único do 
Artigo 19; e (iii) Parágrafo Único do Artigo 20, de forma a excluir as informações relativas ao “Comitê de Auditoria” 
e ao “Comitê de Remuneração”, passando tais parágrafos a viger com as seguintes redações; 3.1. Parágrafo 1º 
do Artigo 8º - exclusão do item “l”: Artigo 8º ... Parágrafo 1º - Compete ainda à Diretoria: a) zelar pela observância 
da Lei e desse Estatuto; b) cumprir e fazer cumprir todas as deliberações tomadas nas assembleias gerais e nas 
suas próprias reuniões; c) administrar, gerir e superintende os negócios sociais; d) submeter anualmente, à 
apreciação dos Acionistas, o relatório da administração e contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos 
auditores independentes, bem como a proposta de orçamento para o exercício seguinte; e) desenvolver a 
política salarial da Sociedade a ser aprovada pelos Acionistas; f) praticar todos os demais atos normais de 
gestão; g) designar e destituir o Ouvidor; h) deliberar “ad referendum” da Assembleia Geral, sobre a distribuição 
de dividendos, inclusive à conta de reservas de lucros existentes no balanço semestral ou anual e de juros sobre 
o capital próprio; i) selecionar, contratar e destituir auditores independentes; j) outorgar, após aprovação da 
Assembleia Geral, opção de compra de ações a administradores, empregados ou pessoas naturais que 
prestem serviços à Companhia ou a sociedades controladas pela Companhia, sem direito de preferência para 
os acionistas, nos termos de plano aprovado em Assembleia Geral; k) deliberar a abertura e encerramento de 
agências, filiais ou escritórios da Sociedade; e l) aprovar previamente: m.1) a celebração de contratos, acordos 
e convênios, de qualquer natureza que não os relativos a operações típicas compreendidas no objeto social que 
impliquem em obrigação para a Sociedade em valor, em cada caso, superior ao equivalente a 10% (dez por 
cento) de seu patrimônio líquido, tal constante de seu último Balanço Patrimonial; m.2) as demonstrações 
financeiras trimestrais; e m.3) concessão de créditos em valor superior a alçada fixada para o Comitê de Crédito. 
3.2. Parágrafo Único do Artigo 19 - exclusão da expressão “Comitê de Auditoria”: Artigo 19 ... Parágrafo Único - 
O diretor responsável pela Ouvidoria deve elaborar relatório semestral quantitativo e qualitativo referente às 
atividades desenvolvidas pela ouvidoria, nas datas-bases de 30 de junho e 31 de dezembro. O referido relatório 
deve ser encaminhado à Auditoria Interna e à Diretoria. 3.3. Parágrafo Único do Artigo 20 - ajustar a descrição 
dos artigos “18” e “19” passando a ser artigos “17” e “18”: Artigo 20 ... Parágrafo Único - A Diretoria poderá 
destituir o Ouvidor caso ele descumpra as atribuições previstas nos artigos 17 e 18 acima, ou substituí-lo, a 
qualquer tempo. 4. Consolidar o Estatuto Social, na forma do Anexo I à presente, contemplando as alterações 
acima, inclusive renumerando-o. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 27/06/2022. Presença: Acionista: 
Fator Holding Financeira S.A., representada por seus diretores Srs. Walter Appel e Nicolás A. Lanas 
Lagormarsino. JUCESP nº 633.728/22-6 em 26/10/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Esta matéria foi publicada no Jornal Diário Comercial na edição de 09/11/2022, na versão impressa 
página B4 e na digital na página 02, está sendo republicada pelo próprio Jornal, em função de falha 
técnica na certificação digital feita pela empresa Certisign. Aqui retificada.

Haddad pede cooperação econômica 
global para enfrentar desafios atuais
O ministro da Fazenda, fez a afirmação na última reunião ministerial da presidência do Brasil no G20, em 
Washington, nos Estados Unidos. O ministro mencionou cinco desafios que classificou como urgentes

O ministro da 
F a z e n d a , 
F e r n a n d o 
H a d d a d , 
d e f e n d e u 

maior cooperação econômica 
global para o enfrentamento 
dos desafios atuais em dis-
curso na última reunião minis-
terial da presidência do Bra-
sil no G20, em Washington, 
nos Estados Unidos. “’Policrise’ 
é uma nova expressão que 
entrou no léxico econômico 
global nos últimos anos”, disse 
ele, em suas palavras iniciais.

Haddad mencionou cinco 
desafios, que classificou como 
“urgentes” O primeiro está 
relacionado às mudanças nos 
padrões de produção e circu-
lação e que criaram uma nova 
realidade econômica global. “É 
imperativo que o G20 conti-
nue a promover políticas capa-
zes de apoiar um crescimento 
forte, sustentável, equilibrado 
e inclusivo em todo o mundo”, 
defendeu.

Em segundo lugar, essas 
mesmas mudanças causaram 
uma concentração “sem pre-
cedentes” de renda e riqueza, 
com o aumento “dramático” da 
desigualdade em vários países. 
Haddad voltou a defender uma 
“nova e ambiciosa agenda de 
tributação”. “Devemos agir jun-
tos para garantir que os super-
-ricos paguem sua cota justa 

em impostos de modo a com-
bater a desigualdade”, disse.

O terceiro desafio é a 
mudança climática. Ele cobrou 
o aumento substancial do 
financiamento climático e 
ações para facilitar transições 
energéticas rápidas e equita-
tivas. Como quarto desafio, 
Haddad citou maiores riscos 
de uma nova pandemia, exa-
cerbados pela perda de bio-
diversidade e pelas mudan-
ças climáticas.

“O G20 precisa, portanto, 
aumentar significativamente 
os investimentos em preven-
ção, preparação e resposta a 
pandemias, bem como inves-
tir nos ‘Objetivos do Desen-
volvimento Sustentável’ rela-
cionados à saúde”, recomen-
dou o ministro.

O quinto desafio está rela-
cionado à nova era de insta-
bilidade e fragmentação polí-
tica e econômica. “Juntos, pre-
cisamos continuar a avançar 
nas reformas de governança 
econômica global, atualizando 
e modernizando as institui-
ções existentes e equipando-
-as para lidar com os desa-
fios que acabei de mencio-
nar”, disse.

O ministro brasileiro defen-
deu que os desafios devem ser 
enfrentados com um sentido 
de pragmatismo e urgência. “O 
mundo espera do G20 solu-

ções concretas e factíveis. Mas 
precisamos também ir além e 
oferecer à humanidade a pers-
pectiva de uma vida melhor, 
olhando não apenas para o 

futuro imediato, mas para o 
médio e o longo prazos”, con-
cluiu.

O comunicado conjunto 
dos ministros das finanças do 

G20 confirmou as boas pers-
pectivas de um pouso suave 
da economia global, embora 
os desafios permaneçam. O 
documento, publicado nesta 

quinta-feira, 24, informa que 
os ministros devem continuar 
a promover um crescimento 
“forte, sustentável, equilibrado 
e inclusivo”. 

CONCENTRAÇÃO

Cerâmicas antigas são reveladas em 
meio à seca histórica no Amazonas

CONSERVAÇÃO

A seca histórica que atinge 
os rios da Amazônia revelou 
peças de cerâmica antigas, 
antes submersas. O achado 
foi feito por dois pescadores 
de Urucará-AM, a 260 quilô-
metros de Manaus em linha 
reta. Entre os artefatos, desta-
cam-se um jarro de barro bem 
preservado, acompanhado de 
outras sete peças menores de 
cerâmica quebradas.

Edson Batista, 37 anos, 
e Gabriel Cordovil, 16, tio e 
sobrinho, saíram para pescar 
no dia 12 de outubro com a 
expectativa de trazer tucuna-
rés e outros peixes típicos da 
região. No entanto, em vez de 
uma boa pescaria, encontra-
ram parcialmente submersas 
as peças de cerâmica.

“Fomos pescar no Pedral 
do São José, no rio Paraná 

de Urucará, bem na orla do 
nosso bairro. Meu sobrinho 
avistou algo estranho à mos-
tra, com a água contornando 
ao redor. Quando ele se apro-
ximou, percebeu o que era e 
me chamou. Ficamos surpre-
sos e felizes com a descoberta”, 
contou Batista. 

O “pedral” citado pelo ama-
zonense é um sítio arqueoló-
gico em Urucará, composto 
por formações rochosas que 
apresentam petróglifos de 
rostos humanos. As gravuras 
nas rochas são chamadas de 
“caretas” pelos moradores. As 
secas de 2010, 2023 e 2024, 
em Manaus, também revela-
ram gravuras similares no sítio 
Ponta das Lajes, com cronolo-
gia estimada entre mil e dois 
mil anos.

A atual seca já revelou, 

entre outras coisas, as ruínas 
do Forte de São Francisco, uma 
construção portuguesa do 
século 18, localizada na mar-
gem esquerda do Rio Solimões, 
em Tabatinga (AM). A cidade, 
situada na tríplice fronteira 
com Colômbia e Peru, fica a 
1,1 mil quilômetros de Manaus. 
Também ficaram expostos dois 
canhões de bronze e uma bala 
de formato esférico, perten-
centes ao antigo Forte de São 
Francisco.

Preocupados com a preser-
vação das cerâmicas encontra-
das no último dia 12, os pes-
cadores decidiram recolher os 
objetos, pois a área é bastante 
movimentada e havia risco de 
o jarro ser danificado. “Mui-
tas pessoas passam por aqui, 
então poderia acabar que-
brando. Retiramos as peças da 

água e as levamos para casa, 
sem limpar ou abrir”, explicou 
o pescador.

O jarro, descrito por Batista 
como “semelhante a um frasco 
grande de amaciante de rou-
pas”, tem formato oval e uma 
abertura cilíndrica, sugerindo 
que era usado para armazenar 
ou servir líquidos. As outras 
sete peças de cor semelhante 
parecem ser parte de outro 
recipiente semelhante ao jarro.

A prefeitura de Urucará, 
município com pouco mais de 
18 mil habitantes (de acordo 
com o Censo 2022), informou 
ter acionado o Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artís-
tico Nacional (Iphan) para o 
recolhimento e avaliação dos 
artefatos. 

No último dia 23 de setem-
bro, em meio à seca histórica 

na região, o Iphan lançou o 
Plano de Ações Integradas do 
Patrimônio Arqueológico do 
Amazonas. O documento inclui 
conservação e vigilância, pro-
dução e divulgação do conhe-
cimento e socialização sobre a 
preservação dos sítios.

“A expectativa é de que eles 
cheguem na primeira semana 
de novembro. A nível muni-
cipal, estamos orientando a 
população para a preserva-
ção do local, porque não é a 
primeira vez que encontramos 
cerâmicas naquele local, então 
é preciso ter cuidado”, afirma o 
secretário de Cultura de Uru-
cará, Agildo Castro.

Segundo ele, a prefeitura 
irá propor à Câmara Munici-
pal a criação de um museu da 
cidade para abrigar todas as 
peças. “Já encontramos outras 

cerâmicas, mas neste ano foi 
a primeira vez em que uma 
foi encontrada praticamente 
intacta”, destacou.

A seca histórica de 2024 
no Amazonas afeta mais de 
800 mil pessoas, segundo 
o governo estadual. Os rios 
Madeira, Negro e Solimões 
atingiram suas menores cotas 
já registradas, dificultando o 
transporte fluvial, essencial 
para o abastecimento de água 
e alimentos em áreas isoladas.

Apesar da gravidade do 
cenário, a estiagem já está 
perto do fim. O período cos-
tuma durar até o fim de outu-
bro e início de novembro. 
Segundo o Painel do Clima 
Amazonas, do governo esta-
dual, o rio Negro em Manaus 
encheu quatro centímetros 
por dia na última semana. 

Agência Brasil

O ministro da Fazenda, Fernando Haddad, defendeu que os desafios devem ser enfrentados com um sentido de pragmatismo e urgência. 
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